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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Solicito que os Srs.

Deputados e os convidados se acomodem nas dependências da sala para que

possamos dar início à nossa reunião. Solicito silêncio aos presentes. Declaro aberta

a 39ª reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a apurar

regularidade do contrato celebrado entre a CBF — Confederação Brasileira de

Futebol — e a empresa Nike. Encontra-se sobre as bancadas cópias das atas das

35ª, 36ª e 37ª reuniões. Indago aos Srs. Parlamentares se há necessidade da leitura

das referidas atas. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, peço a dispensa

da leitura, mas eu pretendo discuti-las.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Por solicitação do Deputado

Jurandil Juarez, está dispensada a leitura das atas. Em discussão.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Peço a palavra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Sr.

Deputado Jurandil Juarez para discutir as atas.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, a propósito de uma

transcrição feita na ata de um ponto em que houve uma discussão entre mim e o

Presidente de então — naquele momento, o Deputado José Lourenço —, eu faço

restrição à forma como foi transcrita na ata. A ata diz o seguinte: “Dirigindo-se ao

Deputado José Lourenço, que assumira momentaneamente a direção dos trabalhos

e  admoestar o Deputado Jurandil Juarez por ter o Parlamentar se referido à cópia

de cheques emitidos pelo depoente sem apresentá-las...” Esses fatos não

aconteceram. Primeiro que não houve admoestação e tampouco eu fiz referência à

cópia de cheque. Eu fiz referência a cheques, e o Presidente de então, o Deputado

José Lourenço, me pediu que apresentasse as cópias. Eu disse a ele que ele não
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tinha direito de me pedir cópia, dado que eu me referia a número de cheques,

número de conta e a cheques. Nunca a cópias. Ele sabia da existência da cópia,

mas ele não poderia me pedir. Então, eu queria fazer essa ressalva na constituição

dessa ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A que ata se refere V.Exa.,

Deputado Jurandil Juarez?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Ata da reunião do dia 28 de

março.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – E não está anotado se é 35ª,

36ª ou a 37ª?

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Trigésima quinta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Trigésima quinta. A

Presidência retira da votação para posterior correção, segundo a intervenção do

Deputado Jurandil Juarez, a ata da 35ª reunião, mantendo em votação as atas das

36ª e 37ª. Em discussão. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os Srs.

Deputados que aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.)Aprovadas. Srs.

Deputados,...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Dr. Rosinha, com a

palavra V.Exa..

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sr. Presidente, esta Comissão, um

grupo de Parlamentares desta Comissão, esteve já no Estado do Maranhão e lá

tomou vários depoimentos. Naquela ocasião, o Sub-Relator para a área, o Deputado

Ciro Nogueira, que depois assumiu um cargo na Mesa Executiva desta Casa, e eu

fui designado como Sub-Relator para aquele setor. Ocorre que, na ocasião em que a



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000187/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 04/04/01

3

Comissão lá esteve, as oitivas, os depoimentos, se deram na cidade de São Luís. E

os responsáveis pelas notas taquigráficas foi o serviço de taquigrafia da Assembléia

Legislativa do Maranhão. E até a presente data, não chegou até a nossa Comissão

nenhuma das notas taquigráficas. Para eu iniciar qualquer trabalho na Sub-

Relatoria, eu tenho que ter acesso a essas notas, até porque eu não me fiz presente

lá. Eu tenho que reler. Eu chego a acreditar e acredito que está ocorrendo um

boicote da Assembléia Legislativa, do Presidente da Assembléia Legislativa do

Maranhão, uma vez que ele, Presidente da Assembléia Legislativa, é Presidente de

um dos clubes de lá, que, se não me falha a memória, é o Sampaio Correia, e que,

ao fazer as denúncias, ao quebrar o sigilo da Federação maranhense, envolve a

Presidência do Sampaio Correia e, conseqüentemente, o Deputado Estadual,

Presidente da Assembléia Legislativa do Maranhão. Eu peço a esta Presidência que

novamente recorra e que seja enviado em caráter de urgência. E urgência que eu

digo é na próxima semana. E caso aqui não estejam essas notas taquigráficas, que

esta Comissão coloque como responsabilidade criminal do Presidente da

Assembléia Legislativa do Maranhão por impedir investigação, que passamos a

fazer esse tipo de ação. Ele está obstruindo investigação desta CPI ao não enviar

para cá as notas taquigráficas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Dr. Rosinha, esta

Presidência assinou, ainda no dia de ontem, ofício destinado ao Presidente da

Assembléia Legislativa do Maranhão, solicitando o envio das notas taquigráficas, de

cópias das notas taquigráficas, colhidas durante o depoimento, depoimentos

realizados na Assembléia Legislativa do Maranhão. E entrarei em contato

pessoalmente com o Presidente da Assembléia para que o resultado daquelas

gravações ou daquele trabalho de taquigrafia chegue imediatamente às mãos de
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V.Exa.. A Presidência, Relatoria e Deputados desta Comissão, durante a tarde

ontem e a manhã de hoje, entraram em contato com Líderes da Casa, e nós já

podemos informar aos Srs. Deputados que há um consenso quanto à prorrogação

da CPI, restando acertar o prazo de prorrogação, se sessenta dias ou trinta dias. O

Presidente, o Sr. Deputado-Relator, Silvio Torres, e outros Membros desta Comissão

que defendem a prorrogação de sessenta dias insistirão junto aos Líderes, restando

a alternativa da proposta feita por alguns dos Líderes de trinta dias de prorrogação,

o que deverá ser decidido até o dia de amanhã, quando a resolução será votada no

plenário da Câmara dos Deputados. Srs. Deputados, a presente reunião foi

convocada para tomada de depoimento do Sr. Ingo Ostrovsky, Diretor de Relações

Públicas da Nike do Brasil. Acompanha o Sr. Ingo Ostrovsky o Sr. Amadeu Aguiar

Júnior, Diretor Financeiro da mesma empresa. Nós colheremos o depoimento do Sr.

Ingo Ostrovsky na condição de testemunha. E as informações do Sr. Reynaldo, do

Sr. Amadeu Aguiar Júnior na condição de informante, segundo observações

acatadas pela Presidência e pela Relatoria do Conselho da nossa Consultoria

Jurídica. Convidamos, portanto, para tomar assento à Mesa o Sr. Ingo Ostrovsky. E

solicitamos ao Sr. Amadeu Aguiar Júnior que tome assento na primeira fileira para

qualquer necessidade de sua intervenção durante o transcorrer do depoimento.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, antes de começar...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Deputado

Léo Alcântara. Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA - ...de começar o depoimento do

representante da Nike, eu gostaria de indagar a essa Presidência qual o critério dos

documentos sigilosos? Faço essa pergunta mediante um fato acontecido, aonde eu

pedi para levar à audiência pública em São Paulo alguns documentos que me
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interessariam mostrar ao Presidente, Sr. Eduardo José Farah. Cito os casos

específicos de três cheques que ele teria emitido para o Central Clube Uruguai. E

me foi informado que, por se tratar de documento sigiloso, não poderia sair da CPI.

Perfeitamente, atendi; e de repente, em São Paulo, me surpreendo com a cópia dos

cheques lá, passado por fax. Então, a minha indagação é qual é o critério de

sigiloso. Sigiloso para todos ou sigiloso para alguém, para alguns?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Os documentos reservados,

Deputado Léo Alcântara, podem ser usados pela CPI, mas não devem ser

divulgados.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Perfeito.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Portanto, V.Exa. tem o

direito, como qualquer Deputado, de inquirir qualquer depoente sobre fatos, mesmo

reservados, em poder de V.Exa. E em caso, naturalmente, da inquirição não

corresponder à expectativa de V.Exa., usá-lo como prova diante da testemunha.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – O que me causa, me causou

estranheza, porque eu sei do cuidado e do critério que essa Casa tem para com os

documentos sigilosos, especificamente no caso de quebra de sigilo bancário. Nós

tivemos até mesmo uma Comissão Especial que se encarrega, terminada a CPI, de

guardar todos esses documentos sigilosos. E me causou estranheza esse fato e por

isso vim indagar hoje a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Então, o esclarecimento que

eu presto a V.Exa. é exatamente esse, ou seja, qualquer movimentação financeira e

bancária regular encobertada pela legislação brasileira de quaisquer das pessoas

físicas ou jurídicas investigadas por essa CPI, estão naturalmente sob a cobertura

do sigilo que a lei assegura.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Atividades irregulares, no

entanto, elas podem ser divulgadas, até porque serão objeto de denúncia oferecida

pela Comissão ao próprio Ministério Público, para a devida ação judicial. Com a

palavra o Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, parece que não ficou

esclarecido, não ficou esclarecida a colocação do Deputado Léo Alcântara. A

pergunta dele é no sentido de que para ele era sigiloso e depois apareceu para

outros Deputados, não sendo sigiloso. A pergunta dele é nesse sentido. Por que que

o documento não foi dado conhecimento a ele e foi dado a outros colegas da

Comissão? É essa que é a colocação.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Não, o conhecimento chegou a

mim, tanto é que foi... averiguando dentro da CPI, fui eu que cheguei à constatação

dos cheques para o Clube Central, e me causou estranheza. Indaguei se eu poderia

levar os cheques para, na hora, se a testemunha falasse alguma coisa: “Eu tenho, a

comprovação de está aqui”. E me foi dito que não poderia. Lá chegando, chegou um

fax com a cópia dos cheques, que eu não pude levar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – A Presidência se

compromete a apurar essa informação de V.Exa., a oferecer uma explicação cabível

na próxima reunião da Comissão, Deputado Léo Alcântara. V.Exa. o merece.

Passamos ao depoimento do Sr. Ingo Ostrovsky. V.Sa. disporia de até 20 minutos

para suas colocações iniciais, mas como se trata de liberalidade da Presidência, em

função do adiantado da hora, gostaria que V.Exa. procurasse usá-los com o máximo

de brevidade possível para que nós pudéssemos dar início, então, aos nossos

trabalhos. Tem a palavra V.Sa., a quem agradeço, em nome da Comissão, a
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presença e a presteza em ajudar nas investigações dessa Comissão. Tem a palavra

V.Sa., Sr. Ingo Ostrovsky.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Boa tarde, Exmo. Sr.

Presidente, Deputado Aldo Rebelo, Exmo. Sr. Relator, Deputado Silvio Torres,

Exmos. Membros dessa Comissão Parlamentar de Inquérito, Exmos. Srs.

Deputados, senhoras e senhores, A Nike do Brasil...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Ingo, o senhor me

desculpe, um lapso da Presidência, que deveria ter lido um termo de compromisso

oral e, por um lapso, infelizmente não o fiz no momento adequado. Peço licença ao

senhor e desculpas por interrompê-lo para poder fazer a leitura do compromisso

oral. “Faço, sob a palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do que souber e

me for perguntado. Assinado: Sr. Ingo Ostrovsky”. Muito obrigado. Desculpe. Com a

palavra V.Sa.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – A Nike do Brasil,

gostaria de expressar inicialmente, que se sente honrada por comparecer perante

esta nobre Comissão Parlamentar de Inquérito, esperando poder colaborar de

alguma maneira com os legítimos esforços de V.Exas. em favor do futebol brasileiro.

A Nike é uma empresa fundada por atletas, para servir atletas, há aproximadamente

30 anos, numa pequena cidade do interior dos Estados Unidos. A companhia hoje

opera em 120 países, sendo responsável por 22 mil empregos diretos e ainda outros

550 mil gerados por suas operações terceirizadas. Um dos pontos principais que a

Nike quer esclarecer por meio de nosso depoimento é especialmente a natureza e

os contornos de sua relação com a CBF. Nesse sentido, queremos ressaltar, antes

de mais nada, que a Nike é líder mundial no desenvolvimento, fabricação e

comercialização de tênis, chuteiras, vestuário, equipamentos e acessórios
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esportivos. A Nike não possui conhecimento e não exerce qualquer atividade ligada

à administração técnica do futebol brasileiro, como, aliás, também não o faz em

nenhum outro tipo de esporte que patrocina. Nossa participação nesse setor é

limitada ao papel de fornecedora de material e de patrocinadora, sendo que o maior

benefício obtido pela Nike, com o patrocínio da seleção brasileira de futebol, é a

exposição e divulgação de nossa marca no mundo todo, divulgação essa que está

diretamente ligada ao sucesso e à boa performance da seleção. Gostaria de me

apresentar. Meu nome é Reynaldo Ostrovsky, sou mais conhecido profissionalmente

como Ingo Ostrovsky, sou gerente de comunicação da Nike do Brasil, trabalho como

porta-voz dos assuntos relativos ao contrato da Nike com a CBF e ao

relacionamento com as seleções brasileiras de futebol. Em minha companhia está o

Sr. Amadeu Aguiar Júnior, Diretor Financeiro da Nike do Brasil, também responsável

pela administração dos contratos da companhia. Estamos à disposição, para prestar

os esclarecimentos que V.Exas. entenderem pertinentes. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo)  - Muito obrigado, Sr. Ingo

Ostrovsky, pelas suas palavras iniciais. Passo a palavra, para as suas perguntas

iniciais, ao Sr. Deputado Silvio Torres. Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, Srs. Deputados,

agradecemos a presença do representante da Nike, que vem prestar colaboração,

esclarecimentos a essa CPI. Queria, antes de iniciar minhas perguntas, Sr.

Presidente, só fazer aqui uma... dar, fornecer uma informação. Ela procura deixar

bem claro que essa CPI, por mais de uma vez, ela atendeu a dois pedidos, a

pedidos de adiamento da própria, dos próprios representantes da Nike para

depoimento, razão pela qual nós estamos com essa data hoje ouvindo os

representantes da Nike, que, nas ocasiões anteriores, alegaram compromissos que
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não podiam, não podiam vir aqui depor nos dias marcados por essa CPI. Eu digo

isso porque, além da idéia de que nós possamos estar postergando a CPI

propositadamente, uma idéia que circula por aí para justificar, né, o encurtamento

dos nossos trabalhos, evidentemente que nada tem a ver com a presença do Sr.

Ingo aqui na nossa reunião. É porque também uma nota da Nike, uma nota à

imprensa distribuída a cerca de 2 meses atrás talvez, ela dizia que a Nike estava

aguardando ser convocada para prestar os esclarecimentos. Na verdade, ela já

havia sido convocada e ela mesma tinha pedido para adiar o seu depoimento.

Queria deixar isso gravado aqui na nossa audiência. Sr. Ingo, qual é o segmento do

grupo Nike que o senhor representa aqui hoje na nossa CPI, segmento da empresa?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sr. Relator, eu

represento aqui a Nike do Brasil.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sim, e a Nike do Brasil, qual é a

responsabilidade dela no contrato que foi firmado entre a CBF e a Nike em julho de

96?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, a Nike do

Brasil é o segmento da Nike, é a empresa da Nike que administra o contrato

assinado entre a empresa e a Confederação Brasileira de Futebol em 1996.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sim, ela administra o desempenho do

contrato. Seria isso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Certo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – E, ao mesmo tempo, ela está em

condições de responder por todas as indagações que sejam feitas pelos

Parlamentares acerca das cláusulas contratuais e dos seus desdobramentos?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Sr. Relator.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000187/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 04/04/01

10

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  – Então, podemos considerar o senhor

apto a responder por tudo que está assinado pela Nike no contrato, o.k.?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Até porque, me permita, Sr.

Relator, a empresa foi alertada para que o depoimento fosse prestado por qualquer

pessoa da empresa, ou do Brasil, ou do exterior, que tivesse condições de

responder a todas as perguntas formuladas pelos Parlamentares. Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Ingo, o que despertou interesse da

Nike pela Seleção Brasileira, para ter a Seleção Brasileira como a sua parceira nos

negócios?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sr. Relator, sem

dúvida alguma, a fama e a excelência do futebol brasileiro, representado pela

Seleção Brasileira de Futebol. É desnecessário dizer que trata-se de uma seleção, a

única seleção do mundo que conquistou quatro vezes a Copa do Mundo, Seleção

tetracampeã do mundo, e a associação da Nike com a Seleção Brasileira foi o que

nos moveu na direção de realizar um contrato com a CBF.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – E esse interesse, ele foi, digamos

assim, começou a ser concretizado antes ou após a Copa de 94, quando o Brasil

conquistou o tetracampeonato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Logo após a Copa de

94, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – E naquele período, a Nike já tinha

contratos assinados com outras seleções ou com outras equipes de futebol?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência.

Naquele momento, não tínhamos nenhum contrato assinado com qualquer equipe

nacional de futebol.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, podemos dizer que a Seleção

Brasileira foi a primeira equipe de futebol com a qual a Nike contratou essa... fez um

contrato dessa natureza que inclui a utilização de toda marca, enfim, tudo aquilo que

o contrato compreende? Foi a primeira experiência da Nike nesse campo do futebol?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o

envolvimento da Nike com o futebol, ele começa a partir de 93, 94, com o

desenvolvimento das primeiras chuteiras Nike para futebol. Na Copa de 94 a Nike

não patrocinava nenhuma seleção, mas ela patrocinava vários atletas e tivemos a

felicidade de, na final da Copa do Mundo, ter nada menos do que 7 atletas

brasileiros usando o nosso equipamento. A partir daí, nós nos interessamos em

patrocinar algumas Seleções Brasileiras de futebol, e houve um interesse

concomitante com a Seleção Brasileira e também algumas outras seleções; eu

poderia citar mais duas: a Holanda e a Nigéria.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Para fazer esse contrato, então, com

uma seleção, como o senhor mesmo depôs no início, a seleção de maior prestígio

mundial, com tudo aquilo que ela representa no futebol, evidentemente, dado o

interesse da Nike no segmento do futebol, um interesse que era novo ainda, quais

foram os parâmetros utilizados em termos de valores do contrato? Como a Nike

chegou aos parâmetros contratuais em termos de valores? O senhor pode nos

dizer?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o futebol

brasileiro, ele tem um valor inestimável, e para uma empresa como a Nike, que

estava iniciando suas atividades no futebol, ele tinha um valor muito grande. Era de

grande interesse da nossa companhia poder patrocinar a Seleção Brasileira de
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Futebol. Os valores a que se chegaram foram valores negociados entre as partes

envolvidas na negociação do contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sim, mas eu... esses valores, eles

tinham que seguir algum parâmetro, ou parâmetro de expectativas de negócios

futuros, ou parâmetros de contratos nas outras áreas de esportes, ou parâmetros de

outras empresas que tivessem já patrocinando de alguma forma o futebol, que não

era o caso da Nike. Só queria, porque nós precisamos ter uma idéia disso pra seguir,

então, o raciocínio, talvez o senhor entenda depois a necessidade da pergunta.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Sr. Relator, como eu

lhe disse, o contrato da Nike com a CBF era um contrato que a Nike prezava muito,

queria muito, e eu não posso, eu não posso dizer que houve um parâmetro de

números em redor do qual se partiu, em redor do qual iniciaram-se as discussões. O

nosso objetivo com esse contrato é expor a nossa marca, a exposição da nossa

marca junto à seleção de futebol de maior prestígio no mundo. E os valores, como

eu disse, foram acordados na negociação entre os envolvidos.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Quem negociou com a Nike o

contrato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A CBF e a Traffic.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Ambos?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Ambos.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Ambos. Partiu da Nike a iniciativa dos

contatos ou partiu da CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Partiu da Nike, Sr.

Relator.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – A Nike, então, que procurou a CBF e

demonstrou interesse em patrocinar a Seleção Brasileira.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sr. Relator, para ser

mais exato, a Nike, por atuar no mercado, ela tinha conhecimento de que a Traffic já

havia negociado um grande contrato de patrocínio com a CBF, o contrato da Coca-

Cola. O primeiro contato que a Nike fez foi com a Traffic, como agente da CBF. E a

partir daí é que iniciaram-se as conversações envolvendo a CBF também.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – A Traffic foi o primeiro contato, foi isso

que o senhor disse. Esse contrato com a Coca-Cola, o senhor disse que era um

grande contrato? O senhor conhece os valores do contrato da Coca-Cola?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, não conheço os

valores do contrato da Coca-Cola, mas o mercado sabe que é um contrato muito

bom para a CBF.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Esse contrato — o senhor

provavelmente já deve estar sabendo —, ele foi rescindido agora, foi anunciada a

rescisão dele agora, semana passada, pelo próprio Presidente da CBF, esse

contrato foi renegociado por um valor 4 vezes maior do que quando ele foi assinado

pela CBF, que foi mais ou menos... aliás, ele foi renegociado na mesma época em

que os senhores assinaram o contrato com a CBF. Mas a minha pergunta agora é a

seguinte: os senhores, a Nike, antes de chegarem a negociar o contrato com a CBF,

os senhores se utilizaram da imagem da Seleção Brasileira, promovendo a imagem

da Seleção Brasileira em algum lugar do mundo?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, antes da

assinatura do contrato?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Antes da assinatura.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não é de meu

conhecimento, Excelência. Não é de meu conhecimento que tenhamos utilizado a

imagem da Seleção antes da assinatura do contrato. Utilizamos... Como eu disse

antes, tínhamos alguns jogadores que usavam o nosso material esportivo antes da

assinatura do nosso contrato, mas não a Seleção. Não é de meu conhecimento,

Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Porque nós temos informações, nós

recebemos informações de que antes mesmo do fechamento do contrato a Nike já

vinha, há algum tempo, propagando a imagem da Seleção Brasileira por todo o

Continente Europeu e outros continentes que ela tinha interesse de divulgar a

Seleção Brasileira. Eu queria saber se o senhor confirma isso.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – É como eu disse,

Excelência, não tenho conhecimento de que a Nike se utilizou da imagem da

Seleção Brasileira antes da assinatura ou da entrada em vigor do contrato celebrado

entre a Nike e a CBF. Eu desconheço, desconheço.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Quando a Nike negociou com a

Seleção Brasileira, ela não tinha, então, como o senhor disse, vou perguntar

novamente, não tinha nenhum contrato ainda com qualquer outro time de futebol.

Foi o primeiro contrato que ela assinou foi com a Seleção Brasileira?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, foram

contratos negociados mais ou menos ao mesmo tempo, no Brasil, como ele disse,

Brasil, Holanda e Nigéria. Eu não tenho a informação de que...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Brasil, Holanda e Nigéria foram

assinados no mesmo ano de 96?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu acredito que sim.

Eu não tenho informações precisas sobre os outros contratos, mas eu acredito que

sim. Acredito que foi na mesma época.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Nesses dois contratos e nos contratos

que posteriormente foram assinados com outras seleções ou com outros clubes de

futebol, que eu tenho aqui uma relação de alguns que a Nike tem com os Estados

Unidos, por exemplo, tem com o Manchester, em algum deles figura uma terceira

empresa ou uma terceira pessoa no contrato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sr. Relator, eu não

conheço os demais contratos assinados pela Nike. Eu não conheço os contratos

assinados com as outras seleções. Não estou em condições de saber se houve a

participação de terceiros nessa negociação. O que eu posso dizer é que a

participação de agentes é bastante comum na negociação de contratos de

patrocínio. Isso, para nós, é uma prática aceitável e normal. Nós não nos

relacionamos de nenhuma maneira estranha com esse fato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor quer dizer que é comum os

agentes figurarem nos contratos assinados entre a Nike e os clubes, entre a Nike e

as seleções e as confederações?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, Excelência.

Gostaria de esclarecer. O que estou declarando é que a presença de agentes na

negociação de contratos de patrocínio, ela é normal. Se houve presença de outros

agentes nos contratos da Nike, eu desconheço. Eu conheço esse contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, vamos esclarecer. Estou

dizendo sobre o fato de figurar no contrato. No contrato entre a CBF e a Nike figura

uma terceira empresa, que é a Traffic, com quem o senhor disse que iniciou as
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negociações, a  Nike iniciou as negociações. Em outros contratos da Nike pode

haver a participação de agentes. Mas a minha pergunta é se esses agentes passam

a fazer parte do contrato, essa que é a minha pergunta.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, eu não

tenho essa informação. Eu não conheço os detalhes dos outros contratos da Nike.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - É uma informação que nós

gostaríamos de obter. Como eu havia perguntado inicialmente para o senhor se o

senhor poderia responder pelos contratos da Nike, eu gostaria de, até para que

pudéssemos ter uma idéia do contrato com a CBF, eu gostaria que o senhor

pudesse me trazer essa informação posteriormente e remeter essa informação por

meio de ofício ou uma outra maneira.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Perfeitamente, Sr.

Relator. Essas informações têm que ser solicitadas às empresas da Nike que

assinaram esses contratos.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Mas o senhor tem condições de nos

entregar?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu posso solicitar

essas informações.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Ah, o senhor quer dizer que nós

podemos não ter as informações.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, não

depende de mim essa resposta, eu estou aqui falando em nome da Nike do Brasil.

Eu não tenho informações e não posso responder por outras empresas da Nike.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Os contratos que foram assinados

com a Holanda e com a Nigéria, eles foram assinados por que Nike? Foi a mesma

empresa Nike que assinou o contrato com a CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu não tenho

conhecimento, Excelência. Eu não vi esses contratos. Eu não conheço eles. Não

conheço, Excelência. Infelizmente, eu não vou poder contribuir com essa resposta.

Eu não conheço os demais contratos da Nike com outras seleções nacionais.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, nesse caso, o senhor então vai

poder nos responder aqui apenas única e exclusivamente pelos termos do contrato

da CBF com a Nike. O senhor não tem condições de responder sobre nenhum outro

contrato da Nike, ainda que esses contratos sejam idênticos e tenham sido

assinados pelas mesmas empresas?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Exatamente.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - É, eu considero prejudicado a parte da

nossa tentativa de esclarecimento, que é importante, é um dado importante para

nós, que estamos investigando esse contrato, saber se o contrato assinado entre a

CBF e a Nike foi o único contrato no qual figurou um intermediador, que recebe no

contrato, através do contrato, 5% de todo o valor do contrato, inclusive pelos

aditamentos que são previstos. De qualquer forma , eu vou solicitar ao senhor, a

V.Sa. que procure conseguir essas informações, para que nós não tenhamos que

fazer outras negociações para isso. Os valores do contrato entre a CBF e a Nike o

senhor obviamente os conhece por inteiro. Então, nós podemos falar sobre ele.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sim.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, os valores prevêem 160

milhões por dez anos de contrato, divididos de acordo com o cronograma estipulado
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no contrato, mais 10 milhões de dólares para pagar a UMBRO para rescisão do

contrato com a UMBRO, mais cerca de 5 milhões de materiais esportivos, mais 150

milhões de investimentos em marketing. Prevê ainda uma possibilidade de

aditamento por mais quatro anos, prevendo 43 milhões de dólares por esses quatro

anos. O senhor está de acordo? O senhor conhece os números? O senhor responde

por esses números?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sim, são esses os

números do contrato. Só acrescentaria que é no mínimo quatro anos. Pode ser mais

de quatro anos a renovação.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - No mínimo de quatro anos, se houver

interesse das partes de renovar.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Certo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Muito bem. Esse dinheiro previsto em

contrato, que é previsto para investimentos em marketing, qual é o tipo de

investimento, que o contrato não diz, deixa em aberto,  mas nós queremos saber

qual o tipo de investimento que esses recursos cobrem e quanto desses recursos já

foram investidos. E em que já foram investidos até agora? E quem decide pelos

investimentos de 150 milhões de dólares, é a Nike com a CBF ou os dois em

conjunto? Ou a Traffic também participa?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sr. Relator, esses 150

milhões de dólares são gastos ou serão gastos ao longo de dez anos em atividades

de marketing, de publicidade, de divulgação, de promoção, de exposição da

Seleção Brasileira em todo o mundo. São atividades que incluem filmes, publicidade,

materiais de publicidade, pôsteres, campanhas publicitárias, campanhas de rua em

várias partes do mundo, enfim, campanhas de marketing — acho que o nome geral
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é esse. Nós estamos atualmente quase no meio do contrato, já passamos quatro

anos do contrato e, até o momento, nós investimos cerca de 50 milhões de dólares.

Eu gostaria aqui de fazer uma pequena observação: quando se olha o tamanho do

contrato da Nike com a CBF, esse contrato ele inclui, excelência, três Copas do

Mundo — a  Copa de 98, a Copa de 2002 e a Copa de 2006. Durante... no ano de

realização da Copa do Mundo é que são feitos os maiores investimentos em

marketing em torno da Seleção, uma vez que, evidentemente, a Copa do Mundo dá

uma exposição global à seleção e a nossa marca. Portanto, nós passamos apenas

uma dessas três copas, até agora, e já gastamos 50 milhões, por volta de 50

milhões. Respondendo também a sua última questão, excelência, esses gastos são

decididos pela Nike e em consulta com a CBF.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não há uma prestação de contas? É

um contrato bilateral. Nesse contrato consta um investimento de 150 milhões de

dólares, que é um investimento, apesar de abranger três Copas do Mundo, é um

investimento razoável. E imagina-se que ao constar uma cláusula contratual de

investimento dessa natureza, imagina-se que seria em benefício de ambas as

partes. Então, eu queria saber, primeiro, se isso... se quem decide é a Nike,

efetivamente, se ela consulta a CBF, como o senhor disse, mas quem presta... a

Nike decide, paga e presta contas, tem uma prestação de contas desses valores?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, a Nike

decide fazer o investimento de marketing, ela faz o investimento de marketing,

evidentemente que é a companhia que arca com todas as despesas desse

investimento,  e ela comunica à CBF aonde foi gasto o dinheiro, aonde foi investido,

aonde foi feito esse investimento de marketing.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - De que forma é feita essa

comunicação? É o senhor quem faz a comunicação, como o representante do

contrato no Brasil?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Como é feito?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não passa, não sou eu

a pessoa que faz essa prestação de contas. Eu não tenho informações sobre como

exatamente ela é feita, mas ela é feita.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Mas se o senhor que é o

representante da empresa  no Brasil, responsável pelo desempenho de um contrato

de um valor de 150 milhões de dólares, o senhor disse que não sabe como é feito?

O senhor não acha que isso é uma informação truncada?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, o que eu ...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O que o senhor administra, então,

além disso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, o que eu

estou dizendo é que eu não tenho informações se essa é uma prestação de contas

anual, se essa é uma prestação de contas que é feita na medida em que os eventos

de marketing são criados e realizados, eu não tenho essa informação no momento

não.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Gostaria que o senhor perguntasse ao

seu assistente pra saber se ele tem condições de dar essa informação que o senhor

não tem condições.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Muito obrigado pela palavra. A Nike,

como falado pelo Ingo, ela executa campanhas de marketing periódicas,
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concentradas ao redor das Copas do Mundo, que são os três eventos mais

importantes cobertos por esse contrato. A maioria desses investimentos, como o

contrato é feito também pela empresa Nike Europa, são coordenados por essa

entidade. Essa entidade decide a forma da campanha, o tema da campanha,

comunica isso à CBF, através do seu escritório no Brasil, representado pela Nike do

Brasil, que discute com a CBF a forma que essa campanha vai ser executada. A

prestação de conta é feita diretamente pela Nike Europe à CBF. Eu tenho comigo

um resumo que demonstra as campanhas principais que foram feitas até agora.

Possa mencionar, com relação à Copa de 1998, o investimento total de

aproximadamente 41 milhões e 600 mil dólares num filme de publicidade veiculado

no mundo todo chamado Aeroporto, inclusive foi mostrado em TV aberta no Brasil. E

diversos outros eventos. E essas informações estão disponíveis a esta Comissão,

caso vocês, V.Sas. queiram consultar maiores detalhes, nós podemos consultar a

empresa que fez os investimentos diretos para satisfazê-los.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Nós temos, inclusive, um

requerimento aprovado aqui nesta Comissão que solicita à CBF o envio de toda a

relação das despesas realizadas em termos de marketing, investimentos em

marketing. E como, segundo a sua afirmação, quem decide é a Nike Europe, e

depois remete, presta as contas à CBF, nós gostaríamos de obter uma cópia, então,

dessas informações que o senhor coloca à disposição.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Perfeitamente.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – O contrato da Nike com a CBF,

quando foi assinado, ele tinha objetivos comerciais definidos. O senhor tem

conhecimento desses objetivos comerciais da empresa?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, excelência, eu já

tive oportunidade de dizer: o nosso principal objetivo é a exposição da nossa marca,

exposição da marca da Nike junto ao futebol brasileiro, junto àquele que é

considerado o melhor futebol do mundo. Esse é o objetivo principal, o objetivo de

exposição da marca.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, eu estou dizendo de objetivos

específicos, que eu vou dizer pro senhor. Como, por exemplo, dobrar a participação,

até 2003, dos calçados esportivos e triplicar o volume de vendas da Nike no Brasil.

Esses eram objetivos que a Nike divulgou à época como objetivos a serem atingidos

pela empresa, que justificariam os seus investimentos através do contrato. O senhor

sabe dizer qual tem sido o desempenho comercial da empresa no Brasil a partir de

97?

SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Relator, eu imagino que o

desempenho comercial da empresa Nike no Brasil ou em qualquer mercado que ela

dispute não é propriamente o alvo da investigação da CPI. E, nessa condição, se

não me equivoco, o depoente não está obrigado a revelar a sua opinião nem a

responder.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, a minha pergunta só

tem significado porque quando foi anunciado o contrato da Nike com a CBF foi  a

própria Nike quem anunciou esses objetivos. O que eu estou perguntando agora é

se os objetivos estão sendo atingidos. Como é que têm sido desenvolvido. Me

parece muito pertinente. Eu não vejo essa questão como alguma coisa que possa

violar o segredo comercial da empresa. O Sr. Ingo poderia responder? Se puder

responder. Se ele tiver em condições de responder. E nós podemos perguntar ao

assistente também se tem esses números.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu gostaria

de saber se o meu assistente, o Sr. Amadeu, tem alguma informação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Pela ordem, Sr. Presidente. Sr.

Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra V.Exa.,

Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, já que o assistente

também está tendo uso da palavra, ele poderia ficar à Mesa, porque ficaria de frente

aos Srs. Deputados e aí ficaria melhor para que todos pudessem...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – De minha parte não há nenhuma

objeção. Ao que parece ele está-se tornando uma pessoa importante nos

depoimentos. Então, eu acho que seria realmente interessante.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Convido o Sr. Amadeu pra

que tome assento aqui à mesa. Só para explicar aos Srs. Deputados que a tomada

do depoimento em condição diferenciada é para preencher requisitos legais,

segundo a nossa consultoria jurídica. Então...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – O Sr. Amadeu poderia responder a

pergunta.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Eu pediria pra V.Exa., por gentileza,

repeti-la.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Quando a Nike anunciou o contrato

com a CBF, anunciou de uma forma que justificava as suas pretensões e dizia que

os seus objetivos comerciais eram de dobrar a participação da venda de material, de

calçados esportivos no Brasil até 2003 e também triplicar o volume de vendas, né,

através desse trabalho. Eu quero saber se, enfim, a pergunta... foi um bom negócio
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pra Nike fazer o... fazer a associação com a Seleção Brasileira? Esse negócio está-

se confirmando? Essa é que é a pergunta.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Bom, um dos objetivos, lógico, de

qualquer contrato de patrocínio é que ele tenha uma repercussão positiva comercial

pra empresa. Isso é feito através da exposição da marca da Seleção Brasileira e da

marca do patrocinador. A nossa opinião com relação ao contrato da CBF é que nós

estamos muito satisfeitos com a execução desse contrato e com os resultados que

eles têm... que ele tem fornecido para a empresa. Eu não gostaria de ser específico,

e acho que não preciso ser específico, quanto a números referentes ao desempenho

da empresa tanto no Brasil como no exterior, mas a opinião da Nike é que o contrato

satisfaz todas as suas pretensões.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Muito bem. A minha pergunta, então, é

a seguinte: diante dessa... dessa constatação de que a empresa está satisfeita com

o negócio que fez com a Seleção Brasileira, a Nike cogitou de rescindir o contrato

com a CBF em algum momento?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  - Não, Sr. Relator.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Foi divulgado, não é, pela imprensa,

alguns órgãos de imprensa divulgaram a informação de que a Nike estaria a ponto

de rescindir o contrato com a Seleção Brasileira, com a CBF, em função das

investigações que a CPI estava promovendo no Brasil, a CPI do Congresso, a CPI

da Câmara e do Senado. Isso, então, não corresponde à verdade?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sr. Relator, a

informação não procede. Nós não cogitamos e não estamos cogitando romper o

nosso contrato de patrocínio da Confederação Brasileira de Futebol.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor, como representante de uma

empresa grande na área de material desportivo, o senhor considera que esse tipo de

investigação que está sendo feita sobre o futebol brasileiro, ele pode, de alguma

forma, desencorajar os possíveis patrocinadores para o futebol especificamente?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, eu não

posso responder por outras empresas, não é? É... a investigação a que os senhores

estão-se dedicando, ela é bastante importante para o futebol brasileiro. É... pra nós,

da Nike, estar aqui presente é uma oportunidade de, de uma vez por todas,

esclarecer uma série de inverdades, uma série de imprecisões que foram publicadas

e ditas a respeito do nosso relacionamento com a CBF e a respeito do nosso

contrato com a CBF. Nós acreditamos que, esclarecendo os pontos polêmicos, os

pontos que ficaram polêmicos no nosso contrato, nós estaremos contribuindo com a

CPI e, desta maneira, contribuindo pro progresso do futebol brasileiro. Eu não posso

responder por outras empresas, eu não posso dizer se essa CPI encoraja ou

desencoraja investimentos no futebol brasileiro.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - De acordo com uma das cláusulas

contratuais, a Nike (alínea “n” da cláusula XVIII-2), ela diz que a Nike poderá

cancelar o contrato caso venha a receber notificação de autoridade fiscal, em

qualquer parte do mundo, avisando-a da necessidade de reter impostos decorrente

do mesmo. Diz também, numa outra alínea, que qualquer lei, regra, regulamento ou

decisão judicial que resultar redução material do valor dos direitos e benefícios

concedidos à Nike, e que qualquer uma dessas se coloca... qualquer um desses

eventos dão à Nike também poder de rescisão. Ou seja, o contrato assinado pela

CBF com a Nike dá inclusive poderes de se colocar acima até de decisões judiciais

que venham a ocorrer por parte de qualquer autoridade brasileira. O senhor tem
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conhecimento? O senhor se lembra desse detalhe? O senhor não acredita que esse

tipo de cláusula contratual é uma cláusula que se sobrepõe, inclusive, à própria... à

própria Constituição brasileira, ao próprio regime jurídico vigente no Brasil? O senhor

não considera essa cláusula leonina demais?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, essa é uma

cláusula de proteção. É... nós não estamos nessa cláusula dizendo que qualquer

decisão judicial ou fiscal deixará de ser cumprida. O que nós estamos dizendo é que,

se houver uma decisão judicial que implique em diminuição dos direitos que nós

adquirimos da CBF, nós temos o direito de rescindir o contrato. É...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim, é esse direito que nós... que eu

estou perguntando ao senhor se o senhor considera isso normal num contrato.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, o contrato

é um contrato pelo qual a Nike adquire uma série de direitos pertencentes à

Confederação Brasileira de Futebol. É... se alguns desses direitos não puderem ser

entregues pela CBF à Nike, nós nos reservamos o direito de poder rescindir o

contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Bom, essas cláusulas são dois

exemplos que eu estou citando de várias cláusulas que são consideradas abusivas

no contrato da Nike com a CBF, demonstrando uma fragilidade da CBF na

assinatura desses contratos. O senhor tem notícia de como foi negociado o contrato

da CBF com a Nike? Quem participou diretamente? O senhor, na época, o senhor

participou dessa assinatura?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, excelência, eu

não participei diretamente da negociação da assinatura do contrato. Entretanto, eu

gostaria de esclarecer, excelência, que as obrigações e os direitos, eles acabam se
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equivalendo no contrato, ou seja, a obrigação da Nike com a CBF, ela é muito clara.

A Nike se obriga a pagar 160 milhões de dólares em dez anos, ela se obriga a fazer

os investimentos previstos no contrato, ela se obriga a fornecer o material esportivo

da Seleção, e a CBF, por seu lado, ela cede à Nike uma série muito grande de

direitos. Portanto, é evidente que as razões que podem levar a um rompimento do

contrato, que, eu insisto, não é o nosso desejo, elas serão maiores do lado da Nike

do que do lado da CBF, porque o número de direitos que nós adquirimos da CBF é

muito grande. Se o senhor reparar, Sr. Relator, cada um desses itens representa

uma pequena parcela do investimento total, ao passo que nas cláusulas que

prevêem um possível rompimento por parte da CBF são as cláusulas em que a Nike

deixa de cumprir sua obrigação principal, que é pagar e fornecer material.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, eu temo que eu esteja

me estendendo demais e tirando a oportunidade de outros Deputados fazerem suas

perguntas, mas eu me reservo pro final, porque eu tenho outros assuntos acerca do

contrato que perguntarei depois dos outros Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Perfeitamente. Antes de

passar ao próximo orador, só pra tirar uma dúvida da Presidência. O Relator

perguntou pro senhor se esse contrato tripartite, ou seja, não é um contrato entre o

patrocinado e o patrocinador, é um contrato que além do patrocinador, Nike, do

patrocinado, CBF, há uma terceira figura jurídica, que é a Traffic. O senhor deu uma

entrevista a um jornal norte-americano e atribuiu a responsabilidade dessa presença

à CBF. Até disse ao jornalista: “Pergunte à CBF”. O senhor diria que foi a Nike que

pôs a Traffic dentro do contrato?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, excelência. A

Traffic, ela...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não, tudo bem. É suficiente.

Não. Se o senhor tivesse que escolher entre duas opções, o senhor diria que foi o

Vaticano ou que foi a CBF que pôs a Traffic dentro do contrato?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, a Traffic é

detentora de direitos legais da CBF. Então...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Está bem.

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – ...nós não podemos

assinar um contrato com a CBF, uma vez que nós estamos interessados em adquirir

direitos que são da Traffic. Então, ela tem que fazer parte do contrato.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Mas não foi a Nike que pôs.

O senhor disse isso a um jornal norte-americano e mandou o jornalista perguntar à

CBF.

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, não foi a Nike...

Excelência, a Traffic é a agência de marketing da CBF. Ela não é agência de

marketing da Nike.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Está bem. Próximo inscrito,

como autor do requerimento, Deputado Ronaldo Vasconcellos. Tenha V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Sr. Presidente, Relator,

depoentes, colegas Deputados, assessores, mídia, senhor caro depoente, muitas

autoridades vieram aqui — pode parecer óbvia a minha pergunta, mas eu queria

apenas a confirmação pública do senhor —, vieram aqui e disseram que não

conheciam o contrato da Nike com a CBF. O senhor conhece o contrato da Nike com

a CBF e desde quando?
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O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu

conheço o contrato desde que eu comecei a trabalhar na Nike. Isso tem, mais ou

menos, três anos, um pouco mais de três anos.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – O senhor participou da

festa de lançamento do contrato na época, em 96?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Por que que não houve

divulgação pública desse contrato?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, na época,

por que não houve divulgação pública?

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Sim.

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, trata-se

de um contrato privado, entre duas entidades privadas, e nós não vimos

necessidade de divulgar publicamente o contrato. Ele contém algumas cláusulas

comerciais, alguns segredos comerciais nossos e, inclusive, uma cláusula de sigilo,

uma cláusula de confidencialidade. Não havia motivo pra divulgação pública do

contrato.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Mas o senhor sabe que

houve um lançamento festivo desse contrato. Houve um lançamento festivo, as

pessoas compareceram, mas não viram o contrato ou não leram o contrato, é isso?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – É isso.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – A Nike está pagando

regularmente à CBF os valores desse contrato?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim.
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O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – O senhor sabe quanto

que a Nike já pagou à CBF até hoje?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – O senhor permite que

eu consulte aqui?

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Com o maior prazer. Pra

gente continuar, o senhor sabe se a Nike pagou, este ano, a quota de 15 milhões de

dólares?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Pagou, em janeiro,

como previsto no contrato.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – O senhor considera uma

intromissão da Nike no futebol brasileiro algumas coisas que o Relator já perguntou

ao senhor?  A questão de cinqüenta jogos num calendário apertado que nós já

temos, a questão da exigência de oito atletas de renome internacional. Como o

senhor considera essas duas cláusulas?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, quando

nós assinamos o contrato com a CBF, como eu já tive oportunidade de declarar, o

nosso objetivo era exposição máxima, exposição ao máximo da nossa marca junto

ao futebol brasileiro. Foi acordado, então, com a CBF, a realização, ao longo de dez

anos, de cinqüenta amistosos do time A da Seleção principal do Brasil. É evidente

que, se nós organizamos um jogo desses, temos o maior interesse em que a

Seleção se apresente na sua melhor formação e entretenha o público torcedor de

qualquer parte do mundo com o que há de melhor no futebol brasileiro. Portanto,

acrescentou-se ao contrato uma cláusula que diz respeito apenas aos amistosos

organizados pela Nike, que prevê que nesses amistosos a Seleção apresente, pelo
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menos, oito jogadores reconhecidamente da Seleção principal. Eu gostaria de

acrescentar, se V.Exa. me permite...

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Sim, perfeitamente.

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – ...que a escolha dos

jogadores, a convocação dos jogadores, ela é de competência exclusiva da

comissão técnica e do técnico da Seleção Brasileira. Nós não temos ingerência

nenhuma na escolha dos jogadores, mesmo dos jogadores que vão atuar nos

amistosos organizados pela Nike.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – O contrato foi exarado,

foi lavrado em que língua original?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) –  Inglês.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – E foi colocado, em

qualquer caso de dirimir dúvidas, a cidade de Zurique, na Suíça. O senhor não acha

que é muito comprometedor para um entidade do porte e do nível da CBF assinar o

contrato para dirimir dúvidas em uma cidade importante, querida, agradável,

gostosa, mas fora do país, que é Zurique? Por que a cidade de Zurique foi escolhida

como foro?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, trata-se

de um contrato assinado entre uma empresa que tem sede na Europa e uma

empresa que tem sede no Brasil. A sede da Nike Europa é a Holanda. Optou-se por

uma jurisdição num país neutro, que era a Suíça.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Companheiro, o senhor

já tem o valor, quanto que a Nike já pagou à CBF até hoje, por favor?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Sim, excelência. Pelo contrato de

patrocínio, 65 milhões de dólares mais a multa paga ao antigo patrocinador, no valor
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de 10 milhões. Como eu citei anteriormente, 47 milhões já foram investidos na

campanha de marketing. E fornecimento de material esportivo, há uma estimativa

de 4 milhões de dólares. O compromisso anual é da ordem de 500 mil dólares, mas

o investimento nessa área tem sido maior.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Os 65 milhões de

dólares foram integralmente entregues à CBF?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Integralmente pagos à CBF no Brasil.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Muito obrigado. Dr. Ingo,

quem assina o contrato pela CBF? Quantas pessoas? Não precisa consultar, porque

essa eu sei. É uma só, o Dr. Ricardo Teixeira. Quantas pessoas que assinam pela

Nike, a empresa que o senhor representa?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Quatro pessoas,

excelência.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Por que isso, Dr. Ingo,

por que quatro pessoas assinam pela Nike?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Porque é o maior

contrato de patrocínio que a gente tem. É o maior contrato de patrocínio que a gente

jamais tinha assinado naquela época. Então, a companhia entendeu que ele devia

ser assinado por alguns dos mais altos executivos da empresa.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Obrigado ao senhor

pelas respostas. Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Olimpio Pires) – Obrigado, Deputado

Ronaldo Vasconcellos. Com a palavra o Dr. Rosinha.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sr. Ingo, o contrato da Nike foi celebrado

em que local, da Nike com a CBF? Porque não tem isso no contrato. (Pausa.)
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O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não consta do

contrato em que lugar que ele foi assinado, excelência. Não consta aqui...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Quem sabe foi em Marte, né? É

interessante.

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu posso... Se V.Exa.

me permite, eu gostaria de consultar a cópia em inglês pra ver se ela tem. (Pausa.)

Não consta, excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Quer dizer que não vamos ficar sabendo

em que local que a Nike, a Traffic e a CBF se reuniu e assinaram um contrato. Não

consta a localidade, mas curiosamente se consta Zurique como o local para as

decisões. E por que será que é lá nessa cidade?

O SR.  REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu já tive

oportunidade de responder essa pergunta. É uma empresa, a Nike Europa, sediada

na Holanda, a CBF é sediada no Brasil. Optou-se por uma jurisdição neutra e

escolheu-se a Suíça, e, na Suíça, a cidade de Zurique. Entretanto, essa jurisdição,

como deve ser de seu conhecimento, ela foi mudada no ano passado e passou a ser

o Brasil a jurisdição pra dirimir eventuais dúvidas legais desse contrato.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – É porque... Foi alterado o local da

jurisdição, em função, inclusive, de protestos da sociedade e da própria imprensa.

Porque nós sabemos que a Nike tem a sua sede na Europa, na Holanda; a CBF, no

Brasil. E nós pegamos uma cidade que é tão neutra que as decisões judiciais nós

sabemos como são cumpridas, e o senhor também sabe como elas são cumpridas,

aquelas decisões tomadas naqueles tribunais suíços. O contrato — curiosamente

também — não tem assinatura de nenhuma testemunha e nem reconhecimento de

firmas também nesse contrato. A gente chama a atenção para esses fatos. O senhor
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acabou de dizer-nos que a Traffic, ela acabou intermediando, porque praticamente a

Nike comprou os direitos da Traffic, e não da CBF, uma vez que ela tinha as marcas

registradas da CBF. Que marcas eram essas que estavam com a Traffic, daquelas

que pertencem à CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, a Traffic

era detentora, ainda é a detentora legal da logomarga da CBF, que, evidentemente,

era de interesse da nossa empresa ter dentro do contrato.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Porém, o contrato dá agora à Nike não

somente a logomarca, dão outros símbolos mais para serem usados. Quanto custou

para a Nike pagar... Quanto que a Nike teve que pagar à Traffic por isso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o contrato

deixa bastante claro que a Nike não realizou nenhum pagamento à Traffic. O

contrato diz que o acerto financeiro, se houver algum, ele será feito entre a CBF e a

Traffic. Nós não, não fizemos nenhum acerto financeiro ou monetário com a Traffic.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Das várias Nikes que tem, ou que

existem, o senhor representa a Nike do Brasil, o contrato foi assinado com a Nike

européia, quem faz o pagamento para a CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – É a Nike Europa,

excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – A Nike Europa que faz o pagamento.

Qual o papel que cabe à Nike do Brasil...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – O nosso papel...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – ...nesse contrato?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Nós administramos o

contrato, nós somos responsáveis pelo dia a dia do contrato, pela observância das

cláusulas dele. Essa é a nossa função.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – O representante da Nike que

acompanha a Seleção Brasileira nas viagens é a Nike do Brasil que coloca?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Qual é o papel desse representante da

Nike que viaja junto com a Seleção Brasileira?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o papel

desse representante, ele está especificado no contrato. Nós fornecemos material

esportivo pra CBF, pra Seleção Brasileira, para as Seleções Brasileiras, e o papel

desse gerente que viaja com a companhia... com a Seleção — perdão — ele  é o de

se certificar de que o material está entregue, de que não precisa ser reposto, de que

as chuteiras existem, enfim, toda e qualquer necessidade da Seleção. Eu diria até,

mais especificamente, necessidade da rouparia da Seleção ou necessidades dos

atletas da Nike que estão servindo à Seleção; essas necessidades são atendidas

por esse gerente. Eu gostaria de informá-lo também, excelência, que esse gerente

da Nike, ele está presente em todas as atividades de todas as Seleções Brasileiras,

não apenas a seleção principal. Nós atendemos à Seleção Sub-17, à Seleção Sub-

20, à Seleção Sub-23, à Seleção Feminina e à Seleção principal.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - Então, em todas as viagens da Seleção,

em todos os seus níveis, vai um representante da Nike nessas viagens?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sim, excelência, para

se certificar de que o material é adequado, está certo, e repor eventuais

necessidades.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Deputado Rosinha, concede um

aparte?. Eu queria perguntar ao Sr. Ingo se ele também acompanha a delegação

brasileira nas suas viagens?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Acompanho,

excelência, como gerente de comunicação, eu cuido do relacionamento da Nike com

os jornalistas que acompanham a Seleção Brasileira, e eu acompanho a Seleção

também.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Então, além daquela pessoa que o

senhor disse que cuida da parte material, o senhor também acompanha? Alguém

mais acompanha?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – São os dois? O senhor acompanha

como representante da Nike, obviamente, né?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu

acompanho algumas viagens da Seleção, não todas. Algumas eu, eu... em algumas,

eu não estou presente. Mas a minha função, ela é primordialmente atender à

imprensa que cobre a Seleção Brasileira nas necessidades de informação dela de

parte da Nike.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  – Obrigado pelo aparte.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – O representante da Nike viaja com a

própria delegação brasileira?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Hospedam-se nos mesmos hotéis?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Ocasionalmente,

excelência. Eu diria que em alguns amistosos, como parte da imprensa brasileira.
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Quando a CBF permite que pessoas que não fazem parte da delegação se

hospedem no mesmo hotel, não há porque os nossos representantes não se

hospedarem também. Mas quando há uma competição em que a delegação fica

num hotel fechado, nós não fazemos parte da delegação.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – No caso da Copa do Mundo, na França,

fez parte da delegação, ficando no mesmo hotel?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – O senhor disse que o representante

viaja para atender à Seleção Brasileira e aos atletas. A Nike tem contrato assinado

no Brasil com quais atletas que jogam na Seleção Brasileira ou que não jogam na

Seleção Brasileira? Quais são os atletas que a Nike tem contrato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, são

inúmeros atletas, alguns jogam na Seleção, alguns não jogam na Seleção, alguns

são atletas jovens que estão iniciando carreira. Eu não tenho aqui comigo uma

relação completa — não sei se o meu colega tem —, mas posso me comprometer a

fornecê-la em alguns dias ao senhor.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Então, nós solicitamos não somente a

lista dos atletas, mas o contrato que tenha assinado com todos eles, já a partir deste

momento. Porque, até o momento, nós recebemos somente o contrato do

Ronaldinho. Do Roberto Carlos não recebemos ainda, e tem outros atletas mais e de

técnicos de futebol também solicitamos esses contratos. A questão... A Nike, através

do contrato, tem praticamente a possibilidade de uso comercial ilimitado dos

produtos que envolvem a Seleção Brasileira, inclusive podendo acrescentar

produtos novos não previstos expressamente no contrato, bastando a simples

notificação da CBF, que só tem direito de discordar caso já tenha firmado contrato
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de patrocínio ou de fornecimento com outra empresa. Sobre esse ponto específico

nesse contrato, a CBF colocou alguma dificuldade pra assinar ou restrições? Ou

simplesmente acatou o que foi feito, o que a Nike estava impondo, ou solicitando, se

assim desejar a palavra?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu

chamaria a atenção da V.Exa. pro tamanho do contrato: são 160 milhões de dólares

em dinheiro, durante 10 anos. É uma grande quantia em dinheiro e, como eu já

disse, é o maior contrato de patrocínio entre uma empresa de equipamentos

esportivos de uma seleção nacional. Portanto, a Nike procurou várias maneiras de

fazer valer alguns direitos comerciais que lhe permitissem tentar recuperar uma

parte desse investimento, uma vez que a recuperação de todo investimento é

bastante difícil. No caso específico dos novos produtos, essa cláusula, como todas

as demais, ela foi negociada entre as partes envolvidas no contrato.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – O senhor disse que recuperar tudo é

difícil. Quer dizer que a Nike está jogando no prejuízo?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, excelência. A

Nike tá fazendo um investimento.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Então, vai recuperar?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Ela pode ou não

recuperar. Mas eu insisto mais uma vez, excelência, que o objetivo da Nike não é

recuperar o dinheiro investido, o objetivo da Nike é associar a marca da Nike ao

melhor futebol do mundo, ao futebol da Seleção Brasileira de futebol.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – O senhor disse que o contrato da Nike

com a CBF são 160 milhões de dólares. E o que mais além disto, uma vez que

recentemente o senhor soltou uma nota onde o valor é superior?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, os valores

foram aqui ditos pelo Relator no início da sessão. Eu posso voltar a eles: são 160

milhões em dinheiro; mais 150 milhões de dólares em investimentos de marketing;

mais 10 milhões de dólares na rescisão do contrato com o patrocinador anterior;

mais 5 milhões de dólares de equipamento para a Seleção Brasileira; mais 1 milhão

de dólares em equipamentos de transporte necessários à seleção brasileira; e ainda

uma provisão de 43 milhões de dólares na renovação do contrato. Esse total, se eu

não esqueci nada,  dá 369 milhões de dólares. Esse é o investimento que a Nike vai

fazer nesse contrato.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – A nota que a Nike soltou recentemente

fala em 400 milhões o valor do contrato. Mas o valor total do contrato de 400

milhões... a Nike tem contrato assinado com a Manchester United?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, eu não

tenho informação se o contrato já foi assinado, mas foi anunciado um contrato entre

a Nike e o Manchester United, sim.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Com valor superior ao contrato assinado

com a Seleção Brasileira? O senhor disse que está investindo na Seleção Brasileira,

pelo melhor futebol do mundo. Se o inglês não é o melhor futebol do mundo e

recebe 438 milhões de dólares, quer dizer então, que o nosso contrato poderia ser

maior então, porque se lá não é o melhor futebol do mundo e está ganhando mais, e

não é uma seleção símbolo... Então está pouco o da CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, com todo

o respeito, permita-me discordar. Nós não podemos comparar o patrocínio de uma

seleção brasileira ou de qualquer seleção e o patrocínio de um clube. Como eu disse

reiteradas vezes aqui, o objetivo principal do contrato é exposição da marca.
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Quando o senhor olha o calendário da Seleção Brasileira, quantas vezes a Seleção

joga num ano, talvez num ano de muitas competições, ela jogue 18, talvez 20 vezes.

Quando o senhor olha uma equipe como o Manchester United... joga 60, 70

partidas, partidas que são transmitidas pela televisão, no caso do Manchester, pro

mundo todo, uma audiência muito grande, muitas vezes por semana, duas, às vezes

três vezes por semana. Portanto, a exposição de uma marca com o patrocínio de um

clube é muito maior do que a exposição de uma marca no patrocínio de uma

seleção. Se V.Exa. me permite, a Seleção da Espanha tem o mesmo patrocinador

que o Real Madrid. O Real Madrid ganha o dobro da Seleção da Espanha.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Olimpio Pires)  – Obrigado, Dr. Rosinha.

Com a palavra o Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, em primeiro lugar,

eu gostaria de saber do Sr. Ingo: há quanto tempo o senhor trabalha para a Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Há pouco mais de três

anos, Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – E há quanto tempo o senhor está

no mercado?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu sou

jornalista profissional há mais de vinte anos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Ah, o senhor está como jornalista.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu sou jornalista

profissional há mais de vinte anos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sim, mas, na Nike, o senhor

desempenha a função de...?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Gerente de

comunicação.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O Sr. Amadeu desempenha na

Nike que função?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Eu sou diretor financeiro.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então, prefiro falar consigo.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Estou à disposição.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Há quanto tempo o senhor trabalha

na Nike?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Dois anos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Há quanto tempo o senhor está no

mercado?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Atuando na área financeira, há 25 anos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – E na área do marketing esportivo,

na área de esportes, há quanto tempo?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – O meu primeiro contato com o mercado

esportivo foi com a Nike; dois anos, portanto.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então eu vou ter que alternar com

os dois, mas vocês não vão ter... vocês não vão me dar as respostas que eu quero.

Se vão dar, vão saber tanto quanto eu. A pergunta, no caso, vai para os dois, que

são do mercado, ou entraram no mercado agora, nesse mercado esportivo, mas

devem ter uma noção do processo. Quando eu quero buscar uma empresa... Eu

estou com um contrato na área esportiva. Os senhores são conhecedores de que a

CBF tinha um patrocinador, ou não?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR –  Tinha.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Por favor, nome... (Pausa.)

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – UMBRO.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sabe me dizer se nesse contrato

da UMBRO havia algum intermediário?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Eu desconheço o contrato entre a CBF

e a UMBRO.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – É uma pena, é uma pena que

vocês desconheçam e paguem 10 milhões pela rescisão contratual. Eu não pagaria

10 milhões na rescisão de um contrato e não conhecia... sem conhecer o contrato

anterior. Você pode desconhecer por ter entrado na Nike agora, mas eu tenho

certeza de quem negociou na época conhecia muito bem o contrato da UMBRO.

Porque você não pode pagar — como eu ouvi o Sr. Ingo dizer que entre as verbas

têm 10 milhões de rescisão de um contrato anterior — sem conhecer o contrato

anterior. Ou apenas se limitou ao contrato anterior, que deveria ter uma cláusula que

dizia que a multa rescisória seria 10 milhões? Será que foi esse o caso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu não sei

se foi esse o caso.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então qual foi o caso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – O que eu posso lhe

dizer... o caso foi... esses 10 milhões de dólares foram acordados entre as partes

como sendo o valor que permitiria....

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA –  Que partes?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – As partes envolvidas

no contrato.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Quais são as partes?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A Nike, a CBF, a

Traffic e, no caso, a UMBRO, que era a parte interessada.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sim, e não conhecia o contrato da

UMBRO?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu  não

conheço o contrato com a UMBRO. Esse valor... ele... o contrato com a UMBRO

estava em vigor.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Vamos aqui a uma hipótese.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Que direitos a UMBRO

ainda tinha?

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não sei.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu também não sei.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Vamos aqui a uma hipótese.

Estamos nós quatro e vamos negociar aqui eu... porque eu acordo que vou dar 10

milhões ao outro por dar. Foi assim, quer dizer, é assim que se processa no mundo

dos negócios? É evidente que não é. E até porque... eu queria saber por que esse

contrato foi celebrado no exterior. O senhor pode me informar isso?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Porque, em 1996, na época em que o

contrato foi assinado, a Nike não possuía operações no Brasil.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – E o fato de não possuir operações

no Brasil determina que o contrato tenha que ser... seja lá fora? Se você tem o

interesse de fazer um investimento no Brasil, tem que ser feito o contrato lá fora?

Tente me explicar isso, porque eu não consigo entender. Essa razão não me

satisfaz. Outra.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, justamente

depois de assinar o contrato é que nós iniciamos as operações no Brasil.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Tudo bem, mas isso não importa.

Eu posso fazer um contrato com uma empresa que não tenha operações no Brasil e

firmar o contrato aqui. Não é justificativa, tem que ser outra, tem que ser outra. Essa

não satisfaz. Não é pelo fato... Até porque a Nike Europe continua não tendo

operações no Brasil, como os senhores mesmos disseram. Os senhores disseram

que aqui no Brasil tem a Nike Brasil, a Nike Europe é uma outra empresa. Então, se

a Nike Brasil funciona aqui, eu só queria saber a razão por quê. Não foi essa, porque

essa é inaceitável. Queria uma outra razão para o contrato ter sido discutido e

assinado na Europa.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Todas as operações de futebol da Nike

são concentradas na Nike Europe, pelo próprio desconhecimento que a Nike

americana, que é onde está a matriz da Nike, tem sobre futebol. Volto a reafirmar:

não existiam empresas da Nike constituídas no Brasil. Não existia como fazer uma

outra parte brasileira, uma empresa brasileira ser a parte representante da Nike no

contrato. Essa foi a necessidade de ter a Nike Europe como parte integrante desse

contrato, como também é com todos os outros contratos importantes de atletas

brasileiros.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - A minha pergunta não foi essa, Sr.

Amadeu. Se o senhor não tem possibilidade de responder, não me responda. A

minha pergunta não foi se a Nike tinha aqui operação no Brasil ou não, nem por que

a Nike Europe está no contrato. A minha pergunta foi por que o contrato... A

resposta que o senhor me deu não é satisfatória, me dê outra resposta: por que o

contrato foi tratado e acordado na Europa?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - A resposta já foi dada.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Então, responda de novo para mim.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - A Nike Europa é a empresa da Nike que

coordena todas as atividades do negócio futebol. Portanto, esse contrato com a

Confederação Brasileira de Futebol teve necessariamente que ter a Nike Europe

como parte representante da Nike no negócio.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Onde é que é a sede da Nike

Europe?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Na Holanda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Então, por que que escolheram o

foro da Suíça?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Por ser um foro neutro entre a Holanda e

o Brasil.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - O contrato tinha que ser neutro?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - O foro para discussão de eventuais

discrepâncias, as partes entenderam que teria que ser neutro, na época.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - O do Brasil não era bom?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Na época, a Nike não possuía nenhuma

operação no Brasil. Portanto, desconhecia...  Poder Judiciário...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Que existia Poder Judiciário no

Brasil.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Existia, mas não era de conhecimento e

a Nike não...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Não, ela desconhecia que existia,

não é,  o Poder... (Pausa.) Nesse... esse contrato da Nike com a CBF, ele ao ser
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celebrado na Europa e sobre a legislação, como o senhor acabou de dizer e o

interesse que o senhor tinha, que a Nike tinha, por desconhecimento da Nike

americana, do futebol e apesar... a propósito, nessa época a Nike já tinha contrato

com Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  - Já, Excelência, o

contrato... o nosso primeiro contrato com o Ronaldo foi em 1994.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - E ela continuava desconhecendo

futebol, hein? Ela fez o contrato com o Ronaldinho, que deve ser um dos maiores

contratos de um atleta, e a Nike americana desconhecia o futebol, por isso ela teve

que fazer o contrato na Europa. Mas... segue... Esse contrato celebrado na Europa e

sobre aquela legislação foi com interesse de proteger, efetivamente, que interesses?

Exclusivamente os da Nike ou proteger as duas partes?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - A Nike tinha um entendimento, e a CBF

tinha também na época, que o sistema jurídico da Suíça é um sistema totalmente

normatizado e, portanto, o fórum de arbitragem é mais simples. E também no caso

de haver necessidade de um processo de arbitragem e não de litígio esse processo

pode ser conduzido em sessões privadas. Esse é o entendimento que as duas

partes tinham e que protegem as duas partes de interferência externa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - O senhor sabe me informar quem

era o advogado da CBF?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não tenho conhecimento.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Tem outros advogados no contrato

não tem?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Posso...
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Gostaria da ajuda, aqui eu

desconheço, Sr. Presidente.

O SR.PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) -  O presidente da CBF Ricardo

Teixeira informou-me, pessoalmente, que o contrato foi elaborado por três

advogados norte-americanos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Norte-americanos?

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Norte-americanos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - E conheciam português, eles

deviam conhecer não é, algum deles?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - O contrato original é redigido

em inglês, Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Está bem. Eu queria perguntar aos

senhores como administradores...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Mas, a pergunta de V.Exa.

pode ser se a CBF...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Não, não, eu quero, agora, diante

da informação de V.Exa. eu queria saber... agora eu queria saber se V.Exa., se

V.Sas., conjuntamente, como administradores, entendem que na celebração de um

contrato em que uma das partes tem sede num país, que... que fala e escreve em

português e não tem nenhum representante, não tem nenhum advogado que

represente, se... se esse contrato está tendo as devidas cautelas pra essa parte.

Vamos deixar assim, claro, quer dizer, você tinha três advogados norte-americanos,

não tinha nenhum da CBF, e eu queria... a pergunta para os dois é a seguinte: como

administradores, não vejam pelo lado da Nike que evidentemente... como
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administradores, vamos supor que vocês estivessem administrando pra uma outra

empresa e tivessem esse quadro, estariam protegidas as duas partes ou não?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Acredito que sim.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Você é um péssimo administrador,

hein? Eu pensei que...que  vocês tivessem outro conceito porque eu não ia participar

de um contrato sem um representante meu e como se eu não domino o idioma eu

tinha que ter o meu representante, e pessoalmente tinha que ter o representante da

CBF. Bom, é evidente que a elaboração desse contrato, e esse contrato poderia e

deveria ser firmado aqui no Brasil. O interesse da Nike, o investimento da Nike, é

evidente que deve ser aplaudido, mas a Nike é uma empresa que só tem um

objetivo, não tem outro, e é esse o objetivo que a Nike tem que ter, que é o lucro.

Pode ser a curto prazo, pode ser a médio prazo ou pode ser a longo prazo. Pode ser

que eles até estejam fazendo um investimento aqui no Brasil a longo prazo, como

disse o ilustre inquirido, mas, sem dúvida nenhuma que houve o interesse na

Seleção Brasileira e no que a Seleção Brasileira representa. Como ela visa o lucro e

visa o resultado, ela tem que ter alguns cuidados na elaboração desse contrato, e

isso é o que me preocupa, diretamente. É claro que ela não tem que se preocupar

se houve alguém que se beneficiou com esse contrato, que está claro, que está

claro, porque não tinha que ser. Você  não, não, não tem nenhuma justificativa pra

Traffic ou Traffic, ou seja lá o quer for, ganhar 5% nesse contrato. Não tem nenhuma

justificativa, apenas porque detém os direitos, detém os direitos da marca que

permite que em qualquer contrato, ad perpetuam, um contrato de 200, de 300, de

400, de 500 milhões ou até nem que participe na elaboração desse contrato e

continue com essa participação. É evidente que isso não se justifica. Mas eu quero

sair daí e quero ver no contrato se há o interesse, que eu entendo que deve haver o
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interesse da Nike, exclusivo. Por que a Nike exigiu que constasse no contrato que

deveria ter um determinado número de jogos amistosos?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, justamente

porque é um contrato de exposição de marca. Esse é o interesse maior da Nike ao

associar a marca dela à Seleção Brasileira de Futebol. Portanto, nos pareceu mais

do que apropriado incluir no contrato a realização de um certo número de amistosos

pra divulgação da nossa marca e pra divulgação da associação da nossa marca com

o futebol brasileiro.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Plenamente justificado. Eu entendo

assim também. Agora, por que, de repente, a Nike exigiu que a Seleção Brasileira

fosse jogar na Tailândia?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Com todo o respeito,

Excelência, o jogo da Tailândia não teve nada a ver com a Nike. Foi um amistoso

acordado pela CBF.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – É mesmo? O senhor tem certeza?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Tenho certeza.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então está pior do que eu pensava.

Quer dizer que a Nike não, em nenhum momento interferiu para que a Seleção

Brasileira fosse jogar na Tailândia?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – A Nike teve alguma participação

nesses dois amistosos da Seleção Brasileira agora nos Estados Unidos e no

México?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Teve sim, Excelência,

na organização do jogo contra a Seleção dos Estados Unidos.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Quais são os jogos que a Nike tem

interesse? Ele teve nesse da Tailândia, agora nesse dos Estados Unidos. O senhor

se lembra quais são os jogos que a Nike teve interesse?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Deputado, eu tenho,

eu tenho aqui comigo, se o senhor me permite,  eu tenho aqui comigo a lista de

jogos que a Nike organizou para a Seleção Brasileira de Futebol.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu gostaria de ouvir.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – É um jogo com o

México, dois jogos contra a Coréia, dois jogos contra o Japão, um jogo com a África

do Sul, um jogo com a Alemanha, um jogo preparatório da Copa do Mundo contra o

Atlético de Bilbao, um jogo com o Equador, um jogo com Barcelona, um jogo com o

País de Gales, um jogo com a Inglaterra e um jogo com os Estados Unidos.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – É..., o jogo da Austrália.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Os jogos da Austrália

foram inicialmente programados para serem jogos Nike, mas ocorreram alguns fatos

que nos levaram a desconsiderar esses jogos com os jogos Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Por exemplo a não ida do

Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não exatamente a não

ida do Ronaldo. O Ronaldo, em si é, não é o motivo do cancelamento do contrato,

ele acaba sendo o estopim. O técnico, o então técnico da Seleção Brasileira

convocou o Ronaldo pra participar desses dois amistosos. É, uma vez na Austrália,

verificou-se que, por regulamentos da FIFA, o Ronaldo poderia participar de apenas

um dos dois jogos. E o técnico da Seleção decidiu que então o Ronaldo não

participaria de nenhum dos dois jogos. Como a presença do Ronaldo tinha sido
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divulgada, porque ele estava convocado para o público australiano, o Código de

Defesa do Consumidor da Austrália exigia que  o consumidor fosse ressarcido. E os

jogos então foram jogados com portões abertos e os torcedores que haviam

comprado ingresso foram reembolsados. Dessa maneira, os jogos não foram

considerados como jogos Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - E algum outro jogo teve imposição

da..., pra participação de algum outro jogador?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, nem esse

teve.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Não?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Não. A Nike não,  não

convoca, a Nike não escola, a Nike não escala.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mas como é que ela divulga... Como é

que ele divulga antecipadamente que o Ronaldinho vai estar presente sem saber da

convocação?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Não, Excelência, a

presença do Ronaldo foi divulgada após a convocação dele. Quem convoca é o

técnico da Seleção, quem escala é o técnico da Seleção.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Está bem, isso eu sei. Não vai contar

isso pra mim com trinta anos de janela. Eu quero que você me diga o seguinte:

vamos, me responda, me responda diretamente isso. Eu queria saber... O senhor

acabou de colocar que defesa do consumidor, o Ronaldinho estava presente, foi

divulgado depois. Então... E deixou de ser um, deixou de ser jogo Nike porque o

Ronaldinho teria que participar. Se, se, se a Nike não impôs, deixou de ser... Era

jogo Nike, a Nike divulgou como jogo dela e deixou de ser jogo dela porque o
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Ronaldinho não foi. Pelo menos foi o que eu entendi. Já que, já que não há

imposição de participação, da participação de nenhum jogador por parte da Nike, o

senhor disse o seguinte: depois da convocação — porque o senhor me disse aqui

agora que foi depois da convocação — foi divulgada a participação do Ronaldinho. E

o Ronaldinho depois não foi por problema do treinador. E então o código lá do

consumidor etc, não permite, teve que ser... e deixou de ser jogo Nike. Isso foi o

senhor que disse. Então aquilo era jogo Nike. Então o Ronaldinho não participou,

deixou de ser jogo Nike. É isso ou não?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Não, Excelência.

Deixou de ser jogo Nike porque não houve receita, não porque não houve o

Ronaldo.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Ah! A receita dos jogos...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Deixou de ser jogo Nike

porque não houve receita, claro.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - A receita dos jogos também são da

Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Dos jogos organizados

pela Nike, pelo contrato, Excelência, a receita dos jogos é da Nike. Os direitos dos

jogos que a Nike organiza são da Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - De bilheteria?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – De bilheteria também.

Não havendo... Como não houve receita, os jogos então não foram considerados

jogos Nike. Eu gostaria de deixar isso bastante claro, Excelência. Não é a ausência

do Ronaldo que fez com que os jogos deixassem de ser jogados...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Não, eu entendi.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – ... foi a ausência de

receita.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - De receita. Por acaso a Nike

costuma apresentar um relatório da receita desses jogos que participa, que a CBF

participa?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu desconheço,

Excelência, mas isso, acredito, seja um procedimento interno da companhia.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Se você arrecada, tanto faz,

contratualmente, tanto faz você arrecadar 2 milhões – hipótese – dois milhões de

dólares como arrecadar 200 mil dólares, é indiferente contratualmente. Esse é um

problema que interessa única e exclusivamente à Nike.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, a receita

dos amistosos Nike, ela interessa única e exclusivamente à Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Certo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A CBF, ela recebe 500

mil dólares por cada um desses amistosos. Esse valor está incluído no contrato.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  - Mas eu tanto recebo... Tanto eu,

não, mas a CBF tanto recebe 500 mil dólares pra um jogo que vai disputar na Coréia

ou um jogo que vá disputar na Espanha, não é verdade? O senhor como tem

interesse...o senhor Nike, né, que eu falo, né?  A Nike como tem interesse em que

cada vez mais tenha retorno com a marca, e tenha retorno com a performance da

Seleção Brasileira, e tenha retorno com o resultado da Seleção Brasileira, o senhor

não acha que a Nike está prestando um desserviço ao futebol brasileiro e

principalmente aos clubes, quando marca contratualmente um jogo em que o atleta

é obrigado a viajar 24 horas e depois retornar mais 24 horas? O senhor não acha
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que isso, comercialmente já não é um bom negócio, o senhor não acha que isso em

relação ao futebol não é um desserviço?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não acho não,

Excelência. Os amistosos propostos pela Nike são acordados pela Comissão

Técnica e pelo técnico da Seleção Brasileira de Futebol.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eles é que não entendem nada

então. Diga, conclua, por favor, conclua.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, a minha

conclusão era essa, Excelência. Os amistosos são acordados pela Comissão

Técnica, portanto...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – É, eu trouxe aqui um treinador da

Seleção Brasileira, nós trouxemos, que chegou aqui e disse que ele, ele nunca

discutiu onde era o amistoso. É apresentado o amistoso a ele, ele tem que ir. Isso é

o que foi colocado aqui. Isso foi colocado que está programado, porque a Nike deve

ter os seus interesses. Por exemplo, onde é que será o próximo jogo da Nike? Ah,

não sabe ainda?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, não sabemos

ainda, Excelência. Agora eu gostaria de dizer também, Excelência, que eu

desconheço uma declaração desse teor dada por qualquer treinador da Seleção

Brasileira. Não existe imposição, não existe imposição...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mas o fato... o fato...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Se o senhor me

permite?

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA –  Não, não permito, não, porque o

fato do senhor desconhecer ou não, não acrescenta nada. Se eu estou lhe dizendo
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que foi dito aqui, tanto faz o senhor conhecer como desconhecer. Eu estou lhe

dizendo qual foi a declaração que foi feita. Quer dizer, isso aí não..., o seu

desconhecimento não muda em nada a colocação. A colocação que foi feita foi esta.

E, na verdade, porque se os treinadores concordam com isso, se a Comissão

Técnica concorda com isso, é uma Comissão Técnica que está sendo lesiva ao

futebol brasileiro. Que permitir que se vá fazer determinados amistosos que não

contribuem em nada.... isso na verdade, esse amistoso, por exemplo, esse último

amistoso que foi feito na... jogo Nike nos Estados Unidos, não contribuiu em nada

pra Seleção Brasileira, contribuiu pra que o resultado do Equador fosse aquele,

porque se fosse preparado de outra maneira, seria diferente. Os norte-americanos

não contribuem em nada pra que o Brasil se preparasse para ir disputar contra o

Equador. O que nós estamos querendo colocar não é a natureza do contrato firmado

entre duas partes. Nós sabemos muito bem que tem de um lado uma empresa que

visa o lucro e o resultado, evidentemente desta ou daquela forma ou daquela

maneira; do outro lado, uma entidade que está fazendo o contato e está procurando

patrocinador que tem... Agora, as cláusulas contratuais. Primeiro a feitura do

contrato, que nós já abordamos aqui, e depois as cláusulas contratuais, que

prejudicam o desenvolvimento da Seleção Brasileira é que precisa ser discutido. E é

isso que está sendo discutido. Quero que o senhor me dê, a não ser que o senhor

queira ver pelo lado comercial. Eu quero que o senhor me dê pelo lado do futebol o

que que adiantou o jogo da Seleção Brasileira, o jogo Nike da Seleção Brasileira,

com os Estados Unidos, a não ser para cumprir uma cláusula contratual?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o amistoso

contra os Estados Unidos foi escolhido e marcado pela CBF. Nós vimos ali uma
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oportunidade de realizar um jogo Nike, não fomos nós que escolhemos esse

oponente, não.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu gostaria de ouvir, eu não...veja

bem, o senhor não pense que eu estou aqui contra a Nike, não pense em que

nenhum momento eu estou aqui contra a Nike. Eu estou aqui contra aqueles que

permitem uma situação dessa e que o senhor vem aqui e afirme que quem marcou o

amistoso foi a própria CBF, o que demonstra a sua total incapacidade e

incompetência, que gera e que vai levar a esses resultados. Quando eu quero levar,

eu quero levar pra uma situação... o senhor não pense aqui que nós estamos aqui

inquirindo os representantes da Nike como eles fossem uns demônios. O que está

sendo aqui colocado — e como se a Nike viesse aqui com interesse de sugar ou de

se beneficiar —, o que está sendo discutido aqui é o contrato e se o contrato poderia

ter sido feito de outra forma. Isso é o que está sendo discutido. Uma dessas é

quando os senhores dizem aqui, por exemplo, a obrigatoriedade do contrato é de

escolher, quando o senhor me diz: “A Nike não marcou jogo nenhum, quem marcou

foi a CBF”, estou satisfeito em saber disso, porque eu vou inquirir é o Sr. Ricardo

Teixeira, quando ele chegar aqui. Como é que ele escolhe esse tipo de jogo ou

como é que ele chama, ele consegue contratar profissionais que marquem esse tipo

de jogo, porque isso não acrescenta nada para o futebol brasileiro e não acrescenta

nada para a Seleção Brasileira. Se é pra buscar mais um recurso, é porque o

contrato com a Nike é insuficiente. Se a Nike não teve nada a ver com o jogo da

Tailândia, alguém teve a  ver, e como a Nike não teve, eu vou procurar saber aqui do

Sr. Ricardo Teixeira que ele vai ter que dizer quem é que teve a ver com o jogo da

Tailândia. Isso é o que eu queria deixar bem claro. Bom, em relação aos jogadores

da Seleção Brasileira e os outros jogadores. Originalmente os jogadores,
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contratualmente eles são obrigados a usar o material do clube e a usar o material da

Seleção. Mas isso já era muito antigo, é um assunto que já vinha sido discutido há

muito tempo, sempre os jogadores passaram através de agentes a fazer contratos

pra uso da chuteira, do que vocês chamam dos calçados. Bom, a Nike entrou

recentemente nos calçados, ou não, ou  eu estou enganado?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Por volta de 94.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Isso, então. Ela entrou quando já

tinha...os calçados já tinham outras empresas que tinham... já estavam

sedimentadas no mercado. Então, ela entrou e buscou contrato com determinados

jogadores. Esses jogadores, eles basicamente eles estavam  envolvidos em quê?

Ou participavam de quê? Ou estavam na Europa ou estavam no Brasil, ou eram

jogadores de Seleção? Qual foi o interesse da Nike ao buscar contratar esses

jogadores?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) –  De novo, Excelência,

divulgar a nossa marca. Nós nos interessamos por jogadores de alta performance,

jogadores de equipes das primeiras divisões dos campeonatos relevantes,

Campeonato Brasileiro, campeonato inglês, campeonato espanhol, italiano, e

jogadores das seleções mais importantes do mundo do futebol.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA –  Lógico, então é porque tinha um

interesse basicamente dos jogadores que fossem... pudessem participar das

seleções, não é verdade? Até pra exposição da marca. Por que razão que a Nike

buscava também os integrantes... — aí ela já tinha isso com jogadores que tinham a

chuteira — por que que ela buscava integrantes da Comissão Técnica?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) –  Exposição da marca e

uso da imagem, quando isso ocorreu, uso da imagem. Nós temos, por exemplo, um
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contrato com o técnico da Seleção da Holanda, o uso da imagem do técnico da

Seleção da Holanda com os nossos...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – E tem muitos jogadores da Seleção

da Holanda com a chuteira Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Deve ter alguns, deve

ter alguns, assim de cabeça me lembro do Edgar Darvens, o Zenden também tem

contrato conosco, mas eu não sei dizer quantos mais.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O fato do treinador, de um treinador

ter contrato   com uma empresa não influencia nada, né, no seu entendimento? Não

influencia nada.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o nosso

negócio é produto.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu sei. (Risos.)

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – O nosso negócio não é

escalar jogador. Quem escala o jogador é o técnico.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu sei.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Nós não escalamos

jogador...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu sei. A minha pergunta não foi

essa.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Então...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – A minha pergunta foi a seguinte: eu

contrato pra empresa o técnico que vai convocar os jogadores, e como o senhor diz,

escalar os jogadores. E faço contrato com alguns jogadores. Esse... esse contrato
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com o técnico não vai influenciar em nada nessa convocação, ou nessa possível

escalação?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, não deve

influenciar. O técnico vai convocar quem ele acha que vai ajudá-lo a ganhar a

partida, ou ganhar o torneio, ou ganhar a Copa, ou ganhar, enfim, onde ele estiver

envolvido.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Ele está certo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Ele não... o senhor

conhece melhor do que eu o mundo do futebol. O senhor sabe como os técnicos de

futebol se comportam. E os técnicos vão escalar quem eles querem, quem eles

acham que atendem às necessidades deles. A Nike não se envolve em escalação e

convocação de jogadores. Não é o nosso negócio. Nós não fazemos isso. Nós não

entendemos disso.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu sei. É por isso que eu queria...

eu só queria entender como é que... qual era a necessidade... era só pra expor a

marca? Quer dizer, o técnico, no caso, então, no contrato como vai expor a marca,

ele deve aparecer... Quanto mais melhor ele sair ali do túnel pra falar e aparecer

com a marca, deve ser melhor assim. É para isso, é pra a exposição, ou nas

entrevistas aparecer, só se for isso. Apesar que hoje já tem um mecanismo que

aqueles que não forem associados à televisão, ela já tem um negócio que muda a

marca da exposição, já tapa, já não tem mais aquilo, ele já... é um negócio chamado

virtual, uma coisa assim, que já tem agora todo um... Vocês devem saber disso que

vocês são do mercado, né? Já não tem isso? Não, não sabe?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não sei, Excelência.
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 O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, não... Isso está discutido na

própria FIFA. Vocês são do mercado e não sabem que... quem não for o

patrocinador oficial não pode ter a sua marca exposta? E se a marca for exposta ela

é coberta de uma certa maneira, e tal...?

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Ah.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Esta Presidência solicita a

V.Exa. que seja mais objetivo. porque ainda há...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mais objetivo do que eu sou, pô?

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Mais três, cinco oradores

inscritos depois de V.Exa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Tudo bem. Eu vou concluir, eu vou

concluir, eu vou concluir.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – E já são 17h05 e temos

Ordem do Dia já andando.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Está bom, eu vou.... eu só vou

fazer agora uma última pergunta. Vou voltar alguma coisa, pode ser que vocês já

tenham se lembrado: o senhor conhece... no mercado o senhor conhece o senhor...

uma empresa chamada Pelé Sports Marketing, conhece o jogador Pelé?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não conheço

pessoalmente.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Não, mas conhece ele do

mercado?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu sei que ele está no

mercado, conheço a empresa Pelé Sports Marketing.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O senhor sabe se ele, por acaso,

vocês devem ter começado tarde nisso, ele não tinha ligação com a UMBRO?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Desconheço,

Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O senhor não sabe quem foi que

levou o contrato da UMBRO para a CBF, sabe?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Desconheço,

Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Está bom. Estou satisfeito.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – V.Exa. me permite um aparte?

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Antes de encerrar, antes de

encerrar, eu quero dar um aparte aqui ao Deputado Eduardo Campos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Deputado Eurico Miranda, o

Deputado Eduardo Campos está inscrito.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Mas, eu dei o aparte.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Só pra passar às mãos do

Deputado...

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Ele está inscrito, e eu

preferia...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Mas o aparte é ele que cede,

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – A Presidência... não é ele que

cede, a Presidência que concorda ou não, Deputado. V.Exa. sabe disso.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Não, eu sei que ele concordou

com o aparte. Tem sido...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Ele concorda, a Presidência

consente, ou não consente.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Certo. Se a Presidência não

quer...

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Desde quando ele usou

bastante tempo, V.Exa. teve muito tempo.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS - Eu quero passar às mãos do

Deputado Eurico Miranda, se a Presidência permitir, as notas taquigráficas que

transcrevem o depoimento do Sr. Zagallo em que ele...

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – V.Exa. está inscrito...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Mas, se foi uma pergunta que o

Deputado Eurico Miranda fez.

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – V.Exa. está inscrito. V.Exa.

vai ter a oportunidade... Com a palavra o Deputado Chico Sardelli. A sessão fica

suspensa por tempo...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Que pena, hein?

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Que... for necessário pra que

o depoente possa ir ao sanitário, mas se o Deputado Chico Sardelli deseja inquirir o

assistente, continua... V.Exa. está com a palavra.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Se tiver alguma coisa, eu volto no

final, mesmo porque eu tenho mais algumas perguntas, depois. Sr. Presidente,

nobre Relator, demais companheiros, Deputados, Sr. Amadeu, Diretor da Nike no

Brasil, Sr. Ingo, eu não sei se essa pergunta foi respondida logo de início ou não.

Logicamente, para quando há interesse da empresa patrocinadora e também da

empresa que vende o produto, há sempre interesse de ambas as partes. No caso de
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investimento da Nike no futebol brasileiro, partiu de quem a vontade explícita desse

investimento?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Excelência, o interesse da Nike em

investir no futebol brasileiro surgiu quando da Copa do Mundo, em 94. Até aquele

momento, a presença da Nike no futebol era praticamente nula. E, como V.Exa.

recorda, essa Copa do Mundo foi jogada nos Estados Unidos...

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Não.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - E a Nike esteve bem próxima do evento.

E efetivamente os executivos da Nike nos Estados Unidos ficaram muito

impressionados...

O SR. PRESIDENTE (Deputado José Rocha) – Se o senhor quiser esperar

um pouquinho o Plenário fazer silêncio, aí, o senhor continua. Não tem problema

nenhum.

(O Sr. Presidente faz soar as campainhas.)

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Agradeço. Então, durante a Copa de 94,

como eu estava dizendo, os executivos da Nike ficaram muito impressionados com a

dimensão do evento e, principalmente, pelo sucesso que a Nike teve na exposição

da sua marca, principalmente na final da Copa do Mundo. Então, naquele momento,

a Nike, numa decisão estratégica, tomou a iniciativa de que deveria investir no

futebol. E, por isso, surgiu o investimento, naquele momento, na Seleção Campeã

Mundial.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Foi a Nike que... a Nike que

procurou a CBF dizendo: “Tenho interesse de investir no futebol brasileiro”.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Não, excelência, a Nike procurou a

Traffic, porque a Traffic...
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O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Então, a Nike já sabia e já conhecia

que a Traffic fazia essa intermediação da marca Brasil.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Da marca CBF, sim...

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – CBF.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Porque foi a Nike e o mercado conhecia

essa informação que a Traffic que tinha agenciado o contrato entre a Coca-Cola e a

CBF.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Quer dizer, então, originalmente, a

Nike procurou a Traffic que, por sua vez, deve ter comunicado a Confederação, e, aí

nasceu efetivamente os negócios.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Correto.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – A título de... a nível de rentabilidade

de investimento na Nike — estou falando da Nike mundial, agora — nos países, aos

quais vocês têm conhecimento, tanto o gerente de comunicação, como o diretor,

falando no produto futebol e falando na marca Brasil, Manchester, em todas as

equipes ou seleções, que, porventura, a Nike patrocina, a nível de rentabilidade de

investimento, para a Nike qual é o melhor produto?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Sem dúvida nenhuma, o melhor produto

é a Seleção Brasileira.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Melhor do que um clube privado, do

que um...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Não, melhor entre as seleções. Como já

foi explicado anteriormente, o negócio de patrocínio com seleções nacionais atinge

um determinado mercado. É visto, dentro do meio esportivo, como um mercado, e o

negócio de patrocínio com clubes é um mercado diferente, com um tipo de enfoque
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diferente. Então, dentre as seleções nacionais, pelo próprio fato da Seleção

Brasileira ser quatro vezes campeã mundial, ela tem uma exposição muito maior e

sua marca é muito forte.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – E efetivamente isso deve ter

atendido os interesses, porque fora o investimento, o que eu entendo natural, o

capital, quer investir, quando investe vai buscar o retorno dele com a venda dos seus

produtos. O contrato da Nike para com a Confederação Brasileira de Futebol trouxe

o retorno de investimento comercial que a Nike imaginava num planejamento a

médio, curto ou longo prazo?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, o que eu posso afirmar com

certeza é a nossa satisfação em ter o patrocínio com a Seleção Brasileira de

Futebol. O contrato, ele está estipulado por um período de dez anos. E um volume

de investimento dessa ordem, conforme divulgado já aqui, 369 milhões de dólares,

ele leva um tempo de maturação, para se observar o retorno. Mas esperamos que,

além do prazer de ter a marca associada com a maior seleção do mundo, nós

também vamos obter um retorno satisfatório.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI – Isso, eu não quero dizer que eu sou

contra, pelo amor de Deus,  longe disso, um investimento da empresa no nosso

País. E logicamente a empresa, pra investir, é porque viu a possibilidade de

rentabilidade. É isso que a gente precisa deixar claro aqui e também a própria

questão contratual. O senhor acha que a CBF fez um bom contrato com a Nike? A

Nike, já está claro aí pelo… a título de investimento, de retorno, que o contrato foi

muito bom. E a CBF, na sua opinião, lógico?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Acredito que sim. A CBF, terá

oportunidade de se associar com a marca esportiva líder mundial e equipamentos…

equipamentos esportivos. Acho que ela fez um grande negócio.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI - Na questão financeira?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Também. Isso já é óbvio.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI - Eu volto… Eu tenho mais uma

pergunta. Depois, eu volto ou no final. O senhor tem conhecimento de um contrato

financeiro, de empréstimo, firmado entre a CBF e o Delta National Bank?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Somente através do depoimento do Sr.

Ricardo Teixeira, aqui na outra CPI da outra Casa.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI - Sei. A Nike em momento algum teve

qualquer tipo de contato com o Delta Bank, pelo menos que informalmente pudesse

garantir esse empréstimo à Confederação Brasileira de Futebol, a título de

emergência, a título de…?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não que seja do nosso conhecimento.

O SR. DEPUTADO CHICO SARDELLI -  Está certo. Presidente, por ora é só.

Obrigado. E nós voltamos depois. Obrigado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, eu queria…, só dar

continuidade nesse assunto…

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Saber o seguinte... Há possibilidade

de a empresa entrar como garantidora de algum contrato de empréstimo feito pela

CBF ou pela Traffic, qualquer uma que conste do contrato, mediante os pagamentos

que tem a fazer?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não. Isso não é uma previsão do

contrato. Nossa única obrigatoriedade é fazer os pagamentos conforme a

programação definida.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim. E, os pagamentos todos, de

acordo com o  contrato, deveriam ser feitos em determinado banco, concorda?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Sim.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Seria o mesmo banco em todos…

Aliás, está previsto no contrato. O senhor confirma?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Está previsto no contrato informações de

que banco e agência, mas que podem ser alterados mediante informação formal da

Confederação Brasileira de Futebol.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor confirma se houve um

pagamento em janeiro de 1999 de 15 milhões de dólares para uma conta do Banco

Rural, do Banco American Express Bank, em Nova Iorque, por parte da CBF?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não tenho os detalhes de todos os

pagamentos que foram efetuados mediante o contrato, para que agência, para que

banco foi. Se houver interesse da CPI, eu posso consultar a empresa, para obter os

dados.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, é de interesse para a CPI, de

grande interesse, porque se trata de um pagamento de 15 milhões de dólares que

foi feito diferentemente de todos os outros pagamentos feitos e envolve outras

questões que a CPI tem interesse em descobrir. Então, eu gostaria que o senhor

depois, então, nos enviasse. Muito obrigado.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Pois não.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Deputado

José Rocha. Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs.

Deputados, ilustre depoente, eu perguntaria ao Dr. Ingo, quantos atletas a Nike

patrocina no Brasil, quantos clubes… e quantos clubes e se patrocina alguma

federação.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu já tive

oportunidade de responder em parte essa pergunta. Eu não tenho exatamente o

número de atletas. São inúmeros atletas brasileiros patrocinados pela nossa

empresa. Clubes, nós temos apenas um patrocínio de clube, que é o Clube de

Regatas do Flamengo, do Rio de Janeiro, e não patrocinamos nenhuma federação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - V.Sa. podia nos informar o valor desse

contrato com o Flamengo?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Contrato do Flamengo…

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – É, quanto tempo?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - …é por um período de cinco anos,

envolve um compromisso do Flamengo em ceder o seu time principal, com pelo

menos oito jogadores principal… principais, para dois amistosos por ano; envolve o

pagamento de uma quantia total em reais no valor de 25 milhões, 650 mil, mais o

fornecimento de material esportivo e o pagamento de royalties sobre a venda de

produtos relacionados à marca.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Cinco milhões/ano.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Em média, sim.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – E com o técnico Zagallo?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A Nike do Brasil não

tem contrato com o técnico Zagallo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Mas teve?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) –  A Nike do Brasil

nunca teve contrato com o técnico Zagallo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Nunca teve? Porque o técnico Zagallo

disse aqui nesta Comissão que teria um contrato com a Nike durante os jogos da

Copa do Mundo, em 1998.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Efetivamente, ele fez

essa declaração, Excelência, e posteriormente ele enviou um esclarecimento,

amplamente divulgado, que, olhando os Impostos de Renda dele, ele localizou um

pagamento feito pela Nike por uma aparição, mas não um contrato. Eu me deixei

levar pelo mesmo equívoco e cheguei a declarar publicamente que o técnico tinha

um contrato conosco. Entretanto eu me deixei levar por uma… por uma tela de

computador que registrava a entrega de produto da Nike para o técnico Zagallo, a

data da primeira entrega de produto e a data da última entrega, que foi logo depois

da Copa, da Copa da França. Era um acerto, um entendimento que nós tínhamos

com o técnico, pra ele usar o nosso produto, previsto em contrato, em todas as

atividades da CBF. E nós fornecemos produtos pra uso pessoal dele e de familiares

dele. Mas não havia um contrato, não havia troca de direitos por dinheiro.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Ele usou material da Nike durante todos

os jogos da Seleção Brasileira, em 98?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência, por

contrato, ele tem que fazê-lo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Que contrato?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Pelo contrato da Nike

com a CBF, os membros da Comissão Técnica são obrigados a usar o material

esportivo da Nike nos eventos da CBF.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – A CBF tem cumprido com a Nike o

contrato firmado?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Estamos… estamos mais ou menos na

metade do contrato. É isso? Cinco anos, quase cinco anos. Durante esse período, a

Nike tem cumprido suas obrigações contratuais com a CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Se encontra pagamentos em dia e com

todo o fornecimento de material também em dia?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Sim, Excelência.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Há interesse da Nike em renovar esse

contrato com a CBF?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência. A

renovação, ela vai ser discutida mais pra frente. Entretanto, nós estamos bastante

satisfeitos com o contrato e, se tivéssemos que renegociar a renovação hoje,

negociaríamos favoravelmente à renovação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Qual avaliação que V.Sa. faz dessa CPI

em relação a essa questão… contrato CBF/Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A mais positiva

possível, Excelência. A CPI está investigando assuntos de grande relevância pro

futebol brasileiro. E no que diz respeito ao contrato CBF/Nike, a CPI é uma
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oportunidade excelente para que possamos esclarecer toda e qualquer dúvida com

relação ao contrato num fórum excepcional.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – A CBF está satisfeita... ou, a Nike está

satisfeita com os contratos existentes, ou tende a ampliar contratados com outras

agremiações e com outros atletas, ou prefere ficar no que está, ou prefere diminuir?

Qual é a posição da Nike, hoje?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, vivemos

um mercado de futebol bastante dinâmico. É evidente que nós vamos continuar

olhando o mercado e se houverem oportunidades para patrocinar outras

agremiações brasileiras nós vamos patrocinar.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – A legislação brasileira favorece a

empresas tipo Nike a investir mais no mercado ou não? Ou qual a posição da

empresa Nike quanto a essa questão da legislação do esporte no Brasil?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, a Nike

não se envolve na administração de clubes, a Nike não se envolve na compra e

venda de jogadores...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – A pergunta não é essa.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – É, portanto, a

legislação, no que diz respeito ao patrocínio, ao fornecimento de equipamento

esportivo e vestuário, não...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – A pergunta não é essa. A pergunta não

merece essa resposta. Eu pergunto a V.Sa. se, diante da legislação esportiva

brasileira, a empresa Nike se encoraja em manter os investimentos, ampliar ou

diminuir, frente a legislação esportiva brasileira?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Excelência, nós não vimos, nós não

cremos que  a legislação brasileira seja um embaraço para qualquer investimento na

área esportiva. Nós temos feito recentemente investimentos significativos. O

exemplo está no contrato do Flamengo, a empresa tem planos de continuar

investindo no Brasil, observando o crescimento que ela espera ter nesse mercado. A

legislação não é um empecilho.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Mas se não é empecilho, ela favorece a

investimentos ou não?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Eu diria que é neutro. É um fator que

não causa empecilho, mas também não tem nenhum dispositivo de grande incentivo.

Não existe nenhum incentivo fiscal por ser patrocinador que nós conseguimos obter

com esses contratos.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, me dou por satisfeito.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Se o Deputado José Rocha, ou,

Deputado Aldo Rebelo, poderia... eu, eu não, não pude perceber uma resposta, uma

pergunta de uma resposta que V.Exa. fez, eu queria fazer, repetir a pergunta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado  Aldo Rebelo) - Pois não.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Eu queria saber se na Copa de 94 o

Zagallo era ou não o contratado da Nike. Qual foi a resposta? Eu não ouvi a

pergunta nem a resposta.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Já respondeu, Sr. Relator, a

resposta não, não era contratado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não tinha nenhum contrato com a

Nike?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – V.Exa. fala Copa de

94...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, desculpe, Copa de 98, eu me

enganei.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sr. Presidente, eu

respondo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor pode responder pra mim.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Por favor, responder no microfone, por

favor.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A Nike do Brasil não

tinha contrato com o Técnico Zagallo na Copa de 98.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, mas a Nike do Brasil nós

sabemos que não tinha. Nós estamos perguntando se a Nike tinha, porque na época

também a Nike do Brasil não tinha contrato com a Seleção Brasileira. Eu quero

saber se a Nike tinha um contrato com o Zagallo, seja do Brasil, ou da Europa ou

dos Estados Unidos.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – É definitiva a sua resposta?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – O Zagallo tem razão.

Nós não tínhamos contrato com ele.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, ele tem razão, quando ele

corrigiu então, porque ele não tinha razão quando ele afirmou aqui na CPI que ele

tinha um contrato com a Nike e que duraria um ano esse contrato.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Isso. Ele, inclusive,

como eu tive oportunidade de declarar, me induziu a um erro, ele tinha um acerto

conosco pra fornecimento de material esportivo. Só isso.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Um acerto? Ele recebia material

esportivo da Nike.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Isso.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Isso era feito contratualmente ou era,

ou era apenas dado a ele? Como é que foi, como é que era feito esse acerto? Por

escrito?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Não, não havia um

contrato, como eu estou dizendo, Excelência. Era um acerto, um acordo que nós

tínhamos com o Zagallo. Nós fornecíamos o material esportivo a ele...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Esse material tem valor.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  - ... durante...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Esse material tem valor, tem entrada e

saída da empresa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Relator.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Tem. É evidente que

esse material tem valor e, e o uso...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Relator, um apartezinho.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, eu, eu...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  - ... o uso do material

pelo Zagallo e por...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Se não me falha a memória, eu vou

buscar, eu vou buscar nas notas taquigráficas. Me parece que ele disse que tinha
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um contrato e que era até no valor de 150 mil. Eu vou buscar nas notas

taquigráficas, mas, com certeza, ele disse que tinha um contrato com a Nike e que

isso não interferiu em nada. Se ele tinha outro contato, ele disse que tinha, ele

afirmou aqui, mas, se não me falha a memória, me falou, inclusive, do valor desse

contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – A minha pergunta, então, é se esse

acerto..., havia um certo, o senhor disse que esse acerto, esse acerto não estava

escriturado, não era por escrito.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Não envolvia dinheiro,

Excelência, apenas...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não envolvia dinheiro. Então, o

Zagallo usava os produtos da Nike, fazia propaganda dos produtos da Nike na Copa

do Mundo, como Técnico da Seleção Brasileira, a troco de chuteiras?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, como

parte do contrato, o Zagallo, uma vez Técnico da Seleção e membro da Comissão

Técnica, ele tem que usar o material da Nike nos eventos da CBF, nos eventos

oficiais, certo? O material que nós fornecíamos a ele era pra ele usar em outras

atividades, em outros eventos para ele, para familiares dele.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Não, ele não era obrigado a usar. Ele

era obrigado se ele não tivesse... seria respeitado se ele tivesse uma outra empresa

patrocinadora ou quisesse usar uma outra, segundo o contrato.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  –  Não. O contrato fala

especificamente, Excelência, do material esportivo da Nike em uso, por membros da

Comissão Técnica, nas atividades da CBF. Nós tínhamos um acerto com o Zagallo
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pelo qual ele recebia material esportivo nosso, roupas, blusas etc. pra uso pessoal

dele, pra uso de familiares dele. Não tínhamos um contrato com ele nesse sentido.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sr. Relator...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – O acerto ele é... eu nunca...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA - ... um aparte.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – ... esse acerto... eu entendo que

acerto que é esse. Era uma bene... era uma, era um ato de gentileza da Nike, é isso

que o senhor quer dizer, para com o Zagallo? É isso que eu não estou entendendo.

Que acerto? A gente faz acerto quando um tem interesse e o outro tem interesse.

Qual era o interesse da Nike e qual era o interesse dele?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – O interesse da Nike

era que o Zagallo e pessoas da família dele usassem os nossos produtos. O

interesse deles, evidentemente, era...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Entendi.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Um aparte, um aparte, Deputado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Eu só queria perguntar também se a

Seleção Brasileira recebeu isso como uma gentileza.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Relator, Sr. Relator, como é um

ilustre jornalista, que são trinta anos de jornalismo e militando na área, esse, esse

negócio... o senhor conhece a figura, o termo jabá?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Já ouvi falar nele,

Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Ah! Então o senhor milita pouco

então. Agora, esse... Será que esse não é o contrato... O jabá, então, se o senhor
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nunca ouviu falar, eu vou lhe explicar o que é que é. Se dá uma determinada

importância...

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Ele ouviu falar.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - ... se se dá uma determinada

importância pra quando aparecer na câmara de televisão etc. se usa o boné, se usa

a camisa. Quando vai a um programa de televisão, se usa... Será que foi esse o

contrato ou não? Foi para esses eventos?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Foi, Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Está bom.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Eu quero fazer uma outra questão, Sr.

Relator, um aparte. Sr. Ingo, o senhor disse que tinha um acerto e que o acerto não

passava por apoio financeiro ao Zagallo. Porém, esse acerto era um contrato

assinado que fornecia material?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Não tinha contrato assinado nem pra

fornecer material?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Então, o material sai da Nike e não tem

explicação pra onde foi, porque tem que prestar conta isso.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência. O

material sai da Nike, tem uma nota de saída de material. Entretanto esse, esse, esse

material não é pra nada, esse material era para o Zagallo.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Ah! É pra nada. Era um jabá do Zagallo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Deputado

Pedro Celso. Tem a palavra V.Exa.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Muito obrigado, Sr. Presidente, Sr.

Relator, senhores depoentes, Srs. Deputados. Sr. Ingo, a informação que eu tenho,

que o contrato foi celebrado no dia 11 de julho de 1996, mas, como indica o prazo

de vigência, o período é de 1º de janeiro de 97 a 31/12/2006. O senhor pode nos

explicar o porquê disso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência. A

Nike tem processos industriais que necessitavam naquele momento de um prazo pra

produção do primeiro kit, do primeiro material, da primeira coleção, digamos assim,

da Seleção Brasileira de Futebol. Então, a assinatura do contrato, ela precede em

alguns meses a entrada em vigor do contrato, que é quando efetivamente a Seleção

passou a usar o material esportivo da Nike.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Por alguma razão não indicada no

texto do contrato, esse contrato foi chancelado em sinal de aprovação pela Nike

Incorporation, supostamente a matriz norte-americana do Grupo Nike, representada

no ato pelo seu presidente e um gerente. Como a estrutura do Grupo Nike é

desconhecida, assim como a representação e a autonomia gerencial da Nike

Europe, nós estamos entendendo que não é possível determinar a razão pela qual a

Nike Incorporation teria ou não que aprovar o contrato. O senhor pode nos explicar

isso? Fui claro o suficiente?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu gostaria de pedir a

ajuda do meu colega.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – O contrato, conforme está definido aqui,

foi assinado pela Nike Europe BV, em nome do seu diretor-gerente e de seu diretor

de divisão de futebol em marketing esportivo. Foi assinado por essas duas pessoas.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Sim, mas...
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 O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Foi... Um momento. Posso concluir?

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Pois não, pois não, pois não.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – E foi aprovado pela Nike Inc., pelo seu

presidente e pelo seu gerente-geral da divisão de futebol mundial. O contrato está

assinado, assinado pela Nike Europe BV.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – E com a chancela da Nike Inc.?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR  – Sim.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Esse é um procedimento da empresa,

né?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – É um procedimento interno da empresa,

que limita as suas subsidiárias a atuar até determinados valores.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Agora, eu queria perguntar qual é

verdadeiramente o papel da empresa Traffic nesse contrato todo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu já tive

oportunidade de responder essa pergunta, mas respondo mais uma vez...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – É que a pergunta não cala.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Perfeitamente. É... a

Traffic, ela é detentora de alguns direitos da CBF que interessavam à Nike incluir no

contrato, além de ser agência de marketing... é... oficial da CBF. Por essa razão, a

Traffic faz parte do contrato.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Muito bem, né? Podemos constatar

que a observação que a gente tem é de que a Traffic se constitui em parte do

contrato. Eu tenho dúvida disso. E também entendemos que a sua participação não

se resume somente na transação de uma simples intermediação ou agenciamento.

Agora, V.Sa. fala de que a Traffic é titular de algumas marcas, registros... O senhor
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poderia nos dizer quais são essas marcas, quais são esses direitos, para que ficasse

claro, porque, no contrato isso não fica claro. Eu não entendi isso com clareza aqui

também. Que marcas são essas, que direitos são esses que pertencem à Traffic?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – A marca da CBF — Deputado, por

obséquio, por gentileza —, essa marca... Os direitos de exploração dessa marca

foram cedidos pela CBF à Traffic, conforme garantido no contrato por essas duas

partes. A Nike, pelo contrato, tem interesse de explorar comercialmente essa... essa

marca, através de venda produtos, ou estampar ele em qualquer outro produto,

incluindo calçados. Pra nós podermos fazer uso dessa marca, nós tivemos que obter

a permissão, a autorização da Traffic no contrato, para que esse uso fosse possível.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – V.Sa. poderia nos dizer como que a

CBF... qual foi a forma que a CBF cedeu, vendeu ou transferiu os direitos à Traffic?

Há algum contrato, alguma coisa? Como é que se dá a forma de venda,

transferência etc.? E ainda: como são efetivamente feitos os pagamentos para a

CBF? De onde se originam os recursos?

 O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu

desconheço o contrato entre a CBF e a Traffic. Não, não tenho informação nenhuma

sobre esse contrato. Com relação aos pagamentos, eu gostaria que o Dr. Amadeu

nos ajudasse.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Os pagamentos são feitos pela Nike

Europe, nas contas e nos bancos determinados pela CBF.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Eu quero voltar a falar, Sr. Presidente,

também a respeito da jurisdição onde foi feito esse contrato, né? Pra mim suscita

muitas dúvida quanto à intenção das partes, ou mais especificamente da Nike, da

Nike Europe, que procura... ao procurar levar as partes para uma jurisdição
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independente, mas restringindo essa jurisdição independente somente à CBF,

enquanto que para si, ou seja, para Nike Europe, estabelece total liberdade para

litigar onde bem entender. A pergunta é: por que quis a Nike Europe impedir o litígio

na sua sede ou na sede de sua matriz, ao mesmo tempo em que permite litígio na

sede da CBF e/ou da Traffic? Pra nós isso é particularmente estranho, quando se

constata que a principal obrigação do contrato, que é a de pagar, é justamente da

Nike Europe. Fui claro o suficiente, Sr. Amadeu?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Se pudesse repetir mais

especificamente, eu agradeceria.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – A pergunta é, a questão é: levaram a

questão da jusrisdição de solução de pendências jurídicas, de conflitos e tudo o mais

pra determinado fórum, determinada jurisdição — isso somente diz respeito... para a

Nike, só para a Nike —, enquanto que a CBF pode ser... é... ser levada a responder

algum processo, algum inquérito ou coisa que o valha em qualquer parte do mundo,

certo? Isso causa muita estranheza, porque a parte mais importante aí é da Nike,

que é exatamente quem paga os contratos. Então, nós queríamos saber exatamente

o motivo disso. Não sei se consegui ser agora suficientemente claro.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Foi. A...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Amadeu, eu acho que o

Deputado foi claro, ou seja, há uma empresa americana, uma entidade brasileira, o

fórum de controvérsia de arbitragem ao fórum de Zurique, país que evidentemente

se destaca pela sua legislação especial quanto... fiscal, especial e financeira. E o

que as pessoas falam, pra ser bem claro com o senhor, é o seguinte: é impossível

alguém, algum credor receber de algum devedor, quando tem como fórum de

controvérsia a Suíça. Essa é que é a questão. E no caso o devedor é a Nike, ou



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000187/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 04/04/01

82

seja, o contrato, a obrigação financeira é da Nike. Se o fórum para a controvérsia em

relação a esse contrato é Zurique, os advogados experientes dizem o seguinte: se

tiver que receber, não receberá jamais. Esta é que é a questão.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – A... Eu não tenho conhecimento sobre

essa última opinião que o Presidente da Comissão expressou. Então, eu não posso

avaliá-la. Conforme nós explicamos anteriormente, o fórum escolhido foi um fórum

neutro, neutro. A sede da empresa, da Nike Europe, é na Holanda; e a sede da CBF,

no Brasil. Então, foi escolhido o fórum em Zurique, por ser um fórum neutro, onde as

leis suíças já são mais normatizadas e os processos jurídicos são mais simples. A

questão da Nike poder acionar a CBF em qualquer parte do mundo não é precisa.

Ela pode acionar a CBF... Podia, né, já que existe um adendo ao contrato, que

modificou essa condição. Ela só pode... poderia acionar a CBF e outro fórum onde a

CBF e a Traffic possuem ativos. Então, isso causa uma limitação. Então, eu gostaria

de fazer essa correção, porque nós não temos informações de que a Traffic e a CBF

possuem ativos em todos os países do mundo. E atualmente, complementando,

Excelência, desde abril de 2000, o fórum para a disputa ou resoluções de

controvérsias já está definido para ser assinado no Rio de Janeiro.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Exatamente, Sr. Dr. Amadeu Aguiar.

Eu gostaria que V.Sa. também comentasse um pouco a respeito dessa revisão do

acordo feito em abril desse ano, onde a CBF pode vir a ter um prejuízo de quatorze

milhões e meio de dólares. Só se ela conseguir ser pentacampeã, a Seleção

Brasileira, isso pode se alterar. Eu, com relação aos jogos que a Seleção Brasileira

não cumpriu, não conseguiu cumprir, porque, conforme admite o próprio presidente

da CBF, Ricardo Teixeira, ele se esqueceu de que existiam eliminatórias, existiam

Olimpíadas, existiam outras coisas. Um homem que é presidente da CBF e tem uma
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memória tão ruim, e é tão mal assessorado que se esquece das eliminatórias e fez

esse contrato com a Nike, certo, garantindo cinqüenta jogos, contrato feito em 96.

Até o ano de 2000, tinha conseguido fazer nove jogos. E com essa reforma... essa

revisão do acordo... é... que... se previa cinco jogos da Seleção Brasileira por ano,

agora, se conseguir fazer dois jogos da Seleção Brasileira por ano, daí talvez não

pague esses quatro milhões e meio, ou se o Brasil vier a ser pentacampeão. Eu

gostaria de ouvir também de V.Sa. algum comentário a respeito dessa revisão do

acordo feito em abril, porque eu acho que... Inclusive, tem uma frase aqui de V.Sa.,

Sr. Ingo Ostrovsky — desculpe a pronúncia —, de que “aprende-se do jeito mais

duro”. O senhor teria dito essa frase inclusive em inglês, dizendo isso pra CBF. Eu

gostaria de ouvir algum comentário.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Sim, Excelência, no

momento em que o contrato foi assinado, ele previa a realização de cinqüenta

amistosos durante o período de vigência do contrato, que é de dez anos. Isso dá

uma média de cinco amistosos por ano. De 96, 97 pra cá, houve uma mudança

dramática no calendário internacional. Não só... é... é... a questão dos amistosos. O

calendário internacional mudou bastante: ele se tornou... é... muito apertado. E... e...

e portanto, tanto a CBF quanto a Nike viram que era impossível cumprir a meta de

cinco amistosos por ano, cinqüenta amistosos em dez anos. Então, em abril de

2000, a Nike e a CBF se reuniram e acordaram reduzir o número de amistosos de

cinco por ano pra dois por ano. É... é.... é.... Esse... esse... esse número dois por

ano, ele é um pouco mais administrável dentro do calendário internacional, porque,

Excelência, marcar um amistoso... não é só que o Brasil está jogando eliminatórias.

Em 97 o Brasil não precisava jogar eliminatórias. Mas todo mundo está jogando

eliminatórias, né? Só a França que não está jogando eliminatórias.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Só o Ricardo Teixeira que não sabia?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – A França, perdão, a

Coréia e o Japão também não. É... Então, é muito difícil arrumar um oponente. É

muito difícil arrumar um adversário. É... é... Então foi feito esse acerto, essa redução

no número de amistosos. Evidentemente que a diminuição no número de amistosos

vai corresponder lá na frente, em 2004, a uma diminuição no pagamento que a Nike

faz à CBF, uma vez que os cinqüenta amistosos... é... estão incluídos no valor total

do contrato. Então, em janeiro de 2004, a Nike e a CBF vão fazer a conta de

quantos amistosos, quantos amistosos foram jogados... é... e quanto a Nike deve

pagar à CBF.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Me... é... me responda por favor:

quanto tempo demorou a discussão entre CBF e Nike para a assinatura desse

contrato, em 96? O senhor se lembra disso? Tem essa informação? Um mês? Uma

semana? Dois dias? Porque parece que foi feito assim numa manhã, né, num café

da manhã. Pra cometer... pra existir erros tão grosseiros, tão desvantajosos pra

Confederação Brasileira de Futebol, deve ter sido assim a toque de caixa. Mas eu

estou perguntando: quanto tempo demorou? Porque, V.Sa. acabou de me ajudar,

quando não se previu as eliminatórias que o Brasil deveria jogar, não se previu que

outras seleções do mundo também estariam disputando eliminatórias, e não teria

adversários. E um erro tão primário, tão grosseiro como esse foi cometido. Então,

daí, saber quanto... eu gostaria de saber quanto tempo isso foi discutido, porque é

incompetência demais!

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Questão de ordem, Sr.

Presidente. Só... só ajudar o Deputado Pedro Celso. Havia uma confiança de que

nós ganharíamos o campeonato mundial.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Ah!

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – E não ganhamos. Se eu entendi

bem...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Ah!

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – ...se nós tivéssemos ganho, não

estaríamos disputando as eliminatórias, e estaríamos jogando mais.

(Intervenção inaudível)

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Foi alguma...

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Mais Amistosos. Então, havia

uma confiança que nós poderíamos ganhar.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Foi por tarô...

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Nós entramos pra ganhar!

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Deputado Darcísio, foi por tarô, bola de

cristal, alguma vidente?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Peço aos senhores...

Deputado Pedro Celso, terminou o esclarecimento do Deputado Darcísio Perondi,

V.Exa. volte para o...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Nós estamos falando de negócio, de

dinheiro!

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu não

tenho informação sobre...

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Não tem informação?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – ...durante quanto

tempo o contrato foi negociado, mas eu imagino que foram muitas semanas.
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O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Muitas semanas? Estou perto de

terminar, Sr. Presidente. Por fim, quero perguntar a V.Sa. sobre o contrato do nosso

craque, que não foi tão craque aqui nesta Comissão Parlamentar de Inquérito, o

Ronaldinho. Há o problema aí do... V.Sa. disse que ele viria aqui hoje, né? Sobre o

contrato do Ronaldinho. Como ele... Tem uma cláusula no contrato do Ronaldinho

de que, se ele não estiver jogando pela Seleção Brasileira, esse contrato pode ser

suspenso. Isso reza no contrato da... da Nike com o Ronaldinho. E, pelas

informações que eu... que nós temos, o Ronaldinho não volta a jogar tão cedo. Só

volta a jogar talvez em 2002. Eu pergunto a V.Sa. se vai haver o rompimento do

contrato do... da Nike... do contrato do Ronaldinho por parte da Nike, por conta dele

não retornar à Seleção Brasileira  para a Copa América, por exemplo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o

rompimento do contrato, caso o Ronaldo fique dois anos fora da Seleção, previsto

no contrato do Ronaldo, ele é um direito, não é uma obrigação. Nós não somos

obrigados a exercer esse direito. É... Eu não acredito que a Nike vá romper o

contrato do Ronaldo. O senhor acha que a gente vai largar o Ronaldo, deixar o

Ronaldo solto aí? Nós não vamos fazer isso! O Ronaldo está machucado, sofreu

uma cirurgia grave, muito séria, está há um bom tempo sem poder jogar futebol. Nós

sabemos disso como toda a torcida brasileira sabe. E toda torcida também torce pra

que o Ronaldo se recupere e volte a jogar, e volte a jogar na Seleção Brasileira.

Agora, eu queria aproveitar a oportunidade de dizer que nós ficamos

desagradavelmente surpresos, Excelência, com a divulgação que foi dada ao

contrato do Ronaldo. Havia um entendimento, Sr. Presidente, havia um

entendimento de que o contrato do Ronaldo seria usado pela CPI, seria mantido

sigilosamente para uso da CPI, para que a CPI se informasse sobre ele e,
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surpreendentemente, desagradavelmente para nós, e o contrato está em todos os

jornais, em programas de televisão, sendo discutido, o que ensejou, com todo o

respeito, algumas interpretações errôneas, algumas interpretações precipitadas, que

confundem a torcida brasileira e confundem a opinião pública brasileira, sobre o

escopo do contrato e sobre o papel que a Nike tem em relação a esse contrato.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Mas...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Pela ordem, Deputado Pedro

Celso, me permita.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Por favor, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – O senhor acredita que nós

também fomos tomados da mesma surpresa? No domingo à noite me ligou um

jornalista, aqui do Jornal de Brasília, informando que um... uma página da Internet

de um jornal do Rio divulgava o contrato. E eu cheguei a imaginar que o escritório da

Nike no Rio de Janeiro, ou o escritório do Ronaldinho, tivesse divulgado esse

contrato pra imprensa.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Mas, Sr. Ingo, me perdoe a insistência:

a Nike vai ou não suspender o contrato do Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Essa decisão não...

não vai ser tomada por mim, mas eu acho que não, Excelência.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Muito obrigado. Sr. Presidente, última

pergunta. Depois eu quero fazer alguma consideração. Isso pra os dois, qualquer

um pode responder: a Global Aliance(?), ou a Aliança Global de Trabalhadores e

Comunidades, à qual a Nike está associada, sobre a ocorrência, em fábricas da

Nike, na Indonésia, de desrespeitos à legislação trabalhista, assédios sexuais e até

morte de trabalhadores em duas fábricas por provável negativa de licença para
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tratamento de enfermidades e falta de atenção médica. Gostaria de saber se os

senhores, preferencialmente, instalam fábricas em países tão subdesenvolvidos em

função dos baixos salários e da falta de fiscalização pública e de privilégios fiscais.

Por que que a Nike vai pra lugar tão distante, onde não tem fiscalização, a legislação

trabalhista é frouxa, acontecem crimes de assédio sexual, de morte de

trabalhadores, de exploração de trabalho infantil e outras seqüelas mais? Por que

essa preferência da Nike, senhores?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Excelência, o primeira esclarecimento é

que a Nike possui um código de conduta e a Nike... a Nike não compactua com

nenhum tipo de exploração de mão-de-obra, nem infantil nem de qualquer outra

ordem.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Temos somente uma coincidência,

então?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR –Presidente, por gentileza, estou com

uma dúvida aqui. A minha resposta está sendo interrompida... Funciona assim? Só

pra mim poder me organizar.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Peço ao Deputado... aos

Deputados que aguardem o final da resposta dos depoentes para retomar as suas

perguntas. Tem V.Sa. a palavra.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Então, recomeçando, eu queria deixar

bem claro que a Nike não compactua com nenhum tipo de exploração de mão-de-

obra. A Nike foi pioneira na divulgação dos locais das suas fábricas localizadas na

Ásia. Muitas outras marcas adotam a mesma estratégia de produção. Não são

fábricas que são de propriedade da Nike, são fábricas contratadas. Nessas fábricas

encontram-se hoje prestando serviços à Nike quinhentos... aproximadamente, 550
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mil funcionários, empregados. A Nike fez diversas associações com organizações

não-governamentais para que aumentasse e intensificasse a fiscalização dessas

fábricas e relatórios independentes fossem produzidos. Além disso, contratou a

empresa de auditoria de renome mundial, a Praes Water House(?), que faz auditoria

independente e sem aviso prévio das condições de trabalho nessas fábricas, e todos

esses relatórios estão disponíveis no... na página da Internet da Nike. É de acesso

público. Eu tenho aqui comigo, se for de interesse da Presidência, um material onde

nós demonstramos e fornecemos diversas informações, inclusive mais de uma

dezena de endereços da Internet, onde os nobres Parlamentares podem obter

informação... informações sobre o desenvolvimento desses programas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – É do interesse da

Presidência, até porque é do interesse da CPI conhecer as condições de

funcionamento e de trabalho da patrocinadora da Seleção Brasileira de Futebol.

V.Sa. pode deixar aqui.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Deputado Pedro Celso.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Pois não, Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu gostaria ... poderia o depoente

me informar onde é que a ... onde é que  Nike fabrica o material aqui no Brasil?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Sim, Excelência. Toda a nossa linha de

confecções é feita pela empresa Drastosa, que se localiza na cidade de São Paulo,

no Estado de São Paulo. Os calçados, atualmente, são fabricados em duas fábricas

localizadas na cidade de Novo Hamburgo, no Rio Grande do Sul.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O que que existe na cidade de

Saudade?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Nada de que seja do meu conhecimento

que pertença à Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Obrigado.

O SR. DEPUTADO PEDRO CELSO – Sr. Presidente, eu concluí minhas

perguntas. Eu só quero de alguma forma parabenizar a Nike, os executivos da Nike

que fizeram um negócio extraordinário, tiveram uma competência muito grande. E

dizer que, pra mim, pra minha pouca inteligência, é demais compreender tamanha

incompetência por parte da CBF. Pra mim é incompetência demais, Sr. Presidente,

de fazer um acordo desse, de celebrar um acordo desse, que é péssimo para o

Brasil, que é péssimo para a Confederação Brasileira de Futebol. E como se diz

popularmente, né,  quando a esmola é demais o santo desconfia. Eu acho que

também quando a esmola é de menos, como a que a CBF recebeu, nós temos que...

o santo deve desconfiar também. Portanto, a pessoa que assinou esse contrato, no

caso, o Sr. Ricardo Teixeira, deveria estar respondendo na Justiça, deveria estar

cumprindo algum tipo de pena, porque isso é um crime contra a organização do

futebol brasileiro, isso é um crime contra esse patrimônio cultural do nosso povo, que

é o futebol. Da parte da Nike, não. A Nike é uma multinacional, que está aí provado

como ela fabrica os produtos dela, certo, os escrúpulos que ela tem de utilizar mão-

de-obra escrava, mão-de-obra infantil, essa coisa toda. É uma multinacional que

está atrás tão-somente do dinheiro. E nós conhecemos como isso funciona,

sabemos que não se importa muito com... Então, é o papel dela. Agora, o crime foi

cometido por quem assinou isso, Sr. Presidente. É a leitura que faço. Muito

obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Pedro Celso. Antes de passar ao Deputado Eduardo Campos, só... Não sei se na
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minha ausência... os Deputados podem ter perguntado sobre uma procuração que a

CBF tinha, da Nike, para defendê-la lá no fórum de Araraquara. Foi perguntado isso

aos senhores? Moveu-se uma ação no fórum de Araraquara por material pirateado

da Nike, e foi encontrada uma procuração da CBF, pela qual ela deveria defender os

interesses da Nike nesse assunto de pirataria, ou seja, não era assunto de futebol. O

que eu gostaria de saber é se a... a procuração foi pedida pela Nike à CBF, ou a

CBF se ofereceu pra defender a Nike nesse tipo de processo.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Sr. Presidente, eu não sei, não tenho

conhecimento exato dessa procuração, mas eu queria esclarecer que, de acordo

com a cláusula, com as cláusulas 6.3 e 6.4 do contrato de patrocínio, a CBF, a

Traffic e a Nike vão envidar esforços conjuntos para o combate à pirataria a produtos

falsificados. Então, nós obtivemos, sim, uma carta da CBF autorizando a Nike do

Brasil a contratar advogados para exercer o combate à pirataria, e isso é em

atendimento às cláusulas 6.3 e 6.4 do referido contrato.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado. A palavra

com o Deputado Eduardo Campos. Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Sr. Presidente, Sr. Ingo, é... o

senhor falou há pouco que a Nike participava, com a comissão técnica, da definição

dos jogos que a Nike tinha contra... do ponto de vista do contrato, o direito de opinar.

Essas reuniões do lado da Nike, quem é que participava?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu não entendi a

pergunta, Excelência.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – O senhor disse há pouco que a

Nike, de comum acordo com a equipe técnica, com a comissão técnica, com o
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técnico, definia esses jogos, quando respondia ao Deputado Eurico Miranda. Queria

saber do senhor quem é que, pelo lado a Nike, participa desse tipo de reunião.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – É... é... A Nike propõe

alguns jogos, que são aprovados ou não pela comissão técnica. A programação da

Seleção é decidida pela comissão técnica. Do nosso lado participa o diretor-geral do

escritório da Nike do Brasil, que cuida do contrato com a CBF.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – O senhor podia declinar o nome

dele?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)   – É Sandro, Sandro

Rosel(?)

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Sandro Rosel(?). Então, há

reuniões onde a Nike propõe... é... e de comum acordo são fixadas algumas

propostas à Nike, que podem até ser negadas pela CBF. Algumas sugestões podem

não ser acatadas, dos cinco jogos, é isso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)   – Sim, Excelência, mas

eu gostaria... Algumas sugestões da Nike não são aceitas pela CBF. Sim, isso

ocorre bastante. Mas, se V.Exa. me permite, eu gostaria de esclarecer, essas

reuniões não são com a comissão técnica. Nenhum representante da Nike se reúne

com a comissão técnica. Nós nos reunimos com a Secretaria Geral da CBF, que

encaminha as nossas sugestões à comissão técnica. Não há reuniões da Nike com

a comissão técnica.

 O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – O senhor disse aqui nesse

depoimento. Agora, o senhor deve estar mudando o depoimento. Está gravado,

quando respondia ao Deputado Eurico Miranda, que a Nike, em comum acordo com

a comissão técnica, definia os jogos, não é isso?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, está

previsto no contrato, isso é cláusula do contrato, que os... os amistosos da Nike, os

amistosos organizados pela Nike terão sua programação aprovada pela comissão

técnica. Eu posso ter sido mal interpretado...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Pois não.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu gostaria de fazer

essa retificação. Não existem reuniões da Nike com a comissão técnica.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Mas são aprovados...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Existem reuniões da

Nike com a CBF.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – E aprovados pela comissão

técnica.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)   – A CBF encaminha

para a comissão técnica.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Eu queria destacar, Sr.

Presidente, que no depoimento que o Sr. Zagallo prestou aqui a esta Comissão, logo

no início houve uma... um debate aqui bastante desagradável e que se ... esse

debate foi concluído com a apresentação, por V.Exa., de uma carta do presidente da

CBF, em anexo duas declarações, uma do técnico Zagallo, que está inclusive nas

notas taquigráficas do dia 21/11, e amanhã nós vamos ouvir o outro técnico, o

Wanderley Luxemburgo, em que eles declaram... declaram que, durante o período

em que exerciam as funções de treinador da Seleção Brasileira de Futebol, a Nike

jamais interferiu na convocação de jogadores e também na definição das seleções,

nossos adversárias, e locais de cada jogo. São Paulo, 1 de março de 99, Mário

Jorge Lobo Zagallo; e o outro, Rio de Janeiro... mesmo texto, Rio de Janeiro, 1º de
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março de 99, Wanderley Luxemburgo da Silva. Essas cartas são um anexo de um

ofício do presidente da CBF. Portanto, está claro, caracterizado uma contradição

evidente entre o que foi dito por Zagallo e o que está dito pelo representante da

Nike, na tarde de hoje. O técnico é membro da comissão técnica; portanto, sabe,

tem conhecimento das sugestões feitas pela Nike, podendo ele admitir a sugestão

ou fundamentar um voto contra, uma opinião contra aquele jogo. Dessa maneira,

essas declarações da Confederação, inclusive em papel timbrado da Confederação

Brasileira de Futebol, era num esforço, inclusive, de mostrar que não existia nenhum

cabimento à realização desta CPI. Feito esse esclarecimento, Sr. Presidente, eu

tinha uma pergunta a fazer ao Sr. Ingo. Qual a receita... V.Sa. sabe exatamente

quanto é que a Nike pagou à CBF pela... no cumprimento desse contrato até hoje.

Eu queria saber quanto é que a Nike teve de receita desse contrato, em função dos

jogos amistosos. Quanto é que ela recebeu, seja de bilheteria, seja do uso de placa,

seja de outras agendas que pode... de direito de televisão, que podem ser auferidas

com a utilização do... é... com a realização desses eventos.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu vou pedir ajuda ao

Dr. Amadeu para responder a essa pergunta.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Pois não.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Com relação aos amistosos, todos são

feitos pela Nike Europa, pela Nike Europe. Eu não tenho conhecimento dos valores

envolvidos nas negociações desses jogos. Efetivamente, não tenho. Com relação às

outras rendas, que são provenientes de... de venda de produtos, por exemplo, a

própria camisa da Seleção Brasileira, que é feita em todo o mundo, mas também no

Brasil, essa informação nós consideramos um segredo comercial. Então, eu queria

declinar de fornecer essas informações neste momento.
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O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Eu queria perguntar aos senhores

o seguinte... É claro que... que não há essa diferença entre... A Nike é uma

corporação, né? A Nike Brasil, tem a Nike Europa. É óbvio que quem está realizando

os contratos aqui é a Nike Brasil, que está... ela tem um acompanhamento, inclusive

para ver a economicidade do contrato, as vantagens, para emitir um parecer, uma

análise. Quando do amistoso, o que é que é contra... do ponto de vista contratual,

direito da Nike? A bilheteria, as placas e o direito de televisão? Tudo isso seria

direito Nike? Nos jogos... nos jogos amistosos.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Nos jogos amistosos, Nike, onde a Nike

patrocina e tem a responsabilidade por todos os custos, ela tem direito à bilheteria, à

publicidade, caso o estádio contratado permita, e aos direitos de televisão no

exterior. Todos os direitos de televisão de todos os jogos da Seleção Brasileira no

Brasil são da CBF.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Nessa publicidade dos jogos

Nike, também atua a Traffic? A Traffic é parceira também da Nike.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – De acordo com o contrato, com a

cláusula específica do contrato, a Traffic atua no arranjo dos contratos para a

exibição das placas e...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Direito de televisão também?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Também. Pode vir a ser a Traffic. Não

necessariamente. Somente no marketing de placas e sinalização de estádio.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Mas, tem sido a Traffic na

televisão.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, Excelência. Não

tem sido, não. Nós temos feito contatos com entidades internacionais que têm
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organizado os jogos para nós. Não tem sido a Traffic a comercializadora dos direitos

de televisão dos jogos... dos amistosos Nike no exterior.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Ou seja, quando é dado à Nike o

direito de escolher fora do contrato, a Nike não tem escolhido a Traffic.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não é fora do contrato,

é fora do País.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Não, fora do contrato.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não; fora do País,

Excelência.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Não. Fora do País... fora do País,

se o contrato determina...

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não, faz parte... os

amistosos fazem parte... os amistosos fazem parte do contrato.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Fora do... fora do País, não,

porque fora do País, a placa é Traffic. Então, é fora do contrato. Fora do País, as

placas são Traffic, dos jogos amistosos, porque é contrato. Quando é fora do

contrato, que a Nike fica livre do contrato, ela sempre atua sem a Traffic, Sr.

Presidente. É uma coisa clara, né, que a participação da Traffic nessa relação é, de

certa forma, indesejada. Dá para se perceber, pela própria... pela própria Nike. A

Nike tem que atuar, porque ela tem um direito efetivo. Eu queria... eu queria, Sr.

Presidente, indagar aos representantes da Nike aqui: o contrato da CBF com a Nike

foi assinado em 11/07/96. Qual é a análise dos negócios Nike no Brasil antes e

depois desse contrato com a CBF? Qual a performance dos negócios Nike antes de

ter o direito de usar a camisa, né, da Seleção Brasileira, a marca da Seleção
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Brasileira, é... até percentualmente, se o senhor puder informar. Quanto cresceu os

negócios da Nike durante esse período?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Excelência, essa sua pergunta vai ficar

prejudicada por um detalhe. A... Antes de junho de 1999, a Nike não possuía

operações no Brasil. Toda operação de produtos Nike no Brasil, antes de junho de

1999, era feita através de distribuidores independentes. Então, nós não temos uma

comparação entre o período anterior ao contrato, que é 97, e posterior ao contrato.

Eu posso...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – V.Sa. sabe muito bem que tem...

todas as guias de exportação vieram para o negócio Brasil e para os distribuidores

do Brasil através da Nike de algum lugar, seja Europa, seja a Nike América. Então, a

Nike, enquanto corporação, tem informação de quanto é que ela vendia para cá,

seja de vestuário, de tênis, de bolsas. Isso... esse número, a Nike tem. Óbvio que ela

tem. Então, se V.Sa. não está respondendo aqui e agora é porque não deseja, ou

porque não tem os números aí.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Eu não tenho os números aqui, mas

considero essa comparação inapropriada. São dois tipos de negócios diferentes, são

dois enfoques de negócios diferentes, quando você atua através de um distribuidor e

com uma operação própria.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Não, mas, veja bem, a...

Desculpe...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Mas...

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Só um aparte, para lhe ajudar.

Quanto a apropriado ou não, isso é um juízo de valor. O senhor tem o seu, eu tenho

o meu. O senhor respeita o meu, eu respeito o seu juízo de valor. Eu gostaria de lhe
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pedir aqui que enviasse à Comissão, se possível, um quadro demonstrativo. Quanto

é que... quanto é que era... sobre o volume das vendas da Nike pelos seus

distribuidores, no ano de 96, e o volume dos negócios Nike em 2000, por exemplo,

no ano de 2000.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Eu... eu não posso fazer um

compromisso que V.Exa. está me solicitando, porque, como eu já afirmei

anteriormente, informações comerciais da empresa nós entendemos que referem-se

a segredos comerciais que não podem ser revelados.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Óbvio, Sr. Presidente. Se os

negócios da Nike não tivessem sido tomado uma direção em aspiral ascendente aí,

ele teria já respondido, até como uma forma de atenuar, um atenuante em relação

aos questionamentos que o contrato recebe. Por fim, Sr. Presidente, eu queria saber

do Sr. Amadeu se a Nike patrocina o Flamengo. Se patrocina...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Sim, conforme foi explicado

(ininteligível).

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – O vestuário do Flamengo é... são

fornecidos pela Nike? O vestuário que o Flamengo usa, fornecido pela Nike, são

fabricados onde?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – São fabricados em São Paulo.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Em São Paulo? É... Por fim, qual,

exatamente o... A CPI tem um documento, que foi enviado a ela agora, no dia 28 de

dezembro de 2000, do Sr. Mário Jorge Lobo Zagallo, em que ele dá conta de ter

recebido só 2.500 reais da Nike. Esse é o... esse é o... é exatamente todo o

contrato, toda a relação econômica que existe entre a Nike e Zagallo?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – O meu colega Ingo explicou a relação

comercial entre a Nike e Zagallo. Esse pagamento específico, que ocorreu no dia 2

de junho de 1999, refere-se a um cachê que o Zagallo recebeu por participar do

evento de lançamento da empresa Nike do Brasil. Conforme lhe expliquei, as

operações iniciaram-se em junho de 99. Foi um evento ocorrido em São Paulo,

nessa noite.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Deve ter tido outros pagamentos

dessa mesma natureza, por exemplo.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Não houve nenhum outro pagamento,

que seja do meu conhecimento, para o senhor Mário Jorge Zagallo.

O SR. DEPUTADO EDUARDO CAMPOS – Sr. Presidente, eu estou

satisfeito.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA –  Sr. Presidente,  pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Obrigado, Deputado Eduardo

Campos. Pela ordem, com a palavra o Deputado Eurico Miranda. Tem V.Exa. a

palavra.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu gostaria de indagar a esta

Presidência se os dois depoentes estão sob juramento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Apenas um está sob

juramento, porque presta na condição de testemunha, que é o Sr. Ingo Ostrovsky. O

Sr. Amadeu...

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então eu gostaria...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – ...não está sob juramento,

porque resultaria na nulidade, do ponto de vista legal, do outro depoimento do Sr.

Ingo Ostrovsky.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então eu gostaria apenas de fazer

a mesma pergunta que foi feita pelo Deputado Eduardo Campos ao Sr. Ingo, no

sentido de saber se sempre o material da Nike foi fabricado exclusivamente em São

Paulo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Sr. Ingo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, eu preciso

pegar uma informação aqui com meu colega sobre quando começou a operação da

Drastosa, de fabricação aqui no Brasil. Durante muito tempo, como foi dito pelo meu

colega, a Nike não tinha uma operação aqui. Ela tinha apenas um representante.

Portanto, o material da Nike, que era vendido no Brasil, era importado. A partir do

nosso acordo com a Drastosa, o material passou a ser fabricado aqui, que é o caso

do material da Seleção Brasileira e do Clube de Regatas do Flamengo.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Eu estou... Eu quero fazer a

pergunta clara. Eu não quero saber se tinha representação ou não representação.

Quero saber se sempre o material da Nike foi fabricado exclusivamente em São

Paulo, por representação ou sem representação. Representação é uma distribuição.

Eu quero saber se o material da Nike, que usa aquele negocinho, aquele... aquele

símbolo, se ele foi sempre fabricado em São Paulo. É a única coisa que eu gostaria

de saber.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sr. Ingo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, eu não

tenho essa resposta. Não é de meu conhecimento onde era fabricado o material da

Nike antes do nosso acordo com a Drastosa.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – A Nike não sabia onde era

fabricado o material que era distribuído aqui antes do acordo da Drastosa? Não

sabia?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Eu não tenho essa

informação, Excelência.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – O senhor entrou na Nike quando?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Em 98.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – E o... e o seu assessor, quando?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Há dois anos atrás; abril de 99.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Quando é que foi feito o acordo

com a Drastosa, o senhor sabe?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Março de 1999.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então... O senhor entrou em 98.

Antes de março de 99, onde é que era feito o material da Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Não tenho essa

resposta, Excelência. Não sei de onde vinha o material da Nike que era vendido no

Brasil antes do nosso acordo com a Drastosa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Então, Sr. Presidente, o senhor, por

favor... Eu não sei qual é a maneira de cobrar, de saber... se tem que ligar pra Nike

Europe, pra onde. Tem que saber onde é que o material, no Brasil, onde era

fabricado. Eu sei onde é que era fabricado. Agora, espero... agora, espero que a

Nike informe oficialmente onde era fabricado, porque a Nike nunca usou, nunca teve

uma fábrica própria. Usava outra, usava representante que botava o seu símbolo,

etc. A Nike é que tem que dizer isso. A Nike... Não sou eu que tenho que dizer.
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Quem tem que dizer são os representantes da Nike, é que têm que dizer onde é que

eram fabricados o material que eles usavam. Só isso.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Lourenço.

V.Exa. não está com a palavra, não. Ele está com a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Não... (Risos.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pela ordem. Eu também quero

entrar na ordem.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  – Presidente, eu quero formular à

Presidência...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Conclua, Deputado Eurico

Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA  – Eu quero formular à Presidência

um pedido de que V.Exa. inquira oficialmente, por ofício... eu não sei qual é o... qual

é  o método que tem que ser feito, para que a Nike informe, desde a sua instalação

no Brasil, que me parece que é recente, mas desde a sua instalação, oficialmente,

onde era fabricado o material que era distribuído aqui no Brasil, pelo menos, pelo

menos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito bem, a resposta

definitiva do representante da Nike... O senhor diga ao Deputado Eurico Miranda se,

antes desse acordo com a Drastosa, se a Nike fabricava ou não material no Brasil. O

senhor tem que dizer “sim” ou “não”... ou “não sei”.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, antes do

nosso acordo com a Drastosa, nós não fabricávamos material de vestuário no Brasil

. O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Está respondido.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Nenhuma empresa, a mando da

Nike, fabricava pra ela no Brasil?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Eu não tenho

conhecimento, Deputado, mas eu posso me informar sobre o assunto e informar à

CPI.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito bem. Muito obrigado.

Com a palavra o Deputado Silas Câmara.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – Sr. Presidente, embora a maioria das

minhas dúvidas já tenham sido esclarecidas, eu...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Desculpe-me interromper,

Deputado. Eu recebi uma informação e sou obrigado a interromper V.Exa. pra

comunicar aos Deputados que, em havendo votação nominal, os Deputados vão

votar em revezamento e retornam à CPI logo após o ato da votação. Desculpe

V.Exa. Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – Pois não, Sr. Presidente. Eu queria

perguntar aos senhores representantes da Nike se o contrato entre a Nike e a

Seleção Brasileira é o maior contrato que a Nike tem com as seleções nacionais, ou

se existem contratos entre a Nike e outras seleções, de valores superiores ao que

tem com a Seleção Brasileira.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, o contrato

Nike/CBF é o maior contrato que a Nike tem com uma seleção nacional. Pelo que eu

estou informado, de informações de mercado, também é o maior contrato que

qualquer seleção nacional tem com um fornecedor de material esportivo.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – A Nike tem contrato com alguns... com

alguns times. Como tem com o Flamengo, tem em todo o mundo, né? Existe, entre a
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Nike e algum time de futebol, contrato que se assemelhe ao que tem com a Seleção

Brasileira ,em termos de valores aproximados?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu

desconheço os contratos que a Nike mantém com... os detalhes dos contratos que a

Nike mantém com clubes de futebol no mundo todo. Não conheço os detalhes e os

valores desses contratos.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – Tá certo. Os senhores falaram...

responderam, em perguntas anteriores, e eu só queria a reafirmação dos senhores,

que em nenhum momento a Nike opinou sobre escalação da Seleção Brasileira. Em

nenhum jogo, salvo os jogos que talvez a Nike tenha contratado pra que a Seleção

participasse. É essa a informação correta?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky)  – Excelência, nem nos

jogos contratados pela Nike. Em nenhum jogo, em nenhuma ocasião, a Nike

interferiu ou interfere na escalação, na convocação dos jogadores da Seleção

Brasileira de Futebol. Isso é da competência exclusiva da comissão técnica e do

técnico da Seleção Brasileira. Isso vale para todos os jogos da Seleção. Nós não

interferimos. Não é nosso negócio, Deputado. Não é nosso negócio. Nosso negócio

é fornecer material esportivo para as Seleções Brasileiras de Futebol. Nós não

estamos envolvidos no futebol, do ponto de vista técnico.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – O senhor acha... O senhor... o senhor,

ainda há pouco, respondeu à pergunta do Deputado Pedro, dizendo que, embora o

Ronaldinho fique dois anos fora da Seleção Brasileira, o que daria direito à Nike,

vamos dizer assim, de desmanchar o contrato que existe entre a Nike e Ronaldinho,

o senhor teria o direito, mas poderia ou não exercê-lo, de acordo com... O senhor

não acha que um contrato que diz que um jogador não pode ficar fora dois anos da
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Seleção Brasileira, para manter um contrato com a sua empresa, não é uma forma

de interferir numa escalação, no futebol brasileiro? Porque o senhor diz que não

interfere na escalação dos jogadores, mas o senhor assina um contrato de

patrocínio, que diz que, segundo o senhor respondeu para o Deputado Pedro, que,

se no período de determinado tempo ele fica fora da escalação da Seleção

Brasileira, ele poderá ou não continuar tendo o contrato da Nike.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, o contrato

da Nike com o Ronaldo é um contrato que envolve um atleta e um fornecedor de

material esportivo. Esse contrato não envolve nenhuma seleção, nenhum clube, mas

ele não envolve sobretudo a Confederação Brasileira de Futebol ou a Seleção

Brasileira. O Ronaldo vai ser convocado e vai ser escalado para jogar, se ele estiver

jogando bola. Se ele estiver jogando futebol, ele vai jogar na Seleção. Se ele não

estiver jogando ou se ele estiver jogando mal, ele não vai ser escalado. Essa

cláusula, Excelência, ela é um incentivo para o jogador chegar na Seleção. Ela

existe em muitos contratos de muitos atletas. E se a Comissão tiver acesso a outros

contratos de outros atletas, inclusive com outros fornecedores, vai encontrar

cláusulas semelhantes. Os próprios atletas declaram que cláusulas desse tipo são

incentivo pra eles. Não é, em absoluto, uma interferência na Seleção Brasileira de

Futebol. A CBF não é parte do contrato do Ronaldo com a Nike. O contrato é entre o

Ronaldo e a Nike.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Só... Deputado Silas Câmara,

na sua pergunta, para dizer o seguinte: então, o senhor diz aqui que a CBF... que a

Nike nunca interferiu, com nenhum treinador da Seleção Brasileira, para um

contratado seu jogar uma partida de futebol pela Seleção Brasileira.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Nunca, Excelência.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito Obrigado. Deputado

Silas.

O SR. DEPUTADO SILAS BRASILEIRO – Sr. Presidente, continuando esse

raciocínio, senhores, o senhor disse que existe então... esta é uma cláusula que se

coloca como forma de incentivo em diversos contratos de jogadores. No Brasil, além

do Ronaldinho, outros jogadores que são contratados pela Nike têm essa cláusula,

ou só Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, essa

cláusula existe em outros contratos. Eu não estou informado, não tenho

conhecimento sobre todos os contratos. Mas ela é uma cláusula bastante usual em

contratos de patrocínio de atletas de alta performance, como é o caso do Ronaldo e

de outros atletas que atuam pela Seleção Brasileira ou por clubes de primeira

divisão, nos principais campeonatos do mundo.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – O senhor... e o Deputado Pedro

também fez essa pergunta para o senhor, dizendo que Ronaldinho provavelmente

só volte a jogar no próximo ano; que, por conta inclusive dessa questão, ele até

perguntou se existiria possibilidade do interrompimento do contrato entre Nike e

Ronaldinho, por conta de ele estar há tanto tempo fora do futebol. Eu acredito que...

eu acredito que os senhores, como profissionais que são, uma empresa bem

sucedida, logicamente que vocês mantêm pesquisas constantes para saber o grau

de influência que determinado jogador ou que a própria Seleção Brasileira têm,

quando usado na mídia, pra que os consumidores que vocês querem alcançar sejam

alcançados na sua... na sua... nas suas compras, nas suas preferências pelo

material que a Nike fabrica. Isso... isso é um conceito profissional da Nike? Isso é
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que mede essa... essa relação entre Ronaldinho, Seleção Brasileira e outros

negócios que a Nike tem?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu já tive

oportunidade de dizer isso hoje aqui. Todos os contratos — o contrato do Ronaldo

não é exceção —, eles são contratos que têm como objetivo exposição da nossa

marca. Tanto com a Seleção, como o time, como os atletas individualmente . É de

interesse da companhia que o atleta jogue, que o atleta apareça, que o atleta seja

bem sucedido em sua performance, utilizando, usando o nosso material esportivo.

Material esportivo esse que é desenvolvido especificamente para os atletas, através

das informações que eles nos fornecem, sobre as suas necessidades para a

performance.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – Está certo. Eu gostaria de fazer uma

última pergunta, que eu acho até que ela está sendo repetitiva, mas eu acho que é

muito interessante se fazer. Para... para o conceito de instituições como a sua... E o

senhor que é da área, que é do ramo, o senhor dever ouvir comentários... o seu

relacionamento é um relacionamento do meio esportivo, de quem patrocina o

esporte, de quem investe dinheiro pra ser... pra ser, com certeza, restituído na forma

de compra do que vocês fabricam e do que vocês produzem. O senhor acha que

uma Comissão Parlamentar como esta, ela traz para o esporte brasileiro algum

prejuízo, no que diz respeito aos investimentos de empresas como a sua e de outras

empresas que poderiam estar interessadas em colocar dinheiro no futebol brasileiro?

Ou o senhor acha que esta Comissão, como a outra comissão, também, do futebol,

ela vai proporcionar uma maior transparência e mais segurança, até para que os

investidores possam colocar dinheiro no esporte futebol, no Brasil? E qual é a

expectativa? Eu faço essa pergunta até para que a gente tenha uma noção dos
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investidores em relação a trabalhos de investigação, como esse, na melhoria do

futebol brasileiro.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, eu já tive

oportunidade de dizer, eu não posso responder por outras empresas, por outros

grupos econômicos, no que diz respeito à Nike. Para nós, a CPI é uma oportunidade

para nós de esclarecer eventuais dúvidas sobre o nosso contrato, e para a CPI é a

oportunidade de investigar a fundo o futebol brasileiro e procurar maneiras de trazer

progressos para o futebol, engrandecê-lo ainda mais.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – O.k., Sr. Presidente. Sem perguntas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Dr. Rosinha) – Com a palavra o Deputado

Darcísio Perondi.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI – Sr. Presidente, Dr. Rosinha; Dr.

Ingo, Dr. Amadeu, eu, na realidade, não vou fazer pergunta. Eu só vou dizer: bem

vindo o investimento externo no Brasil; investimento externo no Brasil, que gera

emprego. Todos nós sabemos que existe um déficit na balança comercial, não é

Deputado Janene? Todos nós sabemos que existe um déficit na conta-corrente. É

fundamental que nós fechamos esse ano, de novo, com quase 30 bilhões de reais

de investimentos externo produtivo. Não aquele especulativo, que felizmente se

reverteu. Não era, como há três anos atrás, só especulativo. Mas é fundamental que

o investimento externo chegue a este País para ajudar a equilibrar a balança e

acima de tudo gerar emprego. Ontem o Dr. Hélio Verner(?)colocou: de cada um

milhão de reais jogado no futebol, gera 129 empregos. Que bom! Que venha

sempre! Que tenha mais contratos de Nike, de SL, que os clubes mantenham a sua

independência, evidente. Que se quiser se transformar em empresa, se transforme,

que faça sociedade. Eu até discuto isso. Não sou muito favorável, mas que faça
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também. Mas que venha capital externo pra gerar emprego. Isso é fundamental.

Evidente que passa por gerenciamento de clubes, federações, confederação. E foi

feito esse contrato, que entrou e está entrando recursos externos ao Brasil. E me

parece também, pelas quatro, cinco horas de exposição, né, que está abrindo que o

contrato não tinha fantasmas. Que bom que o Deputado Aldo Rebelo insistiu com

esta CPI, que ela saiu, que se mostrasse que o contrato pode ter sido muito bom ou

muito ruim, conforme o juízo pessoal de cada Deputado ou de cada cidadão

brasileiro. Mas está mostrando. Vamos ouvir, na semana que vem, o outro lado, os

outros dois elementos desse contrato. Mas o primeiro elemento está sendo mostrado

aqui. Seja bem-vindo capital estrangeiro, poupança externa, geradora de emprego

no Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Dr. Rosinha) – Com a palavra o Deputado

José Janene.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Sr. Presidente, Sr. Ingo, Sr. Amadeu,

quero endossar aqui as palavras do Deputado Perondi e dizer que realmente a

função desta CPI é buscar o esclarecimento, e evidentemente isto... as explicações

dadas aqui hoje, elas elucidam uma série de dúvidas, que, como vocês, no início,

colocaram, chegaram a ser noticiadas aí algumas informações que não eram

verdadeiras. E é por isso que é importante sair de um debate desse com uma série

de informações. Mas eu queria fazer uma pergunta, até porque eu também milito no

esporte, num clube pequeno, é bem verdade, no interior, o Deputado Rosinha

conhece, que é o nosso Londrina. Como foi colocado aqui que a NIKE tem vários

contratos com times europeus, qual a visão — o senhor, como diretor de

comunicação e, claro, também de marketing — da possibilidade de investimentos

de contratos de patrocínio com clubes brasileiros? Nós estamos discutindo com a
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Seleção Brasileira, mas existe hoje uma crise no futebol brasileiro, que enfrenta uma

crise financeira. Claro que essas parcerias, elas são importantes para os clubes. Na

visão dos senhores — não como visão da NIKE; claro que seria uma outra posição

—, mas vislumbra-se alguma possibilidade de  que essas parcerias... Nós vimos

aqui que... a exemplo a Espanha ou da Inglaterra, onde os contratos com os clubes

são bem maiores do que os contratos feitos com as seleções. Claro, porque a

seleção, ela não se expõe tanto quanto o clube, semanalmente, está certo? Então,

um time de massa, como nós temos aqui, vários times do Rio de Janeiro, São Paulo,

Bahia, Paraná, Rio Grande do Sul, evidentemente que a exposição de marketing,

quer dizer, a venda do produto, a associação do produto, ela é mais constante no

clube de futebol do que na Seleção Brasileira. Daí porque a justificativa até dos

contratos com clubes às vezes até ser maiores do que com o selecionado nacional,

tanto do Brasil como de outros países. E esta possibilidade de... ou existe algum

estudo para que a Nike... Claro que, se a Nike fizer, outros grupos também vão se

interessar de fazer parcerias com os clubes de futebol brasileiros?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) – Excelência, existe toda

a possibilidade, sim, de a Nike vir a investir em outros clubes do futebol brasileiro.

Como já foi dito aqui, a Nike é uma empresa que chegou ao Brasil há pouco tempo,

pouco mais de dois anos; que a Nike iniciou operações próprias no Brasil, em 99. De

lá para cá, nós consolidamos a nossa parceria com a CBF e iniciamos um

relacionamento com o Clube de Regatas do Flamengo, o primeiro clube que a nossa

empresa patrocina. Agora, nós estamos olhando o futebol brasileiro. O futebol

brasileiro é fascinante, o futebol brasileiro é fascinante, porque ele é de uma

variedade incrível, regionalmente. O senhor fala do Paraná. A gente pode falar do

Rio Grande do Sul, a gente pode falar de Pernambuco, a gente pode falar da Bahia,
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a gente pode falar de Brasília. O futebol brasileiro é de uma riqueza impressionante.

Sem dúvida alguma, a Nike vai estudar novas oportunidades de negócios para

desenvolver parcerias com clubes brasileiros.

PRESIDENTE (Deputado Dr. Rosinha) – Satisfeito, Deputado José Janene?

Nós passamos a palavra ao Deputado Silvio Torres, Relator.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Sr. Presidente, já não existe nenhum

Deputado inscrito presente?

PRESIDENTE (Deputado Dr. Rosinha) – Respondendo, há a inscrição do

Deputado José Lourenço, que teve de dirigir-se ao plenário, em função da votação.

E será garantido o direito a ele, no momento em que retornar.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Bem, eu vou então, adiantando as

minhas perguntas. Se eventualmente...

(Intervenção inaudível)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Deputado José Lourenço, o senhor

gostaria de usar a palavra? Porque está inscrito. Porque é o último orador antes do

Relator.

(Intervenção inaudível)

PRESIDENTE (Deputado Dr. Rosinha) – Sim, já foi justificado por esta

Presidência  que a razão da ausência era em função de ter que ir ao plenário para

votar. E nós passamos então a palavra ao Deputado José Lourenço, para depois,

finalmente, ouvir o Relator.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Senhores depoentes, eu queria apenas fazer alguns esclarecimentos. Quais... dos

diversos equipamentos que a Nike produz em todo o mundo, qual é a linha que é

produzida no Brasil?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Atualmente, Deputado, a Nike produz...

poderia garantir que quase que a totalidade da sua linha de produtos, com exceção

de produtos de golfe, por razões óbvias; grande parte dos outros produtos — e aí

estamos incluindo os tênis, as chuteiras, toda... aproximadamente 95% do conjunto

de vestuário, equipamentos como caneleiras—, e vamos iniciar agora a fabricação

de bolas de futebol, uma nova parceria com uma empresa também do Rio Grande

do Sul, e...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – A Nike... os produtos da Nike

produzidos no Brasil já têm... já se exportam também para outros países, ou

atendem somente o mercado interno?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Não, atualmente a Nike, numa parcela

ainda reduzida, exporta para países da... países como Argentina, Chile, e

eventualmente para suprir algumas faltas em linhas específicas também nos

Estados Unidos e na Europa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Onde estão localizadas as fábricas

da Nike no Brasil? A fábrica de tênis, por exemplo, que deve ser uma fábrica de

maior volume talvez.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – Não são fábricas próprias. São fábricas

terceirizadas, como eu falei, contratadas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Hum, hum.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR – A fábrica de tênis, especificamente, e

chuteiras, no Rio Grande do Sul, na cidade de Novo Hamburgo. E agora uma dessas

fábricas também inaugurou uma nova operação no Ceará. E no caso de confecções,

como já informei anteriormente, na cidade de São Paulo.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – E já foi aqui dito pelos senhores que

os senhores têm um contrato também de patrocínio com o Vasco da Gama, além da

Seleção nacional. Desculpe, com o Flamengo. É que o nosso Eurico aqui... Eu sou

vascaíno, embora discorde um tanto quanto dele. Na próxima eleição do Vasco, vou

votar contra ele. (Risos.) Se ele estivesse aqui, ia fazer um escândalo. Mas... mas

nós todos aqui nos preocupamos com a nossa juventude. A delinqüência no Brasil,

no mundo todo, mas no Brasil, eu penso muito no meu Estado, a Bahia, no

Nordeste, cada dia o mais pobre do Brasil, e agora São Paulo também. Nossa

infância, nossa juventude está envolvida em criminalidade, fora daquilo que devia

ser um caminho de vida que pudesse garantir a esses jovens um futuro amanhã. Eu

queria não pedir, mas sugerir à Nike, que de fato é uma grande empresa, uma das

maiores empresas do mundo, a maior empresa do mundo nesse setor, pelas

informações que tenho, se não seria possível ou aliar, por exemplo, um clube como

o Flamengo... é um clube que tem escola de formação de atletas, que pega as

crianças desde a mais tenra idade e vai formando-as, forma atletas para si próprio,

para seus quadros próprios e para outros times, cede para outros times também. A

Nike, ao patrocinar clubes, levar em consideração esses clubes que fazem esse tipo

de, têm esse tipo de atuação para estimularmos cada vez mais. Eu acho que isso é

muito importante para nossa juventude. E, assim, a empresa dá um maior, além

dessa contribuição que já dá, patrocinando o Flamengo e a  Seleção Nacional, dava

também mais um incentivo para a nossa juventude sair desses problemas que temos

internamente, que não são só nossos, mas, no Brasil, pesam bastante na formação

dos nossos líderes de amanhã. Como veria V.Sa. um aprofundamento da Nike no

sentido de dar uma contribuição maior para que pudéssemos melhorar nossa

juventude?



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000187/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 04/04/01

114

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, o trabalho

que o senhor propõe é um trabalho que agrada bastante à companhia. A companhia

tem um relacionamento bastante próximo, bastante estreito com a juventude. Tive

oportunidade de falar que, seguramente, a Nike ainda vai aprofundar mais o

envolvimento dela no futebol brasileiro, patrocinando outras equipes de futebol em

outras áreas, em outras regiões do Brasil. Mas eu gostaria de, nesta  oportunidade,

fazer menção a dois fatos. Organizamos a Nike Premier Cup, que é uma copa para

meninos até 15 anos, meninos que jogam futebol dentro de clubes. Essa copa, ela é

realizada no mundo todo e ela tem, já há três anos, uma etapa brasileira. Dela

participam dezenas de clubes brasileiros, que vão fazendo torneios regionais e vão

sendo afunilados até chegar a um campeão brasileiro, Sub-15, que então participa

de uma etapa sul-americana e, depois, de uma etapa mundial. Esse trabalho é um

trabalho que envolve milhares de jovens e é um trabalho que para nós é bastante

importante. Além dele, Deputado, nós, no Rio de Janeiro, patrocinamos e

fornecemos extenso material esportivo para o campeonato de favelas, que é um

campeonato organizado pela CBF junto com a Arquidiocese do Rio de Janeiro. É um

campeonato que envolve, ele agora tem uma etapa masculina e uma etapa

feminina, é um campeonato também que envolve dezenas de comunidades da

cidade do Rio de Janeiro. É um campeonato que acaba revelando talentos que

poderão mais para frente vir a ser aproveitados pelos clubes do Rio de Janeiro.

Temos um estudo para ampliar o campeonato de favelas e levá-lo a outras cidades

brasileiras, levá-lo a mais comunidades e, dessa maneira, quem sabe, contribuir com

objetivos muito semelhantes aos que o senhor levantou.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sabe V.Sa. que temos um Brasil

com diversos Brasis, um Brasil com regiões desenvolvidas, um Brasil com regiões
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subdesenvolvidas e um Brasil com regiões tão miseráveis como os países mais

miseráveis que podem existir. Então, eu gostaria de sugerir a V.Sas. no sentido de

que a Nike estivesse mais presente no Norte e Nordeste do País; o Nordeste

subdesenvolvido, o Norte subdesenvolvido também, para que assim nós

pudéssemos ter uma contribuição maior no meio dessa empresa que, como V.Sa.

acaba de citar, está fazendo um trabalho que considero da maior importância na

formação da nossa juventude. Isso é um apelo, apenas uma sugestão, porque sou

Deputado pela Bahia e acho que a presença de uma empresa como a Nike nessa

região seria muito importante para todos nós. Quero aproveitar para cumprimentar

os senhores, nós, existem aqui pontos de vista diferentes. Já dizia Nelson

Rodrigues: “Toda unanimidade é burra.” Naturalmente que eu discordo de alguns

colegas meus como muitos discordam de mim, mas eu tenho uma maneira de ver.

Acho que a participação do capital estrangeiro ou dos recursos estrangeiros no

patrocínio  dos clubes e atividades esportivas em qualquer país do mundo, para

mim, recebo de braços abertos, cumprimento, agradeço e saúdo. Acho que deve ser

assim nesse mundo globalizado que aí está hoje. Não há mais por que nós termos

qualquer reserva. Eu já não tinha no passado, muito menos hoje, a não ser em

áreas estratégicas, petróleo, essas coisas, em que vamos ter alguns cuidados

necessários na defesa do interesse nacional. Mas quero dizer que sou um usuário

de tênis Nike no meu cooper que faço matinalmente, de fato é material de primeira

qualidade. É capaz de eu começar a ganhar um tenizinho de graça, Sr. Presidente

(Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado José Lourenço,

conclua sua colocação, por favor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Isto é para que terminemos esse...
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(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Quando ele concluir, o senhor

faz uma observação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Isto é para que terminemos este

encontro, Sr. Presidente, dentro desse clima que V.Exa. sempre aqui criou, um clima

ameno, de cordialidade, sem as fisionomias tão tensas e para que todos nós

saibamos, brasileiros, que, no fundo, todos procuramos a mesma coisa, indo para

caminhos às vezes diversos, mas os objetivos são sempre os mesmos. Quero

agradecer a presença do senhores e saudá-los por terem vindo a esta Comissão e

pela contribuição que deram para nossos trabalhos. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

José Lourenço. Com a palavra o Sr. Ingo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Apenas uma

observação, Deputado, o senhor é da Bahia e a equipe de meninos Sub-15 que

ganhou a Copa Nike agora foi a equipe do Vitória de Salvador.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Muito bem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado. Deputado

Eurico Miranda, tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Presidente, era justamente para

informar que esse trabalho que... tão... muito bem exaltado pelo ilustre Deputado

José Lourenço, que a Nike faz é feito pelos clubes, inclusive por um clube dele da

Bahia, o Vitória, que teve que o representante da Nike dizer a ele que foi essa Sub-

15, que eles fazem com sacrifício, que os clubes têm feito com sacrifício, durante

muito tempo. E a Nike, pelo contrato que tem com a CBF, e a CBF, que precisava

mostrar que fazia alguma coisa, fez esse convênio lá com a Arquidiocese, fez esse
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campeonato de favela, coisa que os clubes fazem há anos. É meritório, perfeito, e a

Nike dá lá um material. Mas proporcionalmente ao material Nike que é vendido, acho

que a Nike poderia e deveria dar mais material ainda e promover mais desse tipo de

campeonato, porque se vende muito material da Nike. Na área do futebol, não se

deve ao Michael Jordan, isso eu posso garantir que é, os senhores também são da

Nike, isso é relativo ao Ronaldinho e ao futebol brasileiro. Mas eu queria finalizar e

também, dentro desse clima ameno, que, aliás, aqui só tivemos clima ameno. Eu

não vi nenhum momento em que a gente tivesse de uma outra forma. A gente está

procurando esclarecer efetivamente como os contratos são realizados e se poderiam

ser feitos de uma forma melhor e que isso, sem dúvida nenhuma, ficou aqui

constatado que o contrato poderia ter sido feito, pelo menos para a CBF e para o

futebol brasileiro, com outras vantagens. É um excelente contrato dentro daquilo que

existia, mas que poderia ter sido melhor, poderia. Finalizando com uma pergunta ao

Sr. Igor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo)  -  Não é Igor, não, Deputado, é

Ingo.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Então é Ingo. Então, Sr. Ingo, isso

aqui, três consoantes juntas ou quatro, para mim fica difícil. Não sei como é a

pronúncia. Mas eu queria perguntar ao Sr. Ingo, claro que ele veio agora recente

para a Nike: por acaso conhece o presidente mundial dessa empresa? Dessa Nike?

Porque eu não sei qual é a Nike que é a Nike Nike. Quer dizer, a Nike, quer dizer,

qual é a mãe, qual é o nome da empresa, da mãe?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Nike Inc., a matriz.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Nike Inc.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Nike Incorporated.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - A Nike Europe é uma subsidiária da

Nike Inc. Exato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Correto.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Então, essa Nike Inc. tem sede

onde?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Nos Estados Unidos,

em Portland, Oregon, na cidade de Beverton, Portland, Oregon.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - O senhor sabe quem é o

Presidente?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - O principal executivo, o

fundador da empresa Philip Nike.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Ele é o fundador da empresa?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Ele é um dos

fundadores. Foram dois fundadores. O outro fundador faleceu dois anos atrás.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sim. Então, ele é o, vamos dizer

que ele seria o dono da, o maior acionista — não é? —, o maior acionista da

empresa. É, funciona nos Estados Unidos, então, nessa Nike Inc. e nessa

subsidiária Nike Europe, a Nike tem a preocupação da geração de emprego?

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Pode.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, divulguei alguns números,

aproximadamente, 550 mil empregados, de empresas contratadas prestam serviços

à Nike na confecção dos seus produtos: 550 mil funcionários. Não posso precisar,

mas acredito que somente o Governo americano e uma outra empresa de varejo

possuem mais funcionários sob sua — vamos dizer assim — indireta administração.
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O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - A...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Então, acho que é uma preocupação

evidente na criação, na geração de empregos. E, principalmente, com as inovações

que a empresa traz ao mercado, a cada seis meses, a cada ano, isso requer novos

parceiros. Eu mencionei aqui, também: nós acabamos de fechar uma parceria com

uma empresa do Sul para a fabricação de bolas de futebol de salão. É mais um

parceiro que deverá contratar pessoas para nos atender.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sim. Mas a minha pergunta, que eu

acho que V.Sa. respondeu, mas respondeu no sentido que é de forma indireta.

Porque, na verdade, é terceirização, não é? Na verdade, não é investimento numa

fábrica. Quando falo em geração de emprego é na forma indireta, então, que V.Sa.

respondeu, não é? De forma direta, objetivamente de forma direta, a Nike tem

alguma fábrica, alguma, enfim, algum departamento que tem?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - A Nike somente possui uma fábrica que

faz aqueles amortecedores visíveis de ar. É a única fábrica de investimento direto

em unidades produtivas, por questões de segredo de tecnologia. O investimento da

Nike, o propósito da Nike é uma empresa de designer, criação e marketing dos

seus produtos. Toda a produção de produtos é feita através de terceirização.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Estou satisfeito, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

Eurico Miranda. Rigorosamente, V.Exa. poderia, também, pronunciar nique, como

fazem os espanhóis e os italianos, já que a palavra é grega.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Nique?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - É. E a pronuncia que nós

usamos é a pronúncia do inglês norte-americano. Mas a palavra grega significa
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vitória, e os italianos se dão a liberdade de pronunciar nique, como nós nos demos a

essa liberdade de usar a pronúncia do inglês.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Não sei se foi por isso, V.Exa. é um

estudioso e teve um projeto recentemente aprovado na Comissão de Constituição e

Justiça, quando fala que determinados termos têm que ser utilizados na Língua

Portuguesa. De repente, a gente pode transformar esse nique em Nike num,

aportuguesar o Nike. Nike passa a ser N-I-Q-U-E.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Com a palavra o Deputado

Silvio Torres, para as suas perguntas finais. Tenha V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente. Sr. Ingo, o senhor já,

de alguma forma, tranqüilizou aqui aquelas pessoas que estavam preocupadas com

o problema que o Ronaldinho teria, caso ele não fosse escalado muito rapidamente

para a Seleção Brasileira, não fosse convocado, não participasse, correndo o risco

de perder, ter seu contrato rescindido. O contrato do Ronaldinho tem sido objeto de

muitas especulações, de muitas dúvidas, mas, o que eu queria saber do senhor, se

ele efetivamente é o maior contrato, é o contrato, em termos de dinheiro, maior que

a Nike tem com algum jogador de futebol?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, eu

desconheço os números do contrato do Ronaldo. Eu não conheço esses números.

Eles são sigilosos, entre o Ronaldo e a Nike Europe. Eu vi a cópia do contrato que a

Comissão Parlamentar de Inquérito recebeu, que é a cópia sem os números. Eu

desconheço os números do contrato. Portanto, não tenho termos de comparação.

Não conheço valores dos contratos dos jogadores. Se V.Exa. me permite eu só

gostaria de aproveitar a oportunidade de estar, mais uma vez, comentando o

contrato do Ronaldo e informar à Presidência que não foi a Nike que divulgou o
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contrato. Eu quero crer que, também, não terá sido o escritório do Ronaldo. Eu

acredito que, também, não terá sido a Presidência, mas alguém traiu a Presidência,

alguém divulgou isso, fez uso, a nosso ver, indevido do contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não foi o Relator, também.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não fomos nós que...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não foi o Relator, também.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não fomos que

divulgamos, não.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Eu duvido que tenha

acontecido, mas se em tendo ocorrido não seria a primeira vez. Muito obrigado.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - De nada.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Mas, Presidente, desculpe. Mas,

pelo que eu entendi, quando V.Exa. falou sobre a divulgação, quando o contrato

aqui chegou, já estava na Internet. Não foi isso que eu entendi?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não. Nós pedimos o contrato,

na época, e evidentemente que o contrato, como fazia parte de um documento que

estava em alvo de investigação, ele poderia, na CPI, ser usado pelos Deputados

para inquirição, como foi usado hoje. Por esse motivo nós tivemos o cuidado de

dizer aos próprios advogados do Ronaldo que retirassem do contrato tudo aquilo

que significasse cifras, valores, porque não era o nosso interesse ter acesso a esses

dados. O que nós queríamos era conhecer a natureza do contrato em função do

Ronaldo ser a principal estrela, ao mesmo, simultaneamente, da patrocinadora Nike

e da Seleção Brasileira. Ele é o principal astro da Nike no futebol e é o principal astro

da Seleção Brasileira. E, ao mesmo tempo, a Nike é a patrocinadora desse astro e a

patrocinadora da Seleção. E, ao mesmo tempo, a Seleção tem um contrato com a
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Nike e tem o jogador como sua principal estrela. Então, esse contrato seria

investigado desse ponto de vista. E há evidência que, pelo menos em algumas

cláusulas, essa investigação tinha que ser tornada pública. Porque, embora a Nike

não tenha o contrato entre o Ronaldinho e a Nike, diretamente não atinge a Seleção,

mas a Seleção, ou atuar na Seleção está no contrato como uma das condições da

vigência desse contrato. E acho que, pelo menos, essa cláusula não tem como a

CPI conservar em reserva porque faz parte da nossa investigação.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, eu até ia entrar um

pouco por essa linha, e vou continuar nessa argumentação, essa é a razão da minha

pergunta. Sr. Ingo, o senhor tem dúvida de que o contrato do Ronaldo é o contrato,

na área de futebol, é o maior contrato que tem na Nike, o senhor se arriscaria a dizer

isso? A negar isso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não. Não queria negar,

não queria confirmar. O que eu estou informando ao senhor...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, eu entendi o que senhor falou.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Só que eu não tenho

conhecimento dos valores, eu não tenho meios de comparação. Eu posso...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Eu sei. Mas o senhor dá uma opinião

sobre... O senhor teria algum problema em dar uma opinião?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu posso, eu posso

dizer o seguinte, Excelência: V.Exa. conhece já os termos do contrato. Ele inclui, por

exemplo, áreas de licenciamento, que não são contemplados em muitos contratos

de atletas. Então, seguramente, ele é um contrato, pelo menos, diferente dos

contratos de outros atletas.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E o senhor diria que ele é, também,

que ele é o principal jogador de futebol contratado pela Nike. Ou o senhor, também,

tem dúvida sobre isso? O senhor tem dúvida sobre isso, também?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - O Ronaldo foi eleito

duas vezes o melhor jogador do mundo. Nós não temos outro jogador com essa

qualidade.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, o senhor concorda que ele é o

principal jogador. Muito bem. Nós, como disse o Deputado Aldo Rebelo, nós

iniciamos a nossa investigação partindo da premissa que poderia haver uma

influência direta da patrocinadora da Seleção, da patrocinadora do Ronaldo,

patrocinadora  do Roberto Carlos, eu não sei de quantos mais jogadores da Seleção

Brasileira, não sei se também mais algum membro da Comissão Técnica, além do

Zagallo, que ganha lá os tênis e as chuteiras e as camisetas. Nós achamos, não é,

que poderia haver essa interferência, porque, como o senhor disse, hoje acaba

confirmando, foi a primeira vez que houve um contrato tão grande em termos de

futebol brasileiro, de futebol, como a Seleção. Foi o maior contrato até hoje

assinado, não se conhece outro, nem de outras empresas. Então, o peso econômico

desse contrato, evidentemente, nos leva a imaginar que, por mais, digamos assim,

por mais samaritanos que os diretores da Nike, os proprietários da Nike sejam, eles

evidentemente, eles querem ver os negócios deles prosperarem, não é? O

Ronaldinho nos assustou aqui quando disse que a Nike estava no Brasil para ajudar

o futebol brasileiro, e não para ganhar dinheiro. A gente sabia que ele era fiel, mas

não sabia que era tanto. Eu acho que o senhor não vai chegar também a esse

extremo. Mas, então, essa investigação acabou nos levando a inquirições, a

interrogatórios, investigações sobre todos os movimentos da Seleção Brasileira e,
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entre eles, certamente o mais destacado foi a final de 98, quando o Ronaldinho foi

escalado naquelas condições. Eu tenho uma desconfiança de que o Zagallo ficou

realmente muito assustado com todo o peso da responsabilidade — primeiro, a

responsabilidade técnica, mas também sob o peso da responsabilidade de todo,  de

tudo o que envolve, envolvia e continua envolvendo a Seleção Brasileira, em

especial essa questão econômica dos patrocinadores. E acho que isso, na minha

opinião, em outras circunstâncias que nós temos conhecimento, pode-se

caracterizar numa influência indireta. Nunca chegamos a dizer, e não temos

nenhuma evidência para isso, dizer que a Nike mandou escalar o Ronaldinho.

Obviamente não seríamos levianos a esse ponto, mas nós temos a nossa própria

forma de raciocínio. E eu quero fazer agora um raciocínio ao contrário daquilo que

tem sido discutido. Mas, então, concordamos pelo menos, à exceção do senhor, que

talvez não pode dizer, que o Ronaldinho é o maior contrato do futebol do mundo e a

estrela principal do futebol. É o principal contratado da Nike. Ronaldinho teve um

problema de saúde gravíssimo, certo? Não há quem duvide disso. Foi um problema

que levou o Edmundo a achar que ele estava morrendo, o outro companheiro de

quarto dele, o Roberto Carlos, deu tremedeira, começou a entrar em pânico, enfim,

todos aqueles que participaram daquele episódio se assustaram bastante. E

indicava que ele, que ele estava numa condição difícil. Eu queria perguntar ao

senhor: nesse período, tão logo ele teve esse problema, ninguém da Nike foi

informado que a sua, o seu principal contratado estava tendo um problema de

saúde?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, Excelência. Nós

fomos informados dos problemas que ocorreram com o Ronaldo junto com a torcida
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brasileira, depois do jogo. Nós não soubemos absolutamente nada, nem tínhamos

como saber.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Presidente, quer fazer alguma

pergunta?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não, é que a torcida brasileira

foi informada antes do jogo que teve um problema com o Ronaldo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Perdão, Excelência,

nós, antes do jogo, soubemos que houve uma mudança na escalação, mas não

soubemos o que tinha acontecido.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim, mas o que o senhor soube, o

senhor está dizendo que houve a mudança na escalação. Depois o senhor soube

que o Ronaldo estava escalado, logo em seguida. E, mesmo nesse intervalo, até a

hora do jogo — porque o problema do Ronaldinho ocorreu por volta das 14h, e o

jogo foi às 21h —, em nenhum momento a Nike teve qualquer informação sobre o

estado de saúde do Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor pode afirmar isso

peremptoriamente? Ou seja, o senhor pode afirmar isso em que condições? O

senhor responde, porque naquela época o senhor ainda não era contratado da Nike,

ou já era?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, eu já era

contratado da Nike e eu não estava presente.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor estava?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, eu não estava

presente, mas eu conversei com todas as pessoas que estiveram, de alguma
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maneira, envolvidas na, no trabalho da Nike na Copa do Mundo, e posso responder,

categoricamente, que ninguém da Nike soube do problema que estava acontecendo

com o Ronaldo nas horas, enfim, nos minutos que antecederam a realização da final

da Copa da França.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E quando que o senhor foi informado,

então, do problema? O senhor era o representante oficial da delegação?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor era a pessoa mais

importante da Nike?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, não, Excelência.

Eu não estava presente no evento.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Ah, o senhor não estava na França?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E quem era a pessoa que, a principal,

o principal representante da Nike naquele dia, lá, presente? O senhor sabe dizer?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Do, da, da nossa

unidade de negócios, ou seja, aqui da, da Nike do Brasil, era o chefe do nosso

escritório, na época um cidadão de nacionalidade holandesa, o senhor Nilvan

Rosen(?).

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Ele estava no estádio, mas não, não

teve nenhuma participação, não teve conhecimento? Agora, e o representante da

Nike que era o encarregado de cuidar do material esportivo? Ele, certamente, teve

alguma participação em tudo, a preparação do, da Seleção para entrar em campo,

ele acompanhava isso, ele provia a Seleção do material necessário. Ele teve alguma

informação?
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, Excelência. Ele

nem, nem poderia. O trabalho desenvolvido pelos gerentes de marketing desportivo

da Nike junto à Seleção, ele se limita aos treinos. Em dia de jogo, ainda mais em dia

de final de Copa do Mundo, não existe o menor contato. A Nike, Excelência, não,

não tinha credenciais da FIFA, por não ser patrocinadora da FIFA, enfim, por a FIFA

ser patrocinada por outro, por um concorrente nosso; a Nike não tinha credenciais

que lhe dessem acesso às áreas reservadas aos atletas e às seleções na ...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - ...  nos locais oficiais da

Copa do Mundo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Se bem que, para, desculpe.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, não houve

trabalho naquele, naquele dia, não houve trabalho desse, desse funcionário da Nike

junto com a Seleção.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Muito bem, apesar que nós podemos,

nós podemos concordar que, para obter uma notícia dessa natureza, não precisa ter

credencial. As notícias correm e podem ser passadas boca a boca, especialmente

para quem tinha uma, digamos assim, uma rotina diária com o, com o jogador, com

os jogadores, não é? O senhor acha, então, diria, então, que foi a escalação foi por

conta própria, quer dizer, foi uma decisão ou do jogador, ou do Zagallo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, a

escalação do Ronaldo na final da Copa da França se tornou uma das grandes

lendas do futebol brasileiro. Eu gostaria de reafirmar, mais uma vez, o que eu já

disse, o que eu venho dizendo há bastante tempo: a Nike não teve qualquer

influência na decisão de escalar o Ronaldo para disputar a final da Copa do Mundo.
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Nós não estávamos no vestiário, nós não estivemos presentes, nós não fomos

consultados, nós não soubemos de nada que tivesse acontecendo, que estava

acontecendo com o Ronaldo. Eu gostaria, se V.Exa. me permite, de chamar a

atenção para os seguintes fatos. Todas as pessoas, todas as pessoas a quem se

perguntou — a Nike teve influência? — responderam não. Aqui nesta Comissão, fora

da Comissão, em jornais, em revistas, em programas de televisão, todas as pessoas

que estiveram envolvidas com este evento sempre nos deram, sempre deram a

mesma resposta.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - É, o senhor está incluindo o Edmundo,

que deu uma versão diferente que o senhor está dizendo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu tenho impressão

que o Edmundo disse ...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O jogador Edmundo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - ... o senhor me corrige,

se eu estiver errado, Excelência, mas eu tenho impressão que o Edmundo aqui

também disse que a Nike não influenciou na escalação do Ronaldo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, o Edmundo foi gravado uma

conversa, foi gravada uma conversa dele, cuja voz foi reconhecida posteriormente

pelo Ronaldo, e nessa gravação, obtida por uma pessoa que estava na sua

companhia, ele disse que o Ronaldo teria sido escalado por influência da Nike.

Posteriormente, ele desmentiu, mas a gravação persistiu. Mas o isso... queria só

lembrar que o senhor pode até ter dito várias vezes, em diversas entrevistas, mas

numa CPI  é a primeira vez que o senhor está afirmando isso.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - V.Exa. me permite

mais uma observação.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES -  Pois não.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu tenho comigo uma

entrevista bastante recente. Eu gostaria de passá-la às mãos da CPI, do jogador

Rivaldo, dada a revista Lance a Mais, em que ele é perguntado sobre a escalação

do Ronaldo no final da copa e ele mais uma vez responde não. O Rivaldo não é um

jogador patrocinado pela Nike, e o Rivaldo também se coloca à disposição da CPI,

se a CPI quiser convocá-lo. Ele diz que não foi convocado, mas virá, se convocado.

Ele reafirma mais uma vez e ele conta, inclusive, que o material esportivo, o material

do jogo do Ronaldo estava ao lado do material dele. O Ronaldo se vestiu ao lado

dele e ele é categórico na não-interferência da Nike na escalação do Ronaldo.

 O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Obrigado. A Nike foi informada sobre

o resultado dos exames a que o Ronaldinho se submeteu no período entre o

problema que ele teve e a escalação?

 O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não, excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Nem posteriormente?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não , excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A Nike não tem em posse dela nem o

laudo médico que foi fornecido pelo hospital, não se interessou em buscar para

saber o que exatamente o Ronaldinho tinha tido?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, eu não

tenho informações sobre o depois, o semanas depois, dias depois, ou meses depois,

eu não tenho essa informação excelência. Mas no dia dos fatos, imediatamente

após os fatos, não.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES -  Sim, isso o senhor já tinha

respondido, que após os fatos não tinha tido conhecimento. Eu estou perguntando
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posteriormente. Eu quero dizer que, passado o episódio, aí foi uma especulação

mundial sobre o problema de saúde dele, a Nike foi buscar informações sobre o que

teria ocorrido com o Ronaldinho?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu não tenho essa

informação, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor não sabe?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não sei. Não tenho

essa informação. Posso verificar, se é de interesse de V.Exa., desta Comissão, eu

posso investigar na companhia, se a companhia teve conhecimento dos exames

médicos do Ronaldo depois do ocorrido.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Eu vou dizer para o senhor que eu

mesmo tive oportunidade de ler em jornais declarações de representantes da Nike

dizendo que ele não tinha tido uma convulsão, que ele não era epiléptico, etc., etc.

Nós gostaríamos de obter do senhor uma informação mais concreta, que o senhor

está depondo numa CPI. Agora, o senhor, a Nike sabe, hoje, o senhor sabe dizer se

o Ronaldinho tem qualquer tipo de problema de saúde afora o problema que foi... Sr.

Presidente, eu queria pedir silêncio aos dois companheiros que tão diligentemente

esperaram até agora, acho que é porque querem ver o final da reunião, deve ser

para me prestigiar ou para cumprir uma tarefa que está sendo muito bem seguida.

Eu só pediria o silêncio, por favor, só isso, mais nada.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Pela ordem, Presidente, que tarefa?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A tarefa de ficar aqui.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Que tarefa? Que tarefa que V.Exa

se refere?
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Tarefa de continuar nos escutando.  O

senhor perdeu a cabeça?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - V.Exa. me respeite.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor perdeu a cabeça?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO  Não, não perdi a cabeça; quem

perdeu a cabeça foi V.Exa. há muito tempo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Viu, o senhor perdeu a cabeça?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Não, quem perdeu foi V.Exa.; não

estou aqui cumprindo tarefa, estou aqui cumprindo um dever...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Eu pensei que fosse uma tarefa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - ... de ouvir V.Exa. e de ouvir os

depoentes. Não é tarefa é meu dever Parlamentar.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, o senhor respeite, me respeite.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Respeite o senhor a mim.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E fique quieto, enquanto eu estiver

falando do mesmo jeito que eu fiquei enquanto o senhor falou.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - O que eu estava falando não

atrapalhava em nada, senão, o Sr. Presidente teria nos observado. Não era o nosso

interesse nem é interesse prejudicar quem quer que seja aqui.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, o senhor pode por favor ficar

quieto?

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Por favor, Srs. Deputados.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sr. Presidente, eu queria pedir ao

senhor, então, que pedisse ao Deputado José Lourenço e ao Deputado...
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Eu solicito silêncio ao...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - ... que respeitassem, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ... Plenário, para que o senhor

relator possa concluir a sua inquirição. Srs. Deputados, por favor. Sr. Deputado

Silvio Torres com a palavra V.Exa. Sr. Deputado Relator, só em relação a essa

questão da saúde do atleta Ronaldo, eu gostaria que V.Exa. levasse em conta que,

não sendo assunto de domínio público, ou seja, não sendo algum problema

divulgado pelo próprio atleta ou pelo médico autorizado, não caracterizaria tema da

nossa investigação, porque diria respeito a um problema de saúde do jogador.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, é esse tema o que temos tratado,

vimos tratando isso em várias oportunidades. Evidentemente, na única oportunidade

que temos de ouvir o representante da Nike, eu acho que nós gostaríamos de saber.

Aliás, o próprio representante da Nike acabou de se referir ao problema do

Ronaldinho como um problema muito grave, o problema de joelho que ele teve, que

ele está passando hoje. Mas o que eu queria perguntar sobre isso, que tenha

relação com a saúde dele é o seguinte, Sr. Ingo: a Nike tem algum tipo de seguro

com relação ao Ronaldinho? Que cobre eventos desta natureza de saúde?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Não que seja do meu

conhecimento, Excelência; não tem nenhuma referência a esse assunto no contrato

dele. Pelo menos eu não vi.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O senhor tomou conhecimento de que

existia um contrato entre a CBF e a UMBRO e que esse contrato foi rompido quando

da assinatura do contratado da Nike, o senhor sabe disso? Esse contrato, firmado

inicialmente em 21 de fevereiro de 91, ele deveria durar até 94. Em 94, ele foi

renovado até 99 e rescindido, exatamente, no mesmo dia, praticamente no mesmo
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dia em que a Nike assinou contrato com a CBF. A ruptura do contrato e a posterior

assinatura... Houve uma participação da Nike nessa negociação da ruptura do

contrato?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Se V.Exa. me permite,

eu gostaria de passar a palavra ao Amadeu.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Pois não.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, houve três partes envolvidas

na negociação dessa rescisão: a Nike , a CBF e a UMBRO, antiga patrocinadora.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Eu queria saber se vocês tomaram

conhecimento das condições, opinaram e discutiram juntos a questão.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Sim, foi discutido conjuntamente pelas

três partes para se chegar ao valor correspondente à multa que representasse um

reembolso aos direitos que a UMBRO estava abrindo mão naquele momento pela

rescisão daquele contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Bem, não sei, então, partindo desse

princípio, eu acho que também a Nike tinha conhecimento de que a UMBRO teria o

contrato até o final de 99, repassaria cerca de 2 milhões de dólares a mais para a

CBF em função desse contrato; cerca de 2 milhões e meio de dólares. Tem

conhecimento disso?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não dos valores exatos como o senhor

mencionou. Esse contrato da UMBRO, como já foi dito, não era do nosso

conhecimento. Os detalhes do contrato da UMBRO.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Bom, apesar disso, já que vocês

participaram, a UMBRO recebeu 10 milhões de dólares pela rescisão do contrato em
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três parcelas: duas de dois milhões e meio e uma de cinco milhões. Quem pagou a

UMBRO?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - A Nike Europe.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A Nike Europe diretamente à

UMBRO?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Diretamente à UMBRO, a empresa...

UMBRO é a marca, tem uma empresa que está referida no contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim, a empresa representante da

UMBRO. Agora, nessa negociação da qual vocês participaram e que opinaram da

rescisão, sabiam que o contrato que prevê uma multa de dez milhões de dólares, ele

foi assinado no mesmo dia que o contrato de vocês foi assinado? Que no contrato

anterior não havia... nos contratos anteriores não havia nenhuma cláusula de

rescisão de contrato?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Eu fiquei confuso, Excelência, com a

pergunta.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Os contratos anteriores... o contrato

assinado em 91 e a renovação dele em 94, em nenhum desses dois contratos

constava uma cláusula rescisória de multa, multa por cláusula rescisória, em

nenhum dos dois. O contrato que fez aparecer o número de dez milhões de dólares,

ele foi assinado no mesmo dia em que a Nike assinou contrato com a CBF. Vocês

têm conhecimento disso?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Não, não temos conhecimento disso.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Eu tenho aqui o contrato, cópia do

contrato em inglês, que dá aqui: no dia 11 de julho de 1996 esse contrato foi

assinado. Foi feito exatamente nesse dia. E foi só nesse dia que apareceu a quantia
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de dez milhões de dólares. A quantia de dez milhões de dólares foi a Nike quem se

propôs a pagar, quem negociou essa quantia?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Foi uma negociação entre as três partes.

Logicamente que em uma negociação cada parte tenta explicar os benefícios que

está abrindo mão. Esses dez milhões de dólares, eles refletem valores de mercado,

como reembolso aos direitos que a UMBRO estava abrindo mão. Não se refere

apenas aos pagamentos obrigatoriamente do contrato. Porque, como expliquei

anteriormente, um contrato de patrocínio envolve benefícios indiretos, através da

utilização da marca. Então, nesse momento, onde definiu-se o valor de dez milhões

de dólares como multa rescisória, considerou-se alguns benefícios financeiros que a

UMBRO estaria abrindo mão, a utilização da marca e também um valor abstrato que

evitasse qualquer tipo de litígio posterior.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Sim, mas não havia uma multa

rescisória. Isso que eu queria dizer.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Segundo informações...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O contrato estava em andamento. Eu

tenho a cópia dos contratos anteriores. Em nenhum deles consta qualquer artigo de

multa rescisória. Vocês tinham conhecimento de que havia multas?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não, não tínhamos conhecimento.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Relator...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Pois não, Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Só para ficar consignado. Como eu

tive acesso aqui ao contrato da UMBRO. Da mesma forma, o contrato da CBF foi

celebrado com a UMBRO o Internacional, que, com sede na cidade Greenville, nos

Estados Unidos, foi assinado no Rio de Janeiro. O foro era o foro do Rio de Janeiro.
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Foi feito nos dois idiomas, em inglês e português. Mas firmado aqui no Rio de

Janeiro. Só para ficar consignado, porque tive acesso a esse contrato. Obrigado, Sr.

Presidente.

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Pois não. O senhor quer fazer duas

perguntas agora?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Não, quando o senhor tiver

concluindo, eu queria fazer duas questões aos nossos depoentes.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Ainda sobre o contrato que diz

respeito à UMBRO, eu, no início do meu interrogatório, eu fiz menção a uma

cláusula 18-3, letra N, em que diz: Os casos de rescisão contratual, unilateral por

parte da Nike, diz que se a Nike receber uma notificação de qualquer autoridade

fiscal, em qualquer parte do mundo, avisando que a Nike precisa reter ou que

deveria ter retido impostos sobre quaisquer dos pagamentos exigidos, de acordo

com esse contrato. Essa cláusula o Sr. Amadeu tem conhecimento, está com ela aí

na frente.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  É lógico.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A CBF,  em processo de autuação

fiscal da Receita Federal, a Receita Federal considerou que a CBF deveria ter

recolhido impostos sobre, além dos 160 milhões previstos no contrato, também

sobre os dez milhões pagos à Nike, ou seja, sobre 170 milhões. Isso...esse ato de

infração foi lavrado e está até hoje tramitando. Suponhamos que esse valor tenha

que ser recolhido e a CBF não tenha como pagá-lo, porque é um valor razoável

sobre dez milhões de dólares. A Nike se utilizaria dessa cláusula contratual para

rescindir, se ela fosse obrigada a pagar, se a CBF não pagasse?
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O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, no mundo de negócios é

muito difícil falar sobre hipóteses. Nós estamos tratando de quantias significativas.

Então, eu diria que essa cláusula nos dá o direito de rescindir. Agora, uma decisão

sobre a rescisão só poderia ser tomada, e só será tomada em cima de um fato

conhecido.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Mas nesse caso, independente de

qualquer expectativa futura, o senhor não considera essa cláusula uma cláusula

perigosa, aceitar essa cláusula não seria uma cláusula perigosa para a CBF? Não

teria sido...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - O contrato, Excelência, foi negociado

entre as partes em boa-fé. A negociação com a CBF definiu claramente que os

valores pagos eram valores brutos, e que os impostos seriam por conta do

recipiente. Então, essa cláusula é uma proteção à Nike. Porque se houver alguma

exigência de um valor adicional aos valores estipulados no contrato, nós teríamos o

direito, se convier, a cancelar.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - De rescindir o contrato. Mas não

pagariam em hipótese alguma essa multa?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, só poderia falar isso à luz

das circunstâncias e dos fatos.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, é uma circunstância provável que

a CBF seja condenada a pagar isso. É exatamente o que eu quero deixar claro. É

um risco bem razoável que deveria passar a ser considerado. Queria saber se V.Sa.

tomou conhecimento de que havia essa autuação.

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Não, não tomei conhecimento.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES  - Uma outra cláusula contratual que eu

queria também indagar a V.Sas., segundo ela, o segundo co-patrocinador da CBF,

quando foi assinado o contrato, era a Coca-Cola. E, pelo contrato, a CBF e a Traffic

concederam à Nike o direito de se tornar a única patrocinadora da CBF, caso a

Coca-Cola deixasse de sê-lo. Vocês têm conhecimento disso?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Sim.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Foi anunciado recentemente que a

Coca-Cola terá seu contrato rescindido e será substituída pela AMBEV, um novo

contrato, em situação realmente muito melhor. A Nike vai fazer a sua opção de ser a

única patrocinadora?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) -  Excelência, nós não

fomos notificados ainda oficialmente pela CBF da rescisão contratual com a Coca-

Cola. E pelo noticiário de imprensa, ainda não existe um contrato com a AMBEV.

Seguramente, essa notificação virá e nós oportunamente exercer o nosso direito.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Ou seja, V.Sa. ainda não foi notificado,

mas ainda se reserva o direito de cumprir a cláusula contratual aqui prevista?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) -  Eu insisto, Excelência,

nós não fomos notificados ainda. Quando formos notificados, vamos tomar uma

decisão.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - O número da cláusula eu não sei,

porque eu precisava consultar o contrato, estou procurando.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Sr. Relator.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Pois não, Deputado Eurico Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA - Também para consignar, eu,

folheando aqui o contrato da UMBRO e a rescisão do contrato, para surpresa minha,
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eu tinha...eu vi que era a natureza, a Nike só celebrava contrato com a Nike Europe.

E a rescisão do contrato com a UMBRO foi feita pela Nike Inc. e assinada pelo seu

Presidente. Portanto, a rescisão do contrato entre Traffic, UMBRO, CBF foi, teve a

anuência da Nike Inc., e o contrato celebrado com a CBF depois foi feito com a Nike

Europe. Só para consignar.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Tem alguma coisa a dizer sobre isso,

o senhor gostaria de dizer alguma coisa? (Pausa.) O senhor disse durante o

depoimento, Sr. Ingo, ou melhor, o Sr. Amadeu disse, que está muito satisfeito com

as bases contratuais que estão sendo cumpridas e que está muito satisfeito com o

desempenho, que, ou seja, está muito satisfeito com o contrato. Se fosse ocorrer de

uma renovação de contrato, a Nike renovaria hoje esse contrato?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Excelência, novamente a questão da

hipótese, mas se a pergunta refere-se a hoje, eu diria que sim, a Nike teria todo

interesse em renovar o contrato com a Confederação Brasileira de Futebol.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E ela renovaria nas mesmas bases, ou

estaria disposta a fazer algumas alterações nas bases contratuais, se isso fosse

exigência Da nova negociação?

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR -  Excelência, nós não vemos razão para

nenhuma alteração no contrato, na forma que está. E inclusive com relação à

renovação, eu queria esclarecer exatamente a função nesse item da remuneração,

que prevê 43 milhões de dólares, garantidos à CBF, para que ela renove o contrato

com a Nike. Isso é uma criação de valor muito forte para um contrato como esse.

Isso dá uma garantia para a CBF que ela terá na renovação de contrato garantida,

só pela assinatura do contrato, uma quantia desse valor. Tanto renovando com a

Nike, como assinando com outro patrocinador, porque, se for o caso, a CBF terá que
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colocar na negociação que existem 43 milhões de dólares, como a gente disse, em

cima da mesa e que tem que ser considerado numa renovação com qualquer outro

patrocinador. Qualquer patrocinador, pensando em entrar num relacionamento com

a CBF tem que considerar 43 milhões de dólares como um aporte inicial.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim, mas a minha pergunta também...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Me permite a intervenção, Relator?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Sim, senhor.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Acabo de me informar, por uma

questão apenas de curiosidade, perguntei ao nosso colega Eurico se existia no

mundo uma seleção que recebesse um patrocínio desse vulto, desse valor.

Nenhuma. O que evidencia que o Brasil em matéria de futebol não está tão ruim

como muitos possam divulgar. E sem dúvida, para nós, isso é motivo de orgulho. Se

nenhuma seleção no mundo tem um valor desses, é porque o Brasil às vezes pode

não ser campeão por azar, mas ainda é o melhor do mundo.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A minha pergunta se prende ao fato

de que se, quando foi assinado esse contrato, havia um grande interesse da Nike

em assiná-lo, entrar no mundo do futebol, abrir novos mercados, especialmente os

mercados dos países emergentes, os países em desenvolvimento, onde a Seleção

Brasileira tem muita penetração, e certamente isso influiu na assinatura de um

contrato inédito, em termos de valores. Mas a minha pergunta é se hoje a Nike

considera o futebol brasileiro no mesmo patamar que tinha naquele período. Por isso

eu perguntei se renovaria.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, todos nós

gostamos de vitórias, nenhum de nós gosta de derrotas. Quando a Seleção

Brasileira ganha, a Nike ganha; se a Seleção Brasileira perde, a Nike perde. Eu não
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sei se isso responde sua indagação. Nós acreditamos no futebol brasileiro,

renovaríamos o contrato com a Seleção Brasileira por tudo que ela representa no

futebol mundial. E é isso.

O SR. DEPUTADO ALDO REBELO - Por esse raciocínio, então, o técnico da

Seleção Brasileira também em certa medida é técnico da Nike, porque tem que

garantir a vitória da Seleção e a vitória da Nike. (Pausa.)

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Ficou sem resposta, Presidente.

(Pausa.) A Nike tem um contrato com a Seleção dos Estados Unidos, é isso?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sim, Excelência.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Seleção dos Estados Unidos?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sim.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Esse contrato, a Nike paga 3 milhões

e meio de dólares por ano e mais 1 milhão em material?

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu não conheço os

termos desse contrato, Excelência. O senhor tem o contrato? Eu não, não...

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Não, eu tenho informações sobre ele,

não tenho o contrato, tenho informações sobre ele.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu desconheço os

termos desse contrato.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, segundo informações que

obtivemos, ela paga 3 milhões e meio por ano, mais 1 milhão em materiais e mais

3,5 milhões para marketing e desenvolvimento do futebol infantil. Essas são as

bases do contrato. E entre os contratos da Nike é o único que prevê essa cláusula

de investimentos em futebol infantil. Nós temos no Brasil um enorme contingente de

crianças que vivem à margem, quase que, da sociedade, com grande... famílias
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pobres com grandes dificuldades, concentradas em bolsões de pobreza e que têm

no futebol uma das suas grandes esperanças. Tivemos aí a oportunidade de verificar

isso pessoalmente nos diversos testemunhos, nas viagens que nós fizemos durante

as nossas investigações. E os Governos, de uma forma geral, não têm feito

investimentos à altura das necessidades de preenchimento dessas expectativas,

que seriam, entre outras coisas, seriam também uma forma de poder manter o

potencial do futebol brasileiro, esse manancial de jogadores que praticamente já

nascem prontos e que precisam apenas de uma infra-estrutura mínima para poder

tornar o futebol ainda mais difundido, ainda mais praticado, com todos os benefícios

que a prática do esporte proporciona. E eu fico extremamente surpreso de ver que

num contrato como o do Brasil, de investimento de 150 milhões de dólares em

marketing, não se contemple um trabalho dessa natureza e que num contrato de

uma seleção norte-americana, onde certamente existem inúmeras formas de quem

quiser jogar futebol pode praticá-lo, as pessoas têm acesso fácil a isso, que não

tenha havido essa, esse investimento direcionado para isso, por exemplo, para um

tipo de trabalho dessa natureza. E, nesse sentido, eu queria não só levantar essa

questão, como deixar isso a título de uma sugestão, de uma idéia, já que eu não

posso influir no contrato da Nike, evidentemente, mas dizer que gostaríamos que a

Nike visse isso como uma forma de, não apenas para o Brasil, onde ela tem hoje

recebido um grande retorno de seus investimentos, mas também para o bem da

própria Nike, ela dirigir uma parte de seus investimentos para essa área. Com isso,

Sr. Presidente, eu encerraria a minha participação agora.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Com a palavra o Sr. Ingo.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Excelência, são essas

observações, serão evidentemente anotadas. Eu tive oportunidade de relatar o
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envolvimento da Nike em projetos de futebol infantil, Sub-15, através da Premier

Cup, e o nosso envolvimento bastante intenso no Campeonato de Favelas, que é

realizado no Rio de Janeiro. Nós temos a intenção, temos um projeto que está em

estudo internamente na companhia de levar esse campeonato para outras cidades

brasileiras, enfim, nós não perdemos de vista a necessidade e a oportunidade e a

propriedade de investir no futebol brasileiro, sobretudo nas crianças brasileiras, para

elas jogarem futebol.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) -  Sr. Ingo, antes de

encerrarmos, só duas questões aqui, para esclarecimento dessa Presidência. Eu li

uma entrevista de um executivo da Nike, concedida a um jornal, a uma revista da

Itália, onde ele falava dos planos da Nike relacionados com a Seleção Brasileira. E

os planos me pareciam muito consistentes. Ou seja, a Nike criou uma divisão

européia ligada ao futebol, entrou no patrocínio de seleções, de grandes clubes e,

afinal de contas conseguiu realizar um contrato de patrocínio com a melhor seleção

do mundo, a Seleção Brasileira. A melhor seleção do mundo no conjunto da sua

trajetória, a única a participar de todas as Copas do Mundo, a única a ganhar 4

Copas do Mundo, e a seleção que detém os astros mais reconhecidos do futebol

mundial, seja atuando no Brasil ou atuando na Europa. O contrato foi um contrato

fabuloso na extensão e no volume de recursos envolvidos, maior do que o contrato

de qualquer outra seleção, mesmo européia. No entanto, aquilo que o senhor falou

recentemente, há pouco, quando a Nike, quando o Brasil ganha, a Nike ganha;

quando a Seleção Brasileira perde, a Nike perde. Acho que é um raciocínio correto e

perfeito. A seleção brasileira poderia se transformar numa espécie do time dos

sonhos, obtendo vitórias sobre vitórias, ganhando campeonatos, torneios. Com os

recursos da Nike, isso seria facilitado porque teria mais estrutura, meios. Enquanto
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plano, isso era absolutamente visível, coerente e até esperado. No entanto, não foi

exatamente isso o que ocorreu. A partir desse patrocínio, a nossa CBF começa a

acusar déficits nas suas contas, exatamente, segundo as informações que nós

recebemos da Receita Federal e da contabilidade da CBF, ela começa a acumular

déficits exatamente quando começam a entrar os recursos da Nike. O Brasil começa

a enfrentar dificuldades. O Brasil sofreu a sua derrota numa final de Copa do Mundo

e por um placar elástico, perdeu de três a zero para a França. O Brasil enfrenta

dificuldades e tropeça em adversários que antes vencia com muita facilidade, como

o próprio Equador; perdeu para o Equador pela primeira vez na sua história, na

história no embate entre as duas seleções. O Brasil acumula um fracasso nas

Olimpíadas da Austrália. Tecnicamente, a Seleção Brasileira fica a desejar. O que

terá ocorrido? Por que os planos que pareciam tão coerentes, tão visíveis e de

retornos promissores, tanto para a Seleção Brasileira, quanto para sua

patrocinadora, enfrentam um certo desgaste no plano técnico, como se houvesse um

certo declínio técnico da seleção brasileira, apesar dos recursos fartos que o

patrocínio oferece? Patrocinado e patrocinadores devem manter reunião de

avaliação, de troca de idéias sobre o desempenho, porque é evidente que o

desempenho da seleção está associado aos interesses da Nike. A empresa tem

alguma idéia do que é que deu errado nesse acordo e nesse contrato de patrocínio?

Essa é a primeira questão. E a segunda? Eu li uma entrevista que o senhor

concedeu ao jornal norte-americano New York Times, e o senhor respondeu às

perguntas dos jornalistas. O Sr. Ricardo Teixeira deixou sem resposta, segundo o

jornalista, 12 telefonemas. E, ao ser questionado sobre a razão da presença da

Traffic como a terceira empresa do contrato, o senhor jogou essa responsabilidade

na CBF. Disse quase que textualmente “perguntem à CBF”. O senhor tinha
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consciência de que a sua resposta iria ser lida pelos acionistas da empresa nos

Estados Unidos. Aqui, a sua resposta foi diferente na Comissão. O senhor assumiu

plenamente a legitimidade da Traffic como co-assinante desse acordo. Eu estou

certo em interpretar essa diferença de respostas em função da diferença dos

públicos a que se dirigia cada uma delas? É isso.

O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Sr. Presidente, com

todo respeito, a pergunta que o repórter do New York Times me fez não foi a

pergunta que a CPI me fez. A CPI me perguntou por que que a Traffic faz parte do

contrato e eu respondi. O  repórter do New York Times  me perguntou por que que

a Traffic era agência de marketing da CBF. E isso eu pedi que ele perguntasse a

CBF, porque isso eu não sei responder. Ele não me perguntou nada sobre o

contrato. Nada. Ele me perguntou por que que a Traffic é a agência da CBF. “Seu

repórter, o senhor pergunte isso para a CBF. Eu não sei responder essa pergunta.”

A pergunta que a CPI me fez foi diferente e mereceu, evidentemente, uma resposta

diferente. Com relação a sua primeira observação, Sr. Presidente, a perplexidade de

todos os torcedores brasileiros com a performance da Seleção, ela é compartilhada

por todos nós que estamos, de alguma maneira, envolvidos com a Seleção e,

evidentemente, que nós internamente também discutimos isso. Será que precisa... O

que a Seleção precisa para jogar melhor, será que ela pode jogar melhor? Eu acho

que o futebol é assim, às vezes ele ganha, às vezes ele perde. Acho que todo

esporte é assim, às vezes ele ganha, às vezes ele perde. Em todos os esportes

existe isso. A Seleção Brasileira está passando por esse momento. Nós como

pratrocinadores da Seleção, acreditamos que ela vai superar esse momento, ela tem

um potencial muito grande para superar as dificuldades que ela está enfrentando no
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momento e nós confiamos que ela vá voltar a ser, como disse o senhor mesmo, o

dream team que todos nós queremos.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Só, antes, Deputado José

Rocha, como se trata de uma reportagem e não é uma entrevista de perguntas e

respostas, essa dúvida só poderia ser tirada pelo próprio jornalista, já que a matéria

não permite, porque aparece a sua resposta e não aparece a pergunta do jornalista.

Eu desconfio que essa pergunta deva ter sido feita, porque foi exatamente isso o

que o jornalista do  New York Times me perguntou. E eu perguntei a ele se essa

pergunta teria sido feita ao senhor e ele disse que teria sido feita também, mas de

qualquer maneira....

(Intervenção inaudível.)

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) -  Mas, de qualquer maneira,

eu me prendo mais à resposta, que é a parte substantiva do que propriamente a

pergunta.

Deputado José Rocha, tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, quero até discordar aí do

que disse o depoente em relação... “Quando a Seleção ganha, a Nike ganha;

quando a Seleção perde, a Nike perde”, secundado por V.Exa. Acho que quando a

Seleção ganha, a Nike ganha; quando a Seleção perde, a Nike também ganha.

Pode não ganhar mais, mas continua ganhando.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Concedo a palavra a V.Sa.,

para, se quiser fazê-las, suas considerações finais.
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O SR. REYNALDO OSTROVSKY (Ingo Ostrovsky) - Eu agradeço a

Presidência, agradeço a  S.Exa. o Relator, agradeço aos Deputados pelas perguntas

e pela oportunidade de respondê-las. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Senhor...

O SR. AMADEU AGUIAR JÚNIOR - Agradeço também a todas as

excelências presentes, que a Nike sempre considerou que esse seria o fórum

adequado para discutir as questões sobre a Confederação Brasileira de Futebol.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, só para consideração...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado José Rocha, com a

palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Eu quero cumprimentar os depoentes e

dizer que esperamos que a Nike continue patrocinando a CBF e agora com contrato

duplicado em relação ao que, em valores, ao que foi esse.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Agradeço a presença dos Srs.

Parlamentares, dos depoentes e dos mais presentes. Convoco os Srs.

Parlamentares para a reunião de audiência pública, amanhã, dia 5 de abril, às

9h30min, neste mesmo plenário, quando será ouvido o Sr. Wanderley Luxemburgo

da Silva, ex-Técnico da Seleção Brasileira de Futebol e Técnico do Sport Club

Corinthians Paulista. Muito obrigado. Está encerrada a reunião.


